
Ernproza Industrial 
Melhoramentos noRua Primeiro (0\ t0

 1.2;

'ESTADOS UNIDOS DO _ BRAZIL

REPUBLICA FEDERAL
	 ORDEM E PROGREBSO

"ANNO XLVI— 19 0 DA REPUBLICA — N. 80	 CAPITAL FEDERAL SABBADO 6 DE ABRIL DE 1907

As assignaturas do «Diario Mictai» são pagas adeantada-

tánte, na Capital Federal, ao theso ureiro da Imprensa Na-

cional e, nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro

Federal e ás Alfandegas,	 e custam
• ,

Por anuo 	 241000

Por nove mezes 	 18/000

, Por seis mezes 	 ... 12/000
•

Os funccionarios publicos da União que a utorizarem o

' desconto mensal de 1/500 em seus vencimentos terão direito

ao ecebimento da folha pelo tempo que fixarem,

Os funccionarios publicos, estaduaes ou raunicipaes, po-,

darão -obter a i folha pelo mesmo preço, sendo, porém, 0

pagamento adeantado.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.426 — DE 21 DE MARÇO DE l97

concede autorização á Comp .gnie de L'Urucum, com séde em
Ougrée, -na Belgica, para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Compagnie de L'Urucunz, devida-
mente representada, decreta:

Artigo unico. E' conee lida autorização á Compagnie de
l'E'rucum para funocionar na Republica com os estatutos que
apresentou, mediante as clausulas que a e,to aco upa,nham,
assignadas pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas,
e ficando a mesma companhia obrigada ao cumprimento das
formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 21 de março do 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA 41'` •t(
Migael Calmon du Pia e Almeida

Clausulas que acompanham o decreto n. 6.428, desta data

1

" A Compagnie de l'Urucum é obrigada a ter um represen-
tante no Brazil com plenos e illimitados poderes para tratar
e definitivamente resolver as questões que 83 sucit trem quer
com o Governo, quer com particulares, podendo ser demandado
e receber citação inicial pela companhia.

II

' Todos os actos que pra-troar no Brazil ficarão . sujeitos
unicamente ás resneetivas leis e regulamentos e á jurisdicção
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, som que, em
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer
excepção fundada em seus estatutos, cujas disposições 'não
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente
á execução das obras e serviços a que elles se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos
estatutos. Ser•he-ha cassada a autorização para funccionar
na Republica, si infringir esta clausula.

Fica entendido que a autorização é dada sem projuizo do
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do
direito nacional que regem as sociedades anonymas.

V

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não
esteja comminada pena especial, será punida com a multa
de 1:00 1$ a 5:00)$ e, no caso da reincidencia, pela cassação
da autorização conce lida pelo decreto em virtude do qual
baixam as presentes clausulas.

Rio da Janeiro, 21 de março de 1907. — Miguel Calnion du
Pin e Almeida,	 -
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Achilles Biolchini ,raductor publico jura»zenlado —Rua Primeiro
de Março , n. 49— Rio de Janeiro

Certifico que me foram apresentados os estatutos da Com-
pagnie de l'Urucum, escriptos em lingua franceza, cuja tradu-
ação é a seguinte:

Traducção
' Perante nós, Charles Al('red Symon, encarregado de nego-

cios da Belgica, exerce,ndo as funcções de consul geral no Brazil
e na presença dos Srs. Augusto Leen sacerdote laza,rista, e
/vlaurice Le Tellier, engenheiro, residentes cru Petropolis, am-
bos maiores, belgas e testemunhas rogadas.

Compareceu:
• O Sr. Pierre de Thier-David, engenheiro, domiciliado em

Plémalle-Grande, provinda de Liège, Belgica, director da Cora-
pagnie de l'Urucum, sociedade anonyma em Ougrée, provincia
de Liège, Belgica, o qual, após haVer justificado a sua identi-
dade. agindo em virtude de uma procuração que lhe foi dada
pela Compagnie de l'Urucum, sociedade anonyma, estabelecia,
em Ougrée, provincia de Liège, Belgica, representada por seu
conselho de administração, por acto passado perante mestre
Renson, tabellião em Ougrée, a 14 de janeiro do 1907, regis-
trada em 16 do mesmo mn e devidameate legalizada, de ca'a
procuração ficou, annexa á presente urna cópia em devida
fôrma:

O qual declarou effectuar em nossa cha,ncellaria o deposito
da cópia da dita procuração, como tambem dos estatutos da
Compagnie de l'Urucum, sociedade anonyma, constituida em

• ougrée, provincia de Liège, Belgica, confarma acto lavrado
perante o tabellião Renson cru Origaée, a 17 do setembro do
1906, devidamente registrado, taas quaes estão publicados,
como manda a lei, no Moniteur Belge 'de 2, 3 de janeiro de
1907, annexos, acto n..33, pags. 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33.

, Cujos estatutos são assim concebidos : Compagnie de l'Uru-
CUM, sociedade ananyina em Ougrée.

CONSTITUIÇÃO

Perante mestre Jules Renson, taballião, residente em Ou-
grée, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assiana-
das compareceram:

1. 0 A Socidld Anonyme de Ougrde-MarMage, CO111 séde em Ou-'
gréo, autorizada para os fins da presente polo art. 5 0 dos e;ta-
tutos, devidamenta representada pelo Sr. Augusto Ra,ze, enge-
nheiro, residente em Liège, agindo na sua qualidade de admi-
nistrador delegado da dita sociedade, filtrações para as quaes
foi nomeado por deliberação do conselho de administração, em
data do 30 do abril de 1894, de conformidade com o art. 9 , dos
estatutos dessa sociedade.

2. 0 A Socidld Anonyme 2Idtallurgique d'Espdranee-Longdo;
com séde em Liège, autorizada para os fins da presente polo
art. 3° dos estatutos, devidamente representada pelo Sr. Ar- ,
mand Stouls, engenheiro, residente em Liège, na sua qualidade

• de administrador delegado da dita sociedade e erra virtude (la,
delegação que lho for dada pelo conselho de administração,
conforme deliberação de 23 de novembro ultimo, da qual ficará
aqui annexo 'um extracto conforme.

3• 0 O dito Sr. Armand Stouls, agindo tambem no seu nome
pessoal.

4.° O Sr. Léon Fugia engenheiro, residente em Bruxellas,
square Mario Lonise, 22:

Agindo como sub aabelecido, em virtude do um acto la-
vrado por mestre Edoua,rd Van Halteren, tabellião em Bruxel-
las, aos 29 de novembro de 1906, nos poderes conferidos ao
Sr: François de Doncker, engenheiro, residente em Saint Guies
lez-Bruxelles, rua do Tyrol 59, por:

A. A Sociedade Geral das Minas de Manganoz Gonçalves
Ramos & Comp. 3. , estabelecida no Rio de Janeira, em virtude:

a) da deliberação tomada pela assembléa geral extra,ordi-
naria desta sociedade, realizada a 21 de maio de 1903, da qual

• foi passada cópia conferida por mestre Ibrahim Machado, ta-
ballião rio Rio de Janeiro, conforme acto do seu officio em data
de 9 de outubro de 1906;

b) da procuração a elle conferida nos termos de um acto
lavrado pelo dito tabellião Ibrahim Machado, a 29 de outubro
de 1906, pelo Sr. Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, doutor em
medicina, residente no Rio do Janeiro, na sua qualidade de
socio solidario e - gerente da -Sociedade Geral das' Mina; de
Manganez « Gonçalves Ramos & Comp. D, e para isso autori-
zado pela assembléa geral acima referida de 21 de maio

• de 1906.
-'B. O Sr. Dr. Leopoldo Casar Duque Estrada, proprie-

tarjo, residente no Rio do Janeiro, em virtude:
a) 'da "pracura4ão pôr iëstê conferida ao Sr: Dr. Joaquim

Gonçalves Ramos, acima qualificado, conforme acto lavrado pelo'
inesino tabellião Ibrahim Machado, a 29 de outubro . de 1906;

b) da procuração já mencionada, em data do- 29 ade..oi.t2
tubro do 1936, conferida ao Sr. François do Doack.Of.s.aop/õ
Sr. Ramos, já qualificado, tendo estipulado corno ma,ndattari
do Sr. Duque Estrada. . •	 -	 -

C. Sr. Edgard Gulden, paoprietario, residente no Raco
Janeiro, em virtude:

a) da procuração- coaferida por -este ultimo ao Sr'. ,r.
Joaquim Gonçalves Ramos

'
 acima referido, conforme acto

vrado por mestre Ibraiiim Machado, .tabelião já mencionado,- a
29 do oatubro do 1903 ;

b) da procuração já citada, em data de 29 do outubro de
1900, conferida ao Sr. de - Doncker, pelo dito Sr. Ramos, na
qual esto agiu ainda • na qualidade de - mandaaario do
Sr. Gulden.

A capa conferida e as procurações acima mencionadas,
como tombem as traduções em Engata frandeza desab.' do-
cumentas, assinados na varletur pelo Sr. de Doncker; ficaram
junto ás notas do acto já rneacionado, lavrado por mestreVan
Halteren, tabellião acima nomeado, do qual ficará aqui. annexa
uma cópia conforme.. •

5.° O Sr. Gustavo . Tra,sensfer, engenheiro, o residente em
Ougrée:

6.° O Sr. Louis Spaack, engenheiro, residente cru Liège.
7.0 O Sr. Alphonso Chaudiére, secretario geral da Soctdld

Anonyme d'Ougrde Marihage, residente em Ougrée.
8.° O Sr. Mawice Petas, . engenheiro, residente em

Ougrée.
Os quaes, comparecena.o nas ditas qualidades, rogaram ao

tabellião abaixo assiguad) que lavrasse acto dos estatutos de
urna sociedade anonyma que declaram formar, como segue:

CAPITULO 1	 s

DENOMINAÇÃO, SI.DE, DURAÇÃO E OBJECTO DA SOCIEDAD3

• Art. 1. 0 E' formala, pelos presentes, urna sociedade
anonyma sob a denominação de Compagnie (le l'Urucum.

O conselho de administração é autorizado, si o julgar uti/,
a modificar a denominação da sociedade.

Deverá, nesse caso, publicar esta molificação por interme-
dio do Mbniteur Belga.

Art. 2.° A séde social é ostabelecida em Ougrée.
• Todavia o conselho de adininistração, por urna deliberação

publicada no resamo especial annexo ao Mbniteur Belga a'
produzindo todos as effeitn um mez após a publicação, poder&
transferir a séde para qualquer outra communa do reino.

A sociedade terá no Brazil uma sede administrativa cama
ropresentação official confiada a um agente responsava'. Po-
derá ter outras sacies administrativas, sédes de exploração, sue-
cursaes, agencias ou escriptarios onde quer que seja preciso,
no Brazil,. como na Belgica, ou em qualquer outro paio. 	 a

Art. 3.° A sociedade começa a datar dos presentes.
Sua duração é fixada em trinta amos, mas • poderá ser

prarogada successivamente, como tambem a saciedade poderá
serdissolvida em qualquer tempo antes da expiração de seu
termo, por decisão da assembléa geral deliberandá como em
mataria de modificação dcs estatutos, salvo o caso . previs:o na
art. 43, ultimo alinea.

A sociedade pôde assumir compromissos por um termo
que exceda a sua duração.

Art. 4.° A sociedade tem por objecto
A extracção e a -venda do minerios de mangánez e de

ferro, seu tratamento sob qualquer fôrma que seja e, em ge-1
ral, tudo o que S3 -refere á industria do mauganez, do ferro
e dos seus derivados.

Ella pôde explorar todos os productos e jazidas em geral,
terras, mineraes, meties, pedras preciosas e outras Matarias,
quer soam do dominici mineral, quer do dominio agricolaa a-

Pôáe crea,r e explorar quaesiuer industrias destinadas a
utilizar os productos de taes explorações, transportal-os ou
favorecer a venda delias.

Pede interessar-se, por meio de estradas, de cessãn,
fusão ou por qualquer outro meio em quaesquer sociedades ou
emprazas similares ou cujo objecto for o de fornecer a sua in-
dustria matarias primas ou productos brutos ou trabalhados,
ou o de utilisar hs productos de sua exploração, tudo iSS3 tanto
na Belgica corno no Brazil e em quaesquer outros paizes.

Póde revender no todo ou em parte suas concessões e suas
propriedades de minas. Pôde tambem occupar-se de coloni-
zação. Pôde fazer, em urna palavra, todas as operações que
forem de natureza a favorecer ou a desenvolver sua industria
e seu commercio.

CAPITLO II
CAPITAL, ACÇÕES E ENTRADAS

Art. 5.° O capital social é fixado na quantia de quatro mi-
lhões e setecentos mil francos, e representado por quatro mi/ e
setecentas acções de mil francos cada uma.
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'Art. 6. 0 A Soceda,de Geral das Minas de Ma,nganez—«Gon-
' ça1NN8 Ramos & COMP.,» O Sr. Dr.' Leopoldo Cosa Duque
'.Estrada • e o Sr. Edgard Gulden, representados pelo Sr .. Leoa
':.Yu",como ficou dito, entram - e fazem cessão á sociedade,
tpreáentemenie constituida, d concessão 'que lhes pertence,
'para a exploraçã-i• das jazidas "de ferro, inanga:sez e ouros
...minerios que se acham nos morros de Uracuin Rabicho, Morro
„ grande o Tromba dos Macacos, no municipio de Corumbá,

Estado do Matto Grosso (Brazil).
C• Sr. Leoa •Pugri,. no *nome em que age, declara que

èsta concessão é feita, até vinte troe de 'março de mil nove-
centos e triuta, e cinco, que cila' comporta cento o cincoenta
datas mine 'aos de seiscentos e oitenta o seis mil e setenta
metros quadrados cada urna e que foi dada: 	 • .

1 de conformidade com a lei numero setenta e dous,
de Ires de julho de mil oitocentos é noventa e quatro do Es-
tado do Matto G .irisso, que estabelece os princi pies tobre pro-
priedidealas Minas do-Estado e sobre .os meios de sua expio-
'ração ;.• •

2°, confirmo a, resolução numero setenta e' tres da assem-
bléa legislativa e decreto presideacial do quatro de julho de
mil oitocentos e noventa e quatro.
• 3°, conforme o d :ereto n. 159, de 30 de janeiro de 1895,
dando regulamento ás minas do Estado de Matto Groso;'
• 4°, 'em virtude de urna convenção de' 22 de setembro de
1897, feita com a directoria de terras, minas c coloni.ação ;

5°, em virtude da re.solução•da assemblea legislativa em
data de 4 de abril de 1898, com o n. 200;
• 6°, Conf irme os decretos do . poder executivo do Estado
de Matto Grosso, n. 80, de 14 de ninho de 1898, e n. 90 do
17 do mesmo mez ;	 '-

7°, em virtude de uma convenção de 23 de junho de 1828
com a directoria do terras, minas e colonização do Estado de
Matto Groso;	 -

8°, conformo declaração presidencial de 30 de junhoep
YeLefsmo atuiu;•

9°, de conformidade com 'urna decisão do mesmo dia, re-
gistrada nos terras, minas e colonização ;

10, conforme a resolução e decreto n. 239, de 28 de março
de 1900;	 •

11, em virtude da lei n. 374, de 19 de maio de 1003
•12, e, finalmente, em virtude da lei n. 414, de 23 de março

de 1905. •	 -
• . A socie lado aqui constituida deverá conformar-se ás leis,
resoluções, decretos, convenções • e declarações acima men-
cionadas, como tarnbern a teclas as leis que regem as con-
cessões de minas do Estado de Matto Grosso.

Os accionidas.se obrigam a. preencher ..todas. as formali-
dades necessarias,para a transferencia da concessão com que
entraram para o domínio da Sociedade Anonyma Compagnie
de CUructon.-

Pelo facto da entrada e cessão acima, a 'sociedade é
substabelecida sem restricção nem reservas, no legar e vez
dos accionistas, era tudo e por tudo o ,que concerne á con-
cessão de que se trata, cuja entrada é feita livre e desem-
baraçada de quaesqiier dividas e encargos era geral.

Art. 7. 0 - Em remuneração da entrada de- immoveis sob o
o art. 6° são attribuidas aos moralistas: 	 -	 •	 • -

a) troe mil acções do mil francos cada uma, inteiramente
desobrigadas, da presente sociedade, que terão os numeres mil
setecentos e um a quatro mil e setecentos ; 	 .
•• b) uma quantia de duzentos- mil: francos em especie, que
ião será paga, sinão diepoi4 que,tiver sido cumprido o accôrdo
feito entre o-. accionistas o a SocidId Anonyme d'Ougrèe Ma-
rikaye.
• As remunerações acima serão entregues ao Sr. Loa Pugh,
para serem repartidas por elle entre todos os que tiyerem
direito conibrine convenções pa,rticularei -e sem a' intervenção
da presente sociedade. •	 -	 -

Art. 8. 0 As mil e setecentas acções restantes, tendo os
numeres uni à mil - e setecentos, são subscriptas pelos abaixo
nomeados, da maneira seguiute :'

Acções

1.° A Socie lè Anonyme d'Odgrde .211-ariltaye.. 1.412
— 2 . ° A SoCidtd AAonyme Mdlallurgique d'Espd-

rance Loudgdoz 	 283
•	 3.° O Sr: Gustavo TraSellSGer 	 1

":	 4.° O Sr. Armand Stouls, em seu nome
pessoal 	

5.° O Sr. Leu ' s Spaach 	 • 1
•	 6.° O Sr. nturlee Peters 	

7. 0 O Sr. Alphonse Chaudiére 	

1
1
1
1

1,700

Todos os presentes, nas qualidades em que agem, declaram
n cada 'um, deites reconhece que os subscriptores efectuaram
sobra cada urna das acções Der elles subscrintas uma entrada de
'dez por conto em numeraria .e que elevando-se a somma total
desAs entreda,s á quantia de cento o setenta mil francos,
ficha-se desde já á livre disposição da sociedade presentemente
constituida.	 .	 -„-;
. Art. 9. 0 As entradas que restam a ser efectuadas sobre as"

acções subscriptas, como tambem sobre quaesquer acções a
crear para augrnento do capital social, serão chamadas, em
uma ou mais vezes, pelo conselho do administração, cora avisa
prévio de um mez por cartas registrada 3 no correio.

Art. 10. Na fa l ta do entrada no vencimento fixado,. será
devi l° do pleno direito o juro á taxa de 6 0/0 ao armo, a datar
do dia da exigibilidade, sem declaração de-mora. Si a entrada
não for feita na data da sua exigibilidade e' oito dias deuois de
uma publicação no lifoniteur Belge, o conselho de administração
terá o direito de mandar proceder na Bolsa do Bruxellas, por
intermedio de a gente de cambio, á venda das acções que esti-
verem em atraz do entrada, por conta e risco e perigo.dos
retardatarios. Estes deverão supprir a diferença entrei) valor
nominal dos titules e o producte da venda com deducção das
entradas realizadas." 	 "

Os certificados deixados em mão dos accionistas de que se
trata não terão mais valor algum.
: A faculdade de mandar vender os titules não será obsta
eido ao exercido, mesmo simulta,neo pela sociedade, dos outros
meios de direito.
• Art. 11. O capital social- Ode ser aumentado em urna

ou m ;is vezes ou re luzido successivamente por decisão da
-assembléa geral extra ordinaria deliberando como em mataria
de modificação dos estatutos.
• Por derogação dest disposição, o conselho de administra-

ção é autorizado, sem dever recorrer a uma decisã da. ass um
bléa • geral, a levar o capital social em uma ou mais vezes a
sete Milhões de francos pela creaçãa de duas mil a trezentas
novas acções de mil fra,ncos"cad uma. Um direito de prefe
.macia á subscripçã,o dess is duas mil e trezentas acções é re-
servado durante um prazo de dous annos a datar dos presen-
tes, aos possuidores das acções subs era especie, desde
que o conselho de administração faça uso durante o 'dito' prazo
da autorização de augmeatar o capital, que lhe é conferido
acima.

- Art. 12. As acções são noininativas até o seu integral pa-
gamen , o; os subscriptores ficaria responsavois Dará com a so-
dedada, não obstante . as cessões feitaS por elles, pela impor-
tancia integral de suas. subscripções.

Qualquer acciolista pôde integralizar " antecipadamente
s'uos acções nas condições que o conselho de adnimistraçãe de-
terminar.

Art. 13: As acções iategralizadas são ao portador.
-' São assignadas por dous administradores.
, Uma das duas assignaturas, pede ser lançada por meio de

charrella.
Art. 14. A sociedade não reconhece sinão um unico pra-

prietario por acção; si houver.iiiversos propriet lados para uma
acção, -  sociedade tem o direito de suspender o exercicio dos
direitos a ella iiiherentes, ate que Seja designada uma se pe soa
corno sendo, em referencia á sociedade, proprietaria do titulo.

- Os accionistas não sã ) obrigados sinão até a coneurrencia
da importancia de suas acções.

_ Art. 15. Os herdeiros ou credores de um accionista não
podem, por qualquer pretexto que seja, provocar a apposição
de sellos sobre os bens ou valores da sociedade, nemn se ira-
miscuir do qualquer mineira na sua administração.

Devem, para o exercicio dos seus direitos, se guiar pelos
balanços sociaei e pelas deliberações da, assemblea geral'.

*	 CAPITULO III	 *

ADMINISTRAÇÃO, DIRECÇÃO

Art. 16. A sociedade é administrada por um conselho com-
posto de cinco membros, pelo menos, e do nove no maximo.

Os administradores são nomeados e revogaveis pela assem.,
bléa geral dos accionistes.•	 .

Art. 17. Em caso de vaga de um legar de administrador,-
os administradores restantes e os commissarios reunidos toem
o direito de provei-a provi4oriamente.

Neste caso a assembliça geral, por oceasião da sua primeira
reunião, procede á, eieição definitiva.	 . , ,	 • .

, Art.. 18. O primeiro conselho do administração ficará em
funcções até depois da asse nbléa annual de 1912, que proce-
derá á ree eição ou á sabstituiçãO de todoms seus membros. .
No periodo seg uinte um administrador, pelo menos„sahirá
cada acne; a orlem de sahil.), será rpgulada por meio da sorte -
e a substituição alternativa será, estabelecida, si o numero doa-, _	 -



-Sabba.cle 6
	

DIARIO OFFICIAL.	 1907

b.drninistradores for superior a seis, de maneira que, por uma
ou duas sabidas p-r anno, o mandato de cada administrador
seja limitado a seis annos.

'•• Os administradores que sahem são reelegiveis.
: Os mandatos cessam depois da assembléa, geral alumiada

Art. 19. A assembléa geral pôde attribuir aos membros do
conselho de administração emolumentos fixos afora, a porcen-

ltagem dos beneficies, prevista pelo art. 45.
Art. 20. O conselho de administração elege um presidente

e um vice-presidente entre seus membros. No caso do impedi-
mento do presidente e do vice-presidente, suas funcções são
preenchidas por um dos administradores para isso designada
pelos seus collegas.

Art. 21. O conselho de administração reune-se sob convo-
cação do presidente, do vice-presidente, do administrador que
os substitue ou de um administrador delegado, tantas vezes
quantas o interesse da sociedade o exigir.

O conselho deve ser convocado logo cpie deus administra-
dores, pelo menos, o pedirem.

Art. 22. Os membros do conselho teem o direito, no caso
de ausencia, de fazer-se representar por um dos seus collegas,
que não poderá, entretanto, exercer assim sinão um duplo di-
reito de voto.

O mandato pôde ser dado mesmo por simples carta ou par
-telegramma conferido; estes mandatos ficarão a,nnexos á acta
de deliberação.

Art. 23. As reuniões realizam-se no logar indicado nas
convocações.

Art., 24. O conselho não pôde deliberar validamente .,s1
metade, pelo menos, dos seus membros não estiver presente ou
representada. Os administradores que se absteem ou que são
obrigados a se abster são contados para formar essa motade.

- As resoluções são tomadas por maioria de votos.
No caso de empate, o voto do presidente da reunião é pre-

ponderante.
• Art. 25. As decisões do conselho de administração são con-
statadas por actas lavradas em um registro especial, guardado
na séde da sociedade e assignado pela maioria, pelo menos, dos
membros que tiverem tomado parte nas deliberações.

Art. 23. As cópias ou extractos dessas actas para serem
:apresentados em juizo, ou em qualquer outra circumstancia,
são assignados por dons administradores.

Art. 27. «conselho de administração é investido dos po-
deres mais amplos para a administração e a gestão da so-
ciedade.

Tudo o que não é expressamente reservado á assembléa
geral pela lei ou pelos estatutos é da competoncia do conselho,
que póde principalmente:
, Efectuar qeaesquer transacções e emprehendimentos,
pleitear,-transi g ir, louvar-se, receber quaesquer rendas e ca-
pitaes, adquir quaa-quer moveis e immoveis, quer directa-
mente, quer indirectamente por conta da sociedade, contrahir
emprestimos por meio de emissão de obrigações ou de outro
modo, consentir e acceitar quaesquer hypothecas, garantias e
subrogações, quaesquer alienações de moveis ou de immoveis,
mesmo por meio de entradas, renunciar a quaesquer direitas
reaes e desistir pura e simplesmente, com ou sem pagamento,
de quaesquer inscripeões privilegiadas ou hypothecarias, como
-bambem de quaesouer transcripções, apprehensões, ordens ou
embargos.

O conselho pôde delegar poderes especiaes determinados a
um ou mais dos seus membros ou a terceiros, dar-lhes missões
e attribuiebes especiaes e determinar os emolumento a des-
contar sobre as despezas geraes a fixar para taes delegações o
missões.

O conselho nomeia todos os directores, engenheiros, agentes
e empregados ; determina-lhes os poderes -e ordenados e, si
tiver cabimento, as respectivas cauções.

Afora delegação especial, todos os actos que obrigam a so-
ciedade, diferentes dos do serviço diario, . são assignados por
dous administradores para isso designados pelo conselho de
administração e que não terão a justificar-se para com tercei-
ros de uma deliberação anterior do conselho. '

Art. 23. O delegado do conselho no Brazil será incumbido
de representar os interesses da sociedade junto das autoridades
brazileiras ou junto das autoridades de qualquer outro paiz, do
executar as decisões do conselho de administração cujo efeito
tiver de ser produzido no Brazil ou em qualquer outro paiz.

Ene é, em uma palavra, o representante da sociedade no
Brazil ou em qualquer outro paiz sob a direcção o fiscalização
do conselho de administração, que pôde ampliar ou restringir
os seus poderes e determinar os seus emolumentos, tanto pro-
porcionaes como fixos.
• Será Munido de uma procuração constatando que elle é o

agente responsavel da sociedade no Brazil 'ou em qualquer
outro psit. •	 '

O conselho de administração pôde accrescentar ao sen''de-
legado no Brazil uma ou duas pessoas fazendo ou não parte do
conselho de administração e cujos poderes e emolumentos de-
terminará.	 •

Art. 29. Cada administrador deve destinar 50 acções da
sociedade á gara,ntia da sua gestão. -

Esta caução não pôde sor restituida sinão depois de qui-
tação dada pela approvação do balança do exeicicio durante o
qual, foram exercidas as funcções de administrador.

Todavia, após a cessação das funcções do um' adminis-
trador, taes titules poderão ser entregues, si tiver cabimento,
por uma deliberação especial do conselho contra garantias
fornecidas pelo administrador ou por seus representantes e
equivalentes a duas vezes o valor nominal dos titules deposi-
tados.

CAPITULO IV

FISCALIZAÇXO

Art. 30. A fiscalização da sociedade é confiada a um co/-
legio composto de um a tres commissaries. Mies são nomeados
e em qualquer tempo revogaveis pela assembléa, geral, que
pôde abonar-lhes emolumentos fixos afôra a porcentagem pre-
vista pelo art. 45. Taes emolumentos não poderão, para cada
commissario, ser superiores a um terço dos dos administra-
dores.

Art. 31. Os primeiros comm ;ssarios ficarão ofri funcção
até depois da assembléa geral annualde 1912, que procederá á
reeleição ou á substituição de todos os membros do collegio de
com m ssarios.	 •

A partir dessa data, um conunissario, pelo menos; sahirã,
cada armo ; a ordem de sahida será regulada por meio da
sorte, si houver diversos COMMiSSarlOS.

Os commissarios que sahein são reelegiveis.
Os mandatos cessam depois da assembléia geral annuala
Art. 32. Os commissarios teem um direito sem limites

de fiscalizar todas as operações da sociedade.
Pelem principalmente tomar conhecimento, sem deslo-,

cação, dos livros, da correspondenciaa das actas e em geral
de todos os esariptos da sociedade.
- Art. 33. Cada commissario deve destinar 10 acções

sociedade á garantia de seu mandato.
Esta caução não pôde ser restituida Sila3 depois de qui-

tação dada pela approvação do balanço do exercia() durante
o qual foi exercido o mandato do commissario.

Todavia, após cessação das fonações do um commissario,
taes titules poderão ser entregues, si tiver cabimento, por
uma deliberação especial do conselho de administração e do
parecer conforme do colleg,io do commissarios, contra garan-
tias fornecidas pelo commissario cujas funcções tiverem ter-
minado ou por seus representantes o equivalentes a duas
vezes o valor nominal dos titules depositados.	 -

CAPITULO V

ASSEMBLÉAS GERES

Art. 34. A assembléia geral regularmente constituida re-
presenta a universalidade dos accionistas.

Suas decisões são obrigatorias para todos, mesmo para
os ausentes e para os dessidentes.

A assembléa compõe-se de todos os accionistas que ti-
rem observado o art. 36 dos estatutos.

Art. 35. Todos os accionistas teem o direito de votar
por si mesmos ou por mandatarios, conformando-se com as
regras dos estatutos.

Os mandatarios devem ser tambem accionistas e Membros
da assembléa.

A fôrma dos poderes a dar aos mandatarios pôde ser
determinada pelo conselho de administração.

Art. 36. As convocações para qualquer asseriabléa *geral
eenteem a ordem do dia o são feitas par annuacios insertos
duas vezes, com oito dias do intervallo, pelo monos, e oito dias
antes da assembléia geral, no Moniteur Belge, em um jornal de
Bruxellas e : em um jornal da paovincia ou da circumscripção
onde se achar a sedo da sociedade.

Serão dirigidas cartas missivas, oito dias antes da assem-
bléa, aos accionistas em nome, mas sem que deva ser justifi-
cado (;) preenchimento desta formalidade.

Os accionistas inscriptos nominalmente cinco dias desim-
pedidos, pelo menos, antes, da data da assembléia, são a élla
admittidos apresentando seu recibo nominal.

Os possuidores de acções ao portador são admittidos
assembléa geral apresentando um certificado que constate o
deposito de seus titlliOS na sede social ou nos estabelecimentos
fina,nciarios que forem designados nas convocações. Este deposita
deverá ser efectuado cinco dias desimpedidos, pelo inienbC, antes
da data da assembléia. 	 ., a

.	 .	 _
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- a, Os man latarios deverão ser portadores da procuração do

seus outorgantes.
O coase' lio do administração poderá eventualmente orde-

nar o deposito das procurações na séde social, tres dias desim-
pedido

'
: pelo menos, antes da assembléa.

Art.37. as issainbléas gemes reune m-se em Ougrée, na séde
social ou no logat • indicado, na Belgica, no aviso de convocação.

No caso do transtarencia da série social, as assembléas
poderão tambam realizar-se no logaa dessa sédo.

Ha em cada anno em Ougrée uma asssmbléa geral na
ultima s .gund afeira do fevereiro ás dez noras da manhã.

Esta assembléa ouve os relatorios das administra'lores e
_ dos commissarios, discute o balanço, procede á reeleição ou á

substituição d iS administradores o dos commissarios qua saem
e delibera sobro todos os oliectos postos na ordem do dia.

A adopção da .balanço pela assemblea geral e suivale
quitação para os administradores e commissarios da sociedade.

A primeira assembléa geral annual será. reato:sada na
segunda-feira, vinte quatro de fevereiro de mil novecentos e
oito.

Os accionistas poriam tambem ser convocadosem assem-
bléa geral pelo conselhode administração ou-pelos coMmis-

, Bules.
Devem sei-o a pedidb escripto de accionistas que repre-

sentem, pelo menos, a quinta parte do numero total das
acções.

Art. 38. A assembléa geral é presidida polo preside Ao
ou vice-prosicamte do conselho de acIministraçio, na sua alta
pelo administrador que os substituo; o presidente da assembléa,

'nomeia o' secretario, que pôde não ser accionista, e escolhe
doas oscritadores entre os accionistas. -•

As actas sã- ) assignadas pelo presidente, pelo secretario o
Pelos escriit tdores.	 .

• As ciadas ou extractos dessas actas para serem apressn-
-, tados em juizo ou em qualquer outra s circumstancia são assi-
gnados por dons administradores.

Art. 39. A assembléa geral delibera sobre todas as pro-
postas feitas pelo conselho do administração ou pelo 3 commis-

• arios, desde qu tenham sido enunciadas na ordem do dia.
Nenhuma proposta feita por accionistas é sa e:ta a delibe-

ração, si Lião estiver assignada p r accionistas que represeotem
quinta parto, pelo menos, do numero total das anões e si não

tiver sido cammunicala em tempo mil ao conselho de adminis-
tração para ser inserida nas convocações. 	 •

•. Art. 40. Saro especialmente reservadas á .assembléa geral
sas questõea re l ativas aos pontos seguintes :

1 0, aapeuvação annual dos balanços ; •
2°, determ inaç-io dos dividendos a repartir ; 	 -
3°, fixação do numero, nominação dos membroa do con-

salho do administração e, si tiver cabimento, fixação de seus
emolumentos-;	 •	 •

4°, fixação do numero e nominação dos commissarios e,
si tiver cabimento, fixação do seus emolumentos; • 	 -

5°, nominação dos liquidadores e fixação -de seus poderes ;
6°, modificação dos estatutos ;
7", fusão com outras sociedades;	 .
8, prolongamento ou disaolução antecipada da sociedade,

salvo o. casa d) art. 48;
90, atm:Alenta ou reducção do capital social, salvo os

poderes cance,didos ao Conselho de administração pelo art. 11.
. Art. 41. De uma maneira geral, a- assembléa go,•al astatue,

.qualquer 'que se, a a porção: do capital representada e por
simples maioria de votos.	 . .

• Todavia, des le que se trate de deliberar sobre mOdifi 'a-
ções - dos estatutos, fusão com outras sociedades, svoloaga.—
Mento da sociaciade, diss ilação antecipada da sociedade,
augmento ou redacção do capital, salvo o caso do art. 11, a
assembléa não é validamente constituida si as convocações
não pazeram e-ta oh, acto na ordem do dia e si os accionistas
que assistem a essa reunião não representam metade, pelo
monos do capital social.

I Si esta ultima condição não foi preenchida, uma nova
convocação será- necessaria e a -nova assembléa' deliberará
validamente quantias que teja a 	 do capital represen-

tacla pelos accionistas presentes.
Mas, em um e outro c iso, nenhuma proposta é admittida

sluão reunir tres quartos do votos:
s O presente artigo* não traz nenhuma offensa it disposição

especial do art. 48 (alidea, ultima); cujas prescriações são
Unicamente observadas no caso previsto por essa artigo.

CAPITULO VI
5 ',	 •

é suspensa a`o conselho de administração procede - ao balançO.	 .
de conformidade com a lei.

Art. 43. O conseiho de administração tem a mais absoluta
liberdade para a avaliação dos credites e outros valores que
compõem o activo saciai.

Estabelece ess is avaliações do activo da maneira que
julgar mais util para ass ganir a boa gestão dos negociosa a
estabilidada e o futuro da sociedade.

Não é obrigado a ater-se ao curso da Bolsa para . a
, estimação dos valores em carteira, que aprecia livremente.

Art. 44. O conselho de administração, 45 dias, pelo
menos, antes da as3 .maléa geral anaual, transmitte os do-
cumentos com um re_atorio sobre as uparações da sociedade
aos commiss irias que devem, nos 30 dias, fazer um relatorio
contado sus p. opostas. ,

Quinze dias antes da a:sembléa geral annual o balança e a
conta de lucros e y ardas são depositados na sécia social, para-
o exame dos accionistas.
. Art. 45. O excesso favoravel da balanço, feita a 'de lucção
de tolos os encargos sociaes e das am irtizações necess irias

-qu ficam á apreciação do conselho e administração, constitue
o beneacio liquido da, sociedade.

Desconta-se sobre esse beneficio :
1. 0 Cinco por cento para o fundo de reserva legal ; este

desconto cessará de ser obrigatorio quando a dita reserva tiver
attin sido á decima parte do ca.aital soai il.

2. 0 A quantia necessaria para attribuir ás acções um pri-
;moiro dividendo de °incei por cento sobre a importancia em
que t ies acções estiverem integralizadiss. :
• Sobre o restante •ttribae-se dons e meio por cento aos ad-
ministradores e ao-; comanissario3, a repartir entre elles de
accôrdo com um regulamento de ordem interna e com as pre-
scripções'legaes.	 .

al o saldo será repartido entre todas as acções
mente a titulo do s :guindo dividendo, a não sar que a assem-
bléa, sob Proposta do conselho do ad ninistração, decida des-
tinar uma pote desse saldo á creação e á sustentaaão de um
fundo de previsão.

Art. 46. Todos os dividendos de acçõas que não tiverem
- sido recebidos nos cinco annos de sua exigibilidade serão pre-
scriptos e adquiridos para a sociedade. 	 • -

Art. 47. O balanço e a conta de lucros e perdas devem na,
quinzena da sua do inovação, ser publicadas á custa dá socie-
dade por cuidado dos administradores.

"" CAPITULO VII

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO • •

. Art. 48. Como ficou dito no *artigo terceiro, a.sociedade
pôde ser dissolvida em qualquer tempo antes da expiração de
seu tanjo.
. No caso de perda da metade do capital social, o conselho -
de a • lininistraçã .) deve submetter á asssmbléa geral a questão
da dissolução da sociedade.

Si a perda attingtr aos.tres quartos do capital, a * dissolu-
ção poderá ser pronunciada pelos accionistas que possuirem
um quarto das acções representadas na assernbléa.

Ernam, a sociedade s •rá .dissolvid t. antecipadamente du-
rante o periodo de organização da exploração fixado em doas
anilas a contar dos presentes, pela notificação da vontade de
dissolver 'a saciada le feita á resuisição do portador ou" dos
portadores de mil acçõas pelo menos subscriptas em espoai° to-
madas entra os que tonos  nameros um a mil e setecentos.

Esto, notificação deverá Sal' ,cita por cit ição de ofriaial de ,
justiça na sadio social e trazer no alta da citaçao capli .do acto -
de notaria, lavrado na Balgica, pelo qu ri ou os portadores do
mil acções pelo menos sub,criptas em especie tiveram decla-
rado que entende ri pôr termo á sociedade e fazer procedar á
sua liquidação. Em seanida a esta notitictção sura immedia,taa
mente con socada uma assembléa geral ordinaria.

. Elia deverá, p ir simples maisnda, voiar a dissolução da
Socielada eu mear os liqaidante ,	 .

- -Art. 49. Por occasiao da dissolução da saciedade, quer pela
"expiração de sua duraçã ), quer Dir antecipação, a liquidação se
operará aos caida los do cens ilho de a Irninistroição, cotio ,em
funsções, a não ser de asas) contraria da, assernbléa geral, que
nomeará nesse_ caso um ou mais liquidantes e determinará
seus pilares.,

• Durante toda a dusação da. liquidação os poderes da assem-
bléa geral continuam.

Ella tem princiaalmente o direito . de approvar as Contas
da liquidação e de dar quitação destas.

- Os liquidantes poderão. era vista le de unia deliberação da
assembléa„ transferir a uma seciódade. ou a. umparticular,'
contra dinheiro ou contra titulos; todos os direitos e encargos
da sociedade dissolvida. • 	

,

BALANÇO, RESERVA, REPARTIÇÃO

42. A 30 de setembro do cada anno, e pela pri-
atielra "Vez a 30 de setembro de 1907, a escripta da sociedade
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Depois da apuração dos encargos sociaes o producto liquido
'da liquidação servirá primeiro para, reembolsar as acções ao
par 'da sua integralisação e o saldo será repartido entre toda"s
'as acções indistinctamente. Por derogação desta disposição, no
caso do liquidação em seguida á dissolução pronunciada do
conformidade com a ultima alinea do art. 48, os productos
liquidos da liquidação serão applica,dos primeiro ao reembolso,
ao par da sua integralisação, das acções subscriptas em espade
:e tendo os numeros 1 a 1.700 e, em seguida, das acções de
'entrada, etndo os ns. 1.701 a 4.700, e a repartição do saldo se
fará como acaba de ser dito.

CAPITULO VIII

DOMICILIO DOS ACCIONISTAS

Art. 50. Todo accionista, administrador ou cornmissario
mão domiciliado na Belgica será obrigado a ali eleger domi-
cilio para tudo o que se referir á execução dos presentes
estatutos.

Na falta da eleição do domicilio, esta será havida Comi
- feita de plena direito na séde social, onde quaesquer commu-

nicações, intimações, citaçõos e notificações serão validamlnte
feitas.

No caso de desavença entre a sociedade e os accionistas
domiciliados no estrangeiro, qualquer contestação será defe-
rida aos tribunaes belgas.

CAPITULO IX

DISPOSIÇ-CiES TRANSITORIAS

Art. 51. O numero dos commissarlos é fixado pela pria
meira vez em um.

E' nomeado para estas funcOes o Sr. Alphonse Chaudière. •
Art. 52. O numero dos administradoras é fixado, pala,

primeira vez, em seis.
São nomeados para estas funcções :
1.00 Sr. Gustave Trasenster.

'	 2. 0 O Sr. Armand Stouls.
3. 0 O Sr. Léon Pug,h.
4•0 O Sr. Louis Spaak.
5•0 O Sr. Maurice Peters,
Todos presentes .
E 6° o Sr. Fra,nçoi3 de Daneker, engenheiro, residente

em Saint-Gilles lez-Bruxelles, que intervem no presente, de-
'. clarando acceitar estas iiincções e ter perfeito conhecimanto

dos estatutos que precedem.
Do que se lavrou este acto, feito e passado em Ougrée,

nos escriptorios da Socidté Anonyme d'Ougrée Illarihaye, no
anno de 1906, aos 17 de dezembro, na presença dos Srs. Ilu-
bart Marquet, negociante, residente em Ougrée o Henri Josepli
Augusto Paquot, guarda-livros, residente em Liège.

Testemunhas rogadas e chamadas que assa-anaram COM 03
presentes, com o Sr. Dancker, e commigo tabellião, depois
de ler. (Seguem as assignaturas.)

Registrado nove folhas, quatro chamadas, em Seraing, a
22 do dezembro de 1903, volume 183, folhas 93, casa 1.

Recebi por contracto sete francos ; cessão 2 fr. 40 c.
Total 9 fr. 40 c. O recebedor, Lemoine.

• (Segue cópia dos annexos.)
- -

I. Extracto da acta da reunião do conselho de adminis-
tração da Socidtd Anonynze 21.1étal1argique d'Esperance-Loagdo;
de 26 de novembro de 1906.

- -
O conselho de administração encarrega o Sr. Armam!

Stouls, seu administrador delegado, de proseguir no negocio
'das minas de Urucum e de comparecer em nome e por conta
da Socú'td d'Espdrance-Longdo; a constituição da sociedade que

' far creada para o aproveitamento dessa concessão.
Por cópia conforme. — O presidente do conselho de admi-

nistração, Aug. Gillon.
Registrado uma folha sem chamada, em Seraing,, a 20 do

dezembro de 1901, volume 44, folha 61, casa, 4. Recebi 2 frs.
40.-0 recebedor, Lemoine.

2. Perante mestre Edouard° Vau Halteren, tabelião em
Bruxellas.

Compareceram:
O Sr. François de Doncker, engenheiro, residente em

Saint-Gilles-lez-Bruxelles, rua Tyrol n. 59, agindo na quali-
dade de rnandatario de:

A. A Sociedade Geral das Minas de Mangauez «Gonçalves
.Ramos & Comp.>, estabelecida no Rio de Janeiro, em vir-
tudo:

• a) da deliberação tomada Pela assembléa gela! extra-
ordinaria (Mata sociedade, realizada a 21 de maio de 1906, da

qual foi passada cópia, conferida par, mostro Ibrahim M
tabelião no Rio do Janeiro, conformo acto do seu officio em \
data de 9 de outubro de 190a ;

b) da procuração a elle conferida, nos termos de um acto
lavrado pelo dito taba:lã° Ibrahim Machado, a 2) do outubro.
de 1903, pelo Sr, Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, doutor em
medicina, residente no Rio do Janeiro, na sua qualidade de*.
membro salid irio e garanto da Sociedade Geral das Minas
de Manganez «Gonçalves Ramos & Comp.» o rara isso autori-
zado peta, assa-nuble% geral, acima referida, do 21 de maio.
de 1906.

B. O Sr. Dr. Leopoldo Casar Duque Estrada, proprietario,,
residente no Rio de Janeiro, em virtude:

a) da procuração por este conferida ao Sr. Dr. Joaquim
Gonçalves Ramos, acima qualificado, confarme acto lavrado
pelo mesmo tabelião Ibrahim Machado, a 23 de outubro
de 1903.

O) da procuração já mencion3da„ em data do 20 de
outubro de 1906, conferida ao outorgante, pelo Sr. Ramos, já:
qualificado, tendo estipulado como mandatario do Sr. Duque
Estrada.

C. Sr. Edgard Gulden, proprietario, residente no Rio
de Janeiro, em virtude

a) da procuração conferida por este ultimo ao Sr. Dr. Joa-
quim Gonçalves Ramos, acima re ferido, conforme acto la-
vrado por mestre Ibrahim Machado, .tabellião já mencionado,
a 29 de outubro de 1906.

O) da procuração já citada, em data de 29 de outubro do
1936, canferida ao outorgante pelo dito Sr. Ramos, na qual
este agiu ainda na qualidade de mandatario do Sr. Gulden.

A cópia conferida.e as procurações acima mencionadas,
como tambem as traducções cai lingua, franceza desses do-
cumentos, assignados no varietur pelo outorgante, ficarão an-
nexas á presente.

O qual outorgante, na dita qualidade, usando da faauldado
de substabelece,: que lhe foi con'ar da, declarou, pela pre-
Sente, substa,belecer em aou loaar e vez

O Sr. Léon Pugh, engenheiro, residente em Bruxellas,
apare Marie-Louise n. 22, aqui presente e que acceita

Em todos os po leres a elle dados pelos actos acima men-
cionados, sem excepção nem reserva, para que possa agir em,
virtude desses actos, como o proprio outorgante teria o direito.
de fazel-o, tudo com faculdade de substabelecer no todo ou em
parte os poderes de que se trata.

Do que se lavrou este acto, feito e passado em Bruxella,s,,
no cartorio, no anno de 190a, a 29 de novembro, em presença
dos Srs. Gustavo .Tuge e Pierre lIermalsteen, ambos residentes
em Bruxelas, testemunhas rogadas,	 •

Apaa'a leitura, o outorgante assignou com as testemunhas
e o tabellião, assim como o Sr. Pugh, presente.—P. de • Don-
cher.—L. Pugh.—G. Juge.—P. Hermatsteen.—Ed. Van Hal-
téren.

Registrada em Bruxella,s (Est.), em 3 de dezembro de 1906, -
volume 1.039, folha 31, casa 7°. Duas . folhas, duas chamadas.
Recebi 2 fr. 40 c.-0 recebedor, Perpète.

TEOR DOS ANNEXOS.—TRAMICOES

1. Ibrahim Machado. tabelião, rua do Rosario n. 23.

C2rtidao em relatorio

111m. Sr. Dr. Ibrahim Machado, tabelião publico, nesta
Capital Federal-0 Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, socio ge-
reate da Sociedade Geral das Minas de Manganaz «Gonçalves
Ramos & Comp.» precisa que, ravendo o registro das actas da
dita sociedade, lhe seja certificado si, da acta da assembléa
geral extraordinaria, de 21 da maio de 1901, registrada CM -
notas da tabelliaa Francisco de Paula Furtado de Mendonça,
Queluz, Minas, c msta que o socio Dr. Teixeira Brandão apre-
sentou uma proa° ta que foi discutida e approvada unanime-
Mente pela a,ssemblaa, proposta pela qual foram conferidos ao
mesmo gerente plenos poderes para effectuar a transferencia
dos bons e direitos sobre as jazidas de manganez de Matto
Grosso, receber as quantias respectivas, assignar as escripturasaa
receber e dar quitação e praticar os outros actos permittidos
pela lei, pedindo a V. S. que lhe passe este certificado de mi-

eira a fazer fé.
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1906.—Dr. Joaquim G

çalues Ramos.
(Sobre urna estampilha do valor de 300 rals.) 	 'Eu, Ibrahim Machado, formado em sciencias juridicas

sociae,s pala Faculdade de Direito do S. Paulo, tabellião d
notas nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital Federal da Reis,.
blica das Estados Unidos do Brazil.

. Certifico que, revendo o registro de actas 014 Soeledad'Ora, •
Geral das Usinas de Mang,anez «Gonçalves Ramos - Comp»ç
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que me foi a,presonta.lo, á pagina 53 acha-se inscripto o trecho
do teor abaixo reproduzido :

Sendo conferidos plenos poderes ao sobredito socio gerente
para realizar a transferencia dos bens e direitos sobro essas
'mesmas jazidas, r. ,ceber as quantias respectivas, assigna,r
quaesquer actos, receber e dar quitação e praticar todo e
qualquer acto e.n direito permittido.—Teixeira Brando, 21 de
maio de 1904. Esta proposta sendo posta em discussão, toma a
palavra. o Sr. Medeiros e Albuquerque.

Submettida á votação, é unanimemente apProvada. Ne-
nhuma outra propost a sendo apresentada e nada mais havendo
a tratar, o Sr. presidente levanta a sessão. E eu, secretario,
lavrei a presente acta que li e que foi approvada pelos soe os
presentes que assignam commigo —Dr. loa?) Pedro de Aljm-
guerque.—Arthur Augusto do Nascimento.—Jo go Carlos Teixeira
Brand4o. —Dr. Joaquim Gonçalves Ramos .—Ioaquirn Candido da
Costa Senna.—Antonio Mariano de Andeiros. —J. Gerspacher.•

• Reconheço a authenticidade das assignaturas supra, do que
dou fé. Qu duz, 25 de maio ae 1934. Em testemunho de ver-
dade (lugar oceuoad.o pelo signal publico). O ls• tabelião,
Francisco de Paula Furtado de Mendonça.

E que o acto respectivo foi devida nente registrado 'pelo
tabelião Fra,nsisco de Paula Furtado de Mendonça, na cidade
de Queluz, 25 de maio do 1904.

O socio gereate Dr. Joaquim Gonçalves Ramos achatado-se
por conseguinte investido de todos os poderes necessarios em
direito permitti l los para effectuar a venda dos bons o direitos
sobra as jazi las de mangar:lei de Matto Grosso, receber as
quantias respectivas, assignar quoesquer actos, receber o dar
quitação e praticar os outros actos permittidos pela lei. E eu,
Ibrahim Carneiro da Cruz Machado, tabellião, subscrevo e
assigno. Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1903. — I5rahim Ma-
chado. (Sobro uni sello adhesivo de 300 réis.)— Lugar °ocupado
pelo carimbo do t Lbellião Ibrahim Machado.

Nada m Lis se continha no documento que me foi apresen-
tado o pedidô em fôrma de certidão em. relatorio, do qu al. fiz
bem e .fielmento extrahir a presente copia, que conferi,subescrovo
o assi ono em publico e raso.

ItTo de Janeiro, 9 de outubro do 1903.— E eu Ibra,him
Carneiro da Cruz Machado, ta.bellião, subscrevo e assigno em
publico e razo.

Em testem anho da verdade (assignatura sobro quatro sellos
adhesivos do Thesonro Federal do Brazil, no valor de 30) ráis
cada um). —Tbrahint Carneiro da Crus. Machado. (Carimbo do
tabellião.) Rio, 9 de outubro de 1903.

Conferida e concertada por mim, tabelião interino.—
A. Tupinambd. (Carimbo da tabelião A. Tupin imbá

•Visto, para leg disação da assionatura do Sr. Ibrahim
tabollião desta residencia. -Rio de .ranoiro, 9 de outubro

do 1903.Sello do consulado da Belgica no Rio de Janeiro.—
Victor de Mahieu, era ;arrogado do Consulado da Belgica.

Visto para legalização da assignatura do Sr. Ambrosia
Tupina.mbá,- tabollião nesta cidade. (Saldo do Consulado da
Belgico, no Rio do Janeiro). —Victor de MaMeu, °narre sado do
Consulado ala Belgica. Ru) de Janeiro, 9 de outubro de 1906.

'	 Visto para legaliz ação da assignatura do Sr. de Malhou.
Bruxelas, 27 de novembro de 1903. Pelo Ministra dos Ne-

gocios Estrangeiros. O chefe da repartição de1egado.—ox.
P r traducção c mformo a uni documento original redigido

oni lingua portuoilesa, sob o n. 661. O traductor jurameatado
perante o Tribunal 'do Primeira Entrancia de Bruxellas,.—
Thomas. Bruxellas, 25 de novembro de 1936:

Visto por mim, presidente do .Tribrinal de Primeira En-
tra,ncia com séde em Bruxelas, para legalização da assigna-
tura do Sr. Thornas dito Victor Orban, traduetor em Bruxelas.
Bruxellas, 27 de novembro de 1933.--F. Degumns. .

. Ne varietur.—F. de Doncher. Registrado ora Bruxella,s.
(Est), a 3 de dezembro de 1906, vol. 205. fl. 59, ca a 17. Qe.a,tro
folhas sem chamada. Recebi 2 fr. 40 cot) recebedor, Perpète.

.	 --

• 2. Ibrahim Machado, tabelião, 23, roa do Rosario.
. Livro de notas, n. 145, fls. 65.

Procuractto

- Procuração bastante que faz o Sr. Leopoldo Ceso,r Duque
Estrada, residente nesta cidade, á rua Municipal n. 13, na
fôrma abaixo :'

• Saibam quantos virem este publico instrarnento de pro-
~ação bastante que no anno do Nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo de mil novecentos e seis (1903) aos 'vinte- e. nove
(29) dias do mez outubro, nesta cidade oh- Rio de Janeiro,
neaublica dos Est, vlos Unidos do Brasil,' em,m?u cartono, pe-
rante mini', tabelião, compareeeu como outorgaolte o Dr. Leo-
poldo Casar Duque Estrada, residente nesta cidade do, Rio de
'Janeiro, á rua Municipal n. 13, conhecido • das, testemunhas
abaixo assignadas, do que dou fé; e- porelle me foi dito em-,	 .._

;presença oias ditas 'testemunhas que por este publico instrit--
.mento nomeia e constitue seu procurador bastante ao Sr. Joa-
quim Gonçalves Ramas, sacio gerente e sálidario da Sociedadc
-Geral das Minas do Manganez «Gonçalves Ramos & Como.»,
conferindo-lho poderes amplos e ilimitados para neg)-;
ciar, vender ou ceder os direitos que possue sobra a de-
cima parte da coacessão do Governo de Matto-Grosso para
a exploração das jazidas de manganez e outros minerios no
morro do Urucum e outros, no municipio do Corumbá;
que elle adquiriu par compra e cessão do Francisco
Couto da Silva, por instrumento publico de quatorze (14)
de dezembro de mil novecentos e cinco (1905), lavrado
nestas notas ; conferindo-lhe tolos 03 poderes em direito per-
mittidos e, entre outros, 03 de assignar qualquer documento
que seja, receber, dar quitação, transigir, substabelecer em
quem convier; confere tolos os seus poderes permittidoS em
direito para que, em nome deite outorgante,' como si presente
fosse, possa, em juizo ou (Ora dele, requerer, allegar, defonder
todo o seu direito e justiça orn quaesquer'causas ou demandas.
eiveis ou criminaes, movidas ou por mover, em que ele ou
torgante se.- a autor ou réo, em um o outro fóro, fazendo citar
offereicor anões, libeilos, excepç5es, embargos, suspeiç5es
outros qua,esquer artigos, contrariar, praluzir, inquirir, e re-
perguntar tes emunhas ; dardo suspeito a quem Ih'o for ;jurai.
decisoria e suppletoriameate na alma dele outorgante e fazer
dar taes juramentos por quem lho convenha; assistir ao..
termos de inventarios e partilhas de bens com as citan5e3 para

'
ellas • assigna.. autos, requerirhentos, protestos, cont'raprotes
tos e termos, mesmo ol de confissão, negação, louvação, de
sistoncia,; appall ir, a,ggravar ou embargar qua l qner sentença
ou despacho e seguir estes recursos até a maior alçada, fazen.
do extrJhir senteaças, reou )rer a execução delas o sequestro);
assistir aos actos de conciliação, para os quaes lhe confere po.
deres ilimitado; ; polir preeatorias, tomar posse, vir com em.
bargo3 de terceiro senhor e possuidor • juntar documentos 6
tomai-os a receber, variar do acç5es e intentar outras do novo,
podendo substabelec o' esta em um ou mais procuradores o oo
substabelecidos eia outros, ficando-lhe3 os mesmos poderes em
seu vigor é revogal-os querendo.

E tudo quarto assim for feito pelo dito seu procurador ou
substabelecido, promette haver por valido e.firine e reserva á
sua pessoa, qualquer nova citação.

Assim o clis4e, do que douifé, e M3 pediu este instrumento
que li, acceitou e assigna com as testemunhas abaixo, conhe-
cidas de mim, taberna(); Eu, José de Araujo Remoalho, escre-
vento juramentado, o escrevi. E eu, Ibrahim Carneiro da Cruz
Machado. tabelião, o subscrevo. Rio de Janeiro," 29 cio outubro
do 19)3.—Leopoldo Cesar Duque Estrada.—Jacintho A. P. Cunha.
—31. Queiroz.

,Uma estampilha de mil réis foi devidamento inutilizada,
,Trasladada hoje, Eu, Ibrahim Carneiro da Cruz Machado, ta-

belião, a,ssigna o silo em publico o raso. Em testemunho da
verdade Ibrahim Machado. (Selo do tabelliã'o.) —Ibrahim Mci.
chado, tabelião, Canital Federal.	 .

Visto para legalização dl assignatura do Sr. Ibrahim Ma)
chado, tabelião desta reosidenaia. Ri3 de Janeiro, 31 da outu)
bro de 19 )6.— Vi dor de .11-ahieu, encarregado do Consulado da
Belgica. (Sello do Consulado da Belgico. no Rio de Janeiro.)

Visto . para legalizasão da as Agastura, supra do Sr. do
Mahieu.

Bruxelas, 27 de novembro de 1903. Pelo Ministro ds Ne
goodos Estrangeiros, o chefe da repartição delegado, Cor.

Por traduação conforme a um documento original redigido
em lin,gua portuguesa sob o n. 652. O traductor joramentado
perante o Tribunal da Primeira Instancia de Bruxelas, V.
Thonms. Bruxelas, 25 de novembro de 1903.
- Visto por miin, presidente do Trib .:moi de Reli-aleira Istan-

ciai, com slde em Brasonas, para, legalização da assignatura
do Sr. Thomas, dito Vietor Orban, traduct n . em Bruxellas.
Bruxelas, 27 do novembro de 1933.—F. Dnuesne.

Ne vari2tur. — F. de Doncher. 	 -
Registrado em 'Bruxelas (Est.) a 3 de dezembro do 1906,

volume 2)5, folha 53, cisa 14, quatro folhas sem chamada.
Recebi 2 fr. 40 c.-0 recebedor, Perpête.

3. Ibrahim Machado, tabelião, 23, rua do Rosario.
Livro de notas a. 145, folhas 63.

Procuraçâo

-	 Procuração bastante que • faz Edgard Girldon, na fórma
Abaixo :	 •	 , ,	 .

Saibam quintos virem este publicO instrumento de pra-
duração bastantebastante que no atino do nascimento de Nosso Senhor

- Jesus Christo de 1933, aos 29 dias do mez do outubro, nesta,'
cidade do Rio de Janeiro, Republica dos Estados Unidos dá-

n••
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•k3razi1, em meu cartorio; perante mim, tabellião%mpareceu
como outorgante Edgard Gulden, na sua qualidade de encar-
regado do inventario dos bens d fixados por sua falecida, mãe
Antonio, Plewa Gulden, proprietaria de uma decima parte da
conceseão do Estado do- Matto Grosso pára a exploração de
manganez e outros minereos no morro do Urucum e outros no
municipio do Corumbá, do mesmo Estado, que ela obteve por

• comprado Francisco Conto da. Silva ; o outorgante, que reside
nesta cidade do Rio de Janeiro, é reconhecido pelo proprio pe-
ias - testemunhas abaixo ass i gnadas, do que dou fé, e por ele

- sue foi dito em presença das ditas testemunhas que por este
publico instrumento nomeia e constitue seu pronurador bas-
tante ao Sr. Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, meio solidario e
gerente da Sociedade Geral dts Minas de Manganez «Gonçalves
Ramos & Comp.», para negociar a dita decima parte da con-
eessã,o, conferindo-lhe mais os poderes para vendei-a, assignar
quae.squer actos, rec .ber e dar quitação, como tambem para
substabelecera presente em quem lhe convier, e lhe coWbre
todos os poderes permittidos em direito para que, em nome
deite outorgante,como si presente fosse, possa,em juizo ou fora,
delle,-requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça
em quaesquer causas ou demandas, eiveis ou criminae3, movi-
das ou por mover, em que elle outorgante seja autor ou
réo em um e outro fôro, fazendo citar, offerecer acções

excepções, embargos, siispeições e outros quaesquer ar-
tigos; contrariar, produzir, inquerir e perguntar testemunhas;
dar do suspeito a quem Ih'o fcr ; jurar decisoria e supple-
toriamente na alma dele ontorga,nte e fazer dar taes jura,-
mentos por quem lhe convenha ; as istir aos termos de inven-
taries e partilhas do bens com as cita,çôes para ello.s ; assignar
autos, requerimentos, protestos, contraprotestos o termos,
mesmo os de confissão, negação, louvação, desistencia; appellar,
aggravar, ou embargar qualquer sentença ou despacho e se-
guir estes recursos até a maior alçada, fazendo extrahir sen-
tenças, requerer a execução delas e sequestres, assistir aos
actos de conciliação, para 03 qua,es lhe confere poderes illimi-
tados ; pedir precatoria,s, tomar posse, vir com embargos de
terceiro senhor e possuidor ; juntar documentos e tomai-os a
receber, variar de acções e intentar outras de novo, podendo
substabelecer esta em um ou mais procuradoras o os substabe-
lecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em seu vigor
e revogal-cs querendo.

' E tudo quanto assim for feito pelo dito seu procurador ou
substabelecido promette haver por valido e firme o reserva á
aia pessoa qualquer nova citação.

Assim o disse, do que dou fé e me pediu este instrumento
que lhe li, acceitou e assigna com as testemunhas abaixo, co-

• Ihecidas de mim, tabelliao.
Eu, José de Araujo Ramalho, escrevente juramentado, o es-

crevi.
E eu, Ibrahim Carneiro da Cruz Machado, tabellião, o

subscrevo.
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1900.—Edgard Giilden.—

Jacintho M. P. Cunha.—M. Queiroz. (Uma estampilha do mil
réis foi devidamente inutilizada.)

Trasladada hoje. Eu, Ibrahim Carneiro da Cruz Machado,
tabellião, assigno e subscrevo em publico e raso. Em teste-
munho de verdade.—Ibrahim, Carneiro da Cruz Maclialo. Ca-
timbo a tinta.: Ibrahim Machado, tabelião, Capital Federal.

Visto para legalização da assignatura, do Sr. Ibrahim
Machado, tabellião nesta cidade. Rio de Janeiro, 31 de outubro
de 1906.—Victor de Maliiett, encarregado do Consulado da Bel.
gi

(Sello do Consulado da Delgica no Rio de Janeiro.)
Visto para legalização da, assignatura supra do Sr. do

Mahieu.
Bruxellas, 2/ de novembro do 1900.—Pelo Ministro dos

Negocies Estrangeiros, o chefe da repartição, delegado, Cor.
Por tradução conforme a um documento original redigido

em lingua portugueza, sob o n. 663.— O traductor juramen-
tado perante o Tribunal do Primeira Instancia, de Bruxelas,
V. Thonzaz. Bruxellas, 25 de novembro de 1906.

Visto por mim presidente do Tribunal da Primeira Instan-
cia, com sede em Bruxelas, para a legalização da assigaatura
do Sr. Thomas, dito Victor Orban, traductor em Bruxelas.

•BrUxellas, 27 de novembro de 1936. — F. Dequesne.
Na variettir. — F. de Donclier.
Registrado em Bruxelas (Est.), a 3 de dezembro do 1900,

'volume 205, folha 59, casa 15.
, Quatro folhas sem chamada. Recebi 2 fr. 40 0.-0 recebe•

dor, Perpète.
- Quatro...Ibrahim Machado, tabelliã,'o, 23 rua do Rosario.

Livrn de notas n. 145, iblhas 67,

' Procaraçtlo

.	 Procuração bastante que faz o Dr. • Joaquim Gonça1ve3
Ramos, na forma abaixo:

Saibam guantes ovirem este publico instrumento de pra, •
curação • bastante que no anuo do Nasci monto -  Nosso Senhor..
Jesus Christo de mil novecentos e sois (1906) aos vinte nove dias
(29) do moz de outubro, nesta cidade do Rio de Janeiro, Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, cru meu cartorio, perante • •
mirn,tabellião, compareceu como outorgante o Dr . Joaquim Gon-
çalves Ramos, residente nesta cidade do Rio de Janeiro, na qua-
lidade de socio solidario e gerente da Sociedade Geral das Minas
de Mangandz GOL1ÇaiVe3 Ramos & Comp., devidamente auto-
rizado pela assembléa geral extraordinaria de 21 de maio do
1904, da dita Sociedade Geral das Minas de Manganez Gonçal-
ves Ramos & Comp., para effectuar a venda da concessão das
jazidas de manganez e outros minera,es no municipio de Co-
rumbá, Matto Grosso, concessão da qual a dita firma Gonçalves
Ramos & Comp. é proprietaria de oito decimes., o- auto-
lizado ta,mbem por poderes de substabeleeimeato, primeiro,
pelo Sr. Dr. Leopoldo Cesar Duque-Estrada, em virtude
da procuração lavrada nesta data em notas em favor do
outorgante Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, proprietario de
uma decima, parte da mesma concessão, e em segundo
legar, por Edga,rd. Gifden, em virtude da procuração dada
ao outorgante Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, • outorgada
nesta data em - notas, tambem proprietario de uma decima
parte da mesma concessão,. tendo sido o outorgante reconhe-
cido como o proprio pelas testemunhas abaixo assigna,das, do
que dou fé ; e por elle me foi dito em presença das ditas tes-
temunhas que por este publico instrumento nomeia e consti-
tue seu procurador bastante ao Sr. François de Doncker, en-
genheiro, em Bruxelas,. com poderes illimitados para a
negociação e a venda definitiva ou a entrada para urna so-
ciedade qualquer, a ser ornada, da concessão de manganez o
outros minereos no morro do Urucum o outros, no Municipio
de Corumbá, Estado de Matto Grosso, pertencente á dita so-
ciedade Gonçalves Ramos (41 Comp., e aos dons senhores
acima mencionados, e lhe confere todos os poderes em,
direito permittides para conse4uir este fim, especialmente
para receber o preço da cessão ou da entrada, quer em ospecie,
quer parte em especie o parte .em acções, da sociedade a
ser erea,da„ tomar parte em quaesquer assembléas consti-
tutiva,s ou outras, ernittir qualquer voto e participar
de qualquer nomeação, e além disto, lhe confere todos os seus
poderes permittidos em direito para que, em nome dele
outorgante, como si presente fosse, possa em juizo ou Pira
delle, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça
em quaesquer causas ou demandas, civis ou criminaes, mo-
vidas ou por mover, em que elle outorgante seja autor ou
réo, em um e outro foro, fazendo' citar, offerecer acções,

excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer
artigos ; contrariar, produzir, inquerir o reperguntar teste-
munhas '• dar de suspeito a quem lh'o for ; jurar deeisoria
e suppletoriamente na alma dello ort,organte e fazer dar taco
juramentos por quem lhe convenha ; assistir aos termos de
inventaries e partilhas de bens com as citações para ellas
assigaar autos, requerimentos, protestos, contraprotestos e
termos, mesmos 03 de confissão, negação, louvação, desis-
tencia, ; appellar, aggra.var ou embargar.qualquer sentença ou
despacho e seguir estes recursos ate a maior alçada, fazendo
extrahir Sentenças, requerer a execução delias e sequestres
assistir aos actos de conciliação para os quaes lhe confere
poderes ilimitados; pedir precatortas, tomar posse, vir com
embargos de terceiros senhor e po ;suidor ; juntar documentos
o tomai-os a receber, variar de acções e intentar outras de
novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores
e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes,
e revogai-os, querendo.

E tudo quanto assim for feito pelo dito seu procurador, ou
substabelecido, promette haver por valido e firme o reserva á -
sua pessoa qualquer nova citação. Assim o disse, do que dou fé
o me pediu este instrumento que lhe li, acceitou e assigna com

- as testemunhas, -conhecidas de mim, tabelião.
Eu, José deAraujo Rainalho, escrevente juramentado, o es-

crevi.
E eu, Ibrahim Carneiro da Cruz' Machado, tabelião o sub-

screvo.	 .	 -
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1906.—(Assignados) Drk

Tonquim Gonçalves Ramos,—Tacintlto 31. P. Cunha.-31. Queírof,
(Uma estampilha, de mil réis foi devidamente inutilizada.) 'Nt.•

Trasladada hoje. Eu, Ibrahim Carneiro da Cruz Machad4
tabelião, subscrevo e assigno em publico e raso. Em tostemu;
nho 4e verSade. --(Assigna.dod Prahint Carneiro da Cruz Machado'

Visto para legalização a assignatura • do Sr. Ibrahim Mak
chadp, tabelião nesta cidade, •	 • '
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Rio de Janeiro, 31 do outubro do 1906.(Assignado) Victor
de Mahieu, encarregado do Consulado da Belgica. (Salto do Con-
sulado da Belgica no Rio do Janeiro.) 	 -

Visto para legalização da assignatura supra do Sr. de Ma-
hieu. Bruxelas, 27 de novembro de 1906.—Pelo ministro dos ne-
gocios estrangeiros, o chefe da repartição delegado (assignado)
Cox.

Por traducçã,o conformo a um documento original redigido
em lingua portugueza sob o n. 634. O traductor juramentado
perante o tribunal de primeira instancia do Bruxellas (assig-
nado).—V. Thonzas. Bruxelas, 25 do novembro de 1906.

• Visto por mim, presidente do Tribunal do Primeira Instan-
cia, com séde em Bruxelas, para legalização da assigna,tura
do Sr. Thomas dito Victor Orben, tradutor em Bruxelas.

Bruxelas, 27 de novembro de 1903.—P. Deguesne.
Ne vari gtur.—F. de Doncher.
Regiátrado em Bruxelas, (Est.) a 3 de novembro d3 1903, •

volume 205, fl. - 59, casb, 14.
Quatro folhas som chamada. Recebi 2 frs, e 40 'c.—O rece-

bedor, Pez:loas.

, Por cópia conforme.—Ed. Van lialteren.
Visto por mim, presidente do Tribunal de Primeira Instan-

eia, com séde em Bruxelas, para legalização da assignatura
do Sr. Van Ilatteren, ta,belliao em Bruxelas.

Bruxelas, 13 de dezembro de 1905.—F. Deguesne
Por cópia conforme, passada em papel no selado afim

, de ser inserido no Moniteur.—Jules Renson
Depositado na Chancellaria da Tribunal de Commercio do

Liège, a 27 de dezembro de 19./3.
Em consequencia, os documentos acima mencionados fica-

rão depositados na nossa Chancellaria.
•

Do quee-áe lavrou este acta feito em original --na Chance!--
lana do Consulado Geral da Belgica no Brazil, em Petropolis;-
no anno de 1907, aos 27 dias do moa- de- fevereiro, o, .alioa!-•
leitura, as partes como tamboril as testemunhas assignaram
comuosco, que exercemos as . funcç5es de consul geral 	 -
Brazil.	 •	 . • - .•	 —	 -1

(Assignados)—De Thiel	 Le	 Lecoq
mon.	 .

(Selo da Legação da Belgica no Rio de Janeiro.)
Certificada conforme a presente cópia -passada por nós,

Charles Alfred Symon, exercendo as funcçães de consul geral
no Brun, sobre o original do acto que existe em nossa elmo:

,Feita no Consulado Geral da B31gica no Brazi/, em Potro,
polis, aos 27 de fevereiro de 1907. (Assignado)—C. Symon.

(Está o áello da Legação da . Belgica,no Rio do Janeiro.)
(Estão ta,mbem coladas duas estampilhas no valor de 4400

inutilizadas com o.sello da Recebedoria do Rio de Janeiro.)
Transcripçao

Reconheço verdadeira a aS-signatura do Sr. C. Symon, en , -
carragado de Negacios da Belgica.

Rio de Janeiro, 5 do março de 19)7.—Pelo director (aásignado
sobre duas estampilhai no valor de 550 reis) AleXandrino d.e
Oliveira.

(Está o sello da Secretaria das Reltaçães Exteriores o mais
uma estampilha de 300 réis inutilizada). Rio, 5 de março de -
19)7.—.1. de Oliveira.

Por traducção fiel do original francez. -
Rio de Janeiro, 7 do março de 1937.—alehilles

tra,ductor publico.
(Esão coladas e devidamente inutilizadas tros estampilhas

federaes pelo valor total de 11$100.)

DECRETO N. 6,443 Lr DE 4 DE ABRIL DE 1907

Abre ao Ministerio da • Justiça e Ne,gocios
Interiores o credito especial de 140:000$,
para despezas com a desapropriação do
predio da rua do Cattete n. 155, e ada-
ptação do mesmo á guarda da Presidencia
da Republica

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos -do Brazil, usando da autorização
contida no art. 9° da lei n. 1.617, de 30 de
dezembro de 1906,resolve abrir ao Ministerio
da Justiça e Negocios Interiores o credito es-
pecial de 140:000$,para °acorrer Is despezas
com a iudernnizaçáo do predio e terreno
rua do Cattote n. 155, desapropriados pelo
decreto n. 6.407, de 11 do março lindo, e
adaptação do mesmo predio á guarda da
Prasidencia da Republica.

Rio de Janeiro, 4 do abril do 1907, 19 0 da
Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyra.

Ministerio daJustiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 21 do mez de março findo,
foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE S. PAULO	 -

Comarca de Tacarehy

484° batalhão de, infantaria
Estado-maior—Tenente-coronel comma,n-

ante, (Morro da Olive ira Ramos.
.495° batalhão do infantaria'-

Estado-maior—Tenente-cor onel comman-
dante, Luiz Alves Vieira Lima.

• 483° batalhão de infantaria
Estado-maioa—Tenente-caranel comman-

da- hte, RodolPlio de Oliveira Porto;

-	 162 batalhão da reserva,
Estado-maior—Tenente-coro nel comman-

dante, João Dias de Moraes.
—Per Outros de 4 do Corrente:
Foram exonerados:-
O capitão Amorico Feilreira Lopes e Tito

Loyela Brandão dos logares de 2° supplente
de substituto do joiz federal e ajudant•3 do
pro-rura,dor da Republica no municipio de
Caracol, na secção de Minas Geraes.
•A pedido: .
Alvaro de Castro Neves Almeida, do Jogar

de 2° supplente do juiz federal no municipio
de Santa Maria Ma.gdalena, na secção do Rio
do Janeiro;

Florencio Bruni) Mercado e Heitor altirillo
Brandão, dos Jogares de .2° supplente
substituto do juiz federal e ajudante do pro-
cmador da Republica 'no municipio do
S. Gabriel, na secção do Rio Grande do Sul.
•Foram nomeados supplentes- cio substituto

do juiz federal e ajudant3 do procurador da
Republica: -

,	 • SECÇKO DE MINAS GaRAES

Municipio de Caracol	 •
• Segundo supplente, Evaristo da Fonseca;

Ajudante, Augusto Marcondes de Oliveira.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 4'do corrente, foram no-

meados: -
Para a Alfandega do Rio de Janeiro:

.	 -
Conferente, o 1° escripturario da mesma

repartição Adolpho Henrique Vieira,'Souto;
1° escripturaro, o 2° Joaquim Alves Mau-
rity de Oliveira; 2° escripturario, o 3° João
Antonio Nepomuceno; 3° escripturario, o 40

Jose Hyppolito Pereira; 4° escripturario, o 2°
da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Eapirito Santa Jayme Bricio
Guillon.- . r •	 - •

Foi aposentado, nos termos do decreto
n. 117. do 4 de novembro de 1892, Casar Or-.
landini no rogar de conferente da Alfandega
do Rio de Janeiro:

Foram nomeados:
Para o Thesouro Federal: 30 •escriptura.

rio, o 4° da mesma repartição Antera Glym.
pio de Siqueira; 4° escripturario, o 2° dk. De.
legacia Fiscal do mesmo Thesouro no Estado
do Espirito Santo Celso Augusto da Silva.

Para a Delegacia Fiscal no Estado do Es.
pinto Santo: 2. escripturario, Jeronymo
deiros da Rocha.

Para a Alfandega do Maná.os, Estado da,
'Ar/laz y-ias: 1° escripturario, o 20 da mesma;
repartição Edmundo do Rego Barros Filho;'
2° escripturario, o 3° Miguel AlveS Dantad
de Araujo.
a Foi aposentado, nos -termos do decreto
n. 117, do 4 de novembro do l89?.., AntoniO
Pedro Vilhena de Aquino no logar .de 1 0 es-
criptui ano da Alfandega de Manáos, Estado
do Amazonas.

Ministerio da Marinha.

Por decrefo de 29 de março de 1907 r

- Foi perdoado do resto do tempo que lhe
faltava para cumprimento da pena a quei
fora condemnado pelo crime de deserção
marinheiro nacional grumete Emigydio Fer-
reira dos Santos. _ ,

—Por outros de 4 do corrente :
Foi mandado reverter ao quadro activo da,

armada o capitão-tenente engenheiro naval
addido Luiz Gastou Lavigne, que se achava
na reserva com licença para empregar-se
na marinha mercante ou em industrias
lativas á marinha ;

Foi concedido ao lente substituto da Escola
Naval Dr. Baithazar Bernardino Baptista
Pereira a gratificação addicional de 40 04 a
sobre os seris vencimentos, a partir de 6 do
fevereiro ultimo, visto já ter completad&
30 aniaos de .effectivo serviço nó níaigisterio.
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MiniSterie • da , Guerra •
Por decretos de 4 do corrente:

a Foram promovidos:
• Na arma de cavallaria:

; A capito, por antiguidade, o capitão gra-
duado Olympio de Abreu Lima, para o
4° esquadrão do 11 0 regimento ;

A 1° tenente, por estudos, o 2° tenente
Paridas de Albuquerque.

Na arma de infantaria: •
• A capitão, o capitão graduado Fernando
'do Garrocho de Brito, por antiguidade, para
'ajudante do 150 bata l hão, e o 1 0 tenente Ja-
'cintho Ignacio Torres Junior, por estudos,
para a Sa compahnia do 3G0

• A 1 0 tenente, os 2°5 tenentes Mi ouel Soixas
de Barres e Henrique Roberto Burle, este
-por estudos e aquelle por antguidade;
; A 2° tenente, de accôrdo com o disposto no
decreto legislativo n. 987, de 7 de janeiro

.de 1903, o aspirante a saciai João da Silva-
; Leal.
• —Foram graduados, de accardo com o dis-
posto na lei n. 1.215, de 11 de setembro do

, 1904, e resolução de 5 de outubro seguinte:
Na arma de cavallaria:

, Em 1° tenente, o 2° tenentes José Narciso
_da Silva Vieira;

Na arma de infantaria:
Em capitão, o 1° tenente Albino Gonçalves

•Teixeira.
—Concedeu-se reforma, de accôrdo com o

disposto no § 30 do plano que baixou com o
decreto de 11 de dezembro de 1815, com a
íiaetade do soldo, ao -musico do l a elas -e do
no regimento de •cavallaria Manool Domingos
da Luz Tavares, visto ter mais de 21 amos
de serviço e achar-se incapaz. de nelle con-
tinuar.

—Mandou-se incluir no quadro ordinario da
alma de cavallaria o 2 0 tenente Arthur Sar-
mento, e no da hrma de infantaria os 2 0° te-
nentes Arthur Bittencourt Gonçalves e Adol-
Pho Massa, que. se achavam aggregados por
excederem dos ditos qu odres.

; —Foram transferidos, na arma de arti-
lharia, os majores Pedro Alexandrino de
'Soam e Silva, do 5° batalhão para de° regi-
'inento e Jose Gonçalves de Almeida, do 6° re-
gimento para o 50 batalhão.

!Ministerio da Industria,Via cão e
Obras Publicas

Por decreto de 4 de março proximo findo
e cartas-patentes, foi concedido privilegio de
inveuçã,o, pelo prazo de 15 annos, rosal-
vando o Governo os direitos de terceiro e a
sua responsabilidade quanto á novidade e
utilidade das respectivas invenções, aos se-.
guintes inventores, por seus procuradores
Jules Géraud, Leclere & Comp, brasileiros,
agentes de privileglos e domiciliados nesta

:Capital :
N. 4.877, a Tito Livio Carbono, italiano,

engenheiro, domiciliado em Berlim (Alie-
manha), para « uma lampa,da aperleiçoada

arco voltaico; com electrodos conver-
gentes, dirigidos para baixo 2,

N. 4.878,a Huelsberg & Comp., mit besch-
rlinkter Haftung, allemã, industrial, domi-
ciliada em Char/ottenburg (Allemanlia) para
« um processo para impregnar e seccar ma-
deira, pedras e substaneias .analogas »

• •
N. 4.879, a Harold William Edwin Jos-

ling, subdita britannico, itegociánte,
odiado em Londres (Inglaterra), para « um
novo appa,relh para evitar que fraudulenta-
mente se encham de novo as. garrafas ou
outros recipientes »

N. 4.880, á Socidld Anonyme cies Tobacs
Désintoxiqués, suissa, ind u st dal, dom i ci-
liada em Genebra (Suissa), para « um novo
processo 11 e de asicotinização dos tabacos. »

— Por outros de 5 do mesmo mez e
cartas-patentes, foi igualmente concedido
privilegio de invenção pelo dito prazo e sob
as condições referidas, aos 'seguintes inven-
tores, por seus procuradores Moura & Wil-
son, brasileiros, agentes do privilegios e
domiciliados nesta Capital

N. 4.881, a Benjamin Keith Green, inglez,
industrial, domiciliado em Elles •rnere (In gla-
terra), para « aperfeiçoamentos em appa-
relhos geradores de ar carburetado ;

N. 4.882. á. Companhia Industrial Impor-
tadora, brasileira, industrial, com sede na
cidade do S. Paulo, capital do Estado do
mesmo nome, para « um apparelho desti-
nado a aquecer agua, denominado Aquecedor
insiwaaneo »,

— Por outro de 9 do mesmo mez e carta-
patente n. 4.883, foi i gualmente concedido
privilegio de invenção, -pelo dito prazo e sob
as citadas condições, a Frau Verona Ehrsa,m-
Jetzer, suissa, industrial, domiciliada em
Zurich (Suissa), por seus procuradores
13n3elonann & Comp., brasileiros, agentes
de privileglos o domiciliados nesta Capital,
para « um novo recipiente para cocção D.

— PM' outros de 5 do corrente, foram
aposentados JOS(3. do Souza Mont Aro no
logar c'e desenhista de 2a classe da Inspecção
Geral das Obras Publicas da Capital Federal,
Francisco Corrêa Pinto no de telegraphista
de 40 classe da Repartição Geral dos Tele-
graplaos

SECRETARIAS DE ESTADO

g inisterie da Justiça eNegocios
-	 Interiores

Expediente de 2 de abril de 1907

LIRECTOP,IA. DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commaudante da
força policial a excluir das fileiras o sol-
dado Manoel Bernardino de Moraes, indemni-
zando a Fazenda Nacional do que estiver a
dever-lhe.

—D.'elarbu-se que o primeira supplente do
substituto do juiz federal no mumcipio de
Brotas, na secção da Balda, nomeado por
decreto do 10 de janeiro deste anuo, chama-
se padre Crescenciano Alves Carrilho, e não
Crescencio Alves Carrilho, como con ;ta do
mesmo docroto.—Enviou-se a portaria de
rectificação ao juiz federal,

—Transmitt iram-se
Ao presidente da Côrte de Appellação,

para informar, o requerimento do bacharel
Carlos .Salgado pedindo pagamento de ven-
cimentos por haver substituido, na quali-
dade de 1 0 supplente, o juiz da 10a Pre-
tolda ;,

Ao presidente do Estalo do S. Paulo, para
os. fins conveniantes, as; certidões de nasci-
mento "e obito, lavradas a bordo dos vapores
Provente e Les Andes, referentes aos meno-
res Losano Sebastian e Pini Antoine, filhos
de.pessoas domiciliadas no mesmo Estado.

• Aos, juizes . federaes tias ,secções:
Do Santa Catharina, o decreto de 27 do

março findo, nomeando o ajudante do pro-
curador da Republica no municipio de Porto
Bailo;
_Do Rio Grande do Sul, sete decretos de 27

de março findo, nomeandõ os .suaplentes do
juiz substituto nos municipios de Jaguarão
e Piratiny e o ajudante do procurador da
Republica nesse ultimo municipio.

Ao general commanda,nte da força poli-
cial, para tomar na consideração que me-
recer, o requerimento do tenente-coronel re-
formado Antonio Evaristo da Rocha.
• — Foram nome:1d )5 para o corpo de bom-
beiros:

Dr. Eduardo Codilho da Costa para o
lagar de medico °oculista, ;

.11oberto Otto I3aptista, para o legar do
cirurgião dentista ;
• Adriano José Ferreira Ennes para o logar
de professar de gymnastica.

Expediente de 4 de abril de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos:
Ao consul do Brasil em Liverpoal,do oficie

n. 9, de 5 de março ultimo ;
Ao inspector geral das Obras Publicas, do

officio n. 404, do hontom.
— Solicitaram-se providencias:
Ao director geral da Contabilidade para

que na pagadoria do Thesouro Federal seja
entregue, como despesa . comprovada, ao
chefe do secção da secretaria desta repar-
tição Olympio de Niemayer, a importando,
de 9:393t225, afim de effectuar o pagamento
do constructor e do pestoal empregado nas
obras do novo Desinfectorio Central, durante
o mez do março ultimo
. Ao director da Estrada do Forro Central
Co Brasil no sentido de ser enviada a esta
repartição urna autorização do passe • de
l a classe até, Juiz de leira, para ser utilizada
pelo Dr. Carlos Chagas, em commissão no
Instituto do alanguinhos

Ao direc'br do La,boratorio Nacional do
Anadyses para que sejam..analysadas as se-
guintes amostras, que foram apareliendislas
no ettabelecimento de Jeronymo Teixeira
Pimenta, á praça da Repablica n. 53:. refri-
gerantes de abacaxi, maçã, limão e laranja;
e para que sejam analysadaa com a maior
urgenoia as amostras qu lho foram rernet-
fidas com o oficio n. 523, de do corrente,
visto se ettarem deteriorando as carnes a
que se re referem as mamam amostras.

— CJIIIT111111iC3U-Se:

Ao ajudante em serviço da visita sanitaria
iaterna e ao Dr. Jayme Silvado, encarregado
das desinfecOias no ;te porto, que, em data
de 2 do corrente, foi por esta directoria re-
solvido o soguinte, relativamente aos navias
da empresa Lloyd Brasileiro :

1°, as desinfecções feit ts de accerdo com .as
prescripçõos desta directoria e presididas
pe'o chefe do serviço de prophylaxia daquella
empresa são acceitas para que possum os
navios árpiella pertencentes atracar apontes
de de .embaraua, prescindindo de qualquer
fiscaliz ação, por ser aquelle funcoionario no-
meado de aceirdo com o art. 3' do regula-
m mto sanitario do Lloid, approvado pelo
aviso n. 81, de P3 de juaho da 1903

2°,as desinfecções poderão ser feitas,quando
neussario, • logo anás a visita sanitaria. do
porto, embora o naviá dê entrada á noute.

Ao director geral da - Contabilidade, que .
o administrador da Inspectoria, do Serviço
de Isolamento • e Desinfecção; Desiderio Pa.

.	 ;
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gani, recolheu' aos cofres da Thesouraria .do
Thesouro Federal a importando, de 123$,
proveniente da ;venda de "Um muar e de
saccos vasios.	 .

— Remetteram-so
Ao director geral da Contabilidade : as

folhas para pagamento da diferença entre.
a gratificação e o ordenado a que tem di-
rsito Abilio de Carvalho por estar substi-
tuindo o 30 official desta repartição Alvaro'
Cotegipe alilanez, que se acha licenciado, na
importancia de 116$666, relativa ao mez de
março ultimo ; a folha, na importando: de
166$666, relativa ao mesmo mez, para z
mento da diferença entre a gratificaçã,o e o
ordenado, a que tem direito o Dr. Erne4o
Crissiuma Filho, por estar substituindo o
Dr. Hugo Furquim Werneck de Almeida,
medico dos hospitaes, que se acha licenciado;
as contas, na importancia de 17:455j650, pro-
venientes de impressões e publicações que
foram feitas na Imprensa Nacional durante
os mezes de „ullio a dezembro unimos, e a
folha, na importando. de 250$, para paga-
mento da diferença entre a gratiOcaçao e o
ordenado, a que tem direito o Dr. Carlos Pi-
nheiro da Fonseca, por estar substituindo
o Dr. J07,0 Penido Burnier, inspector saci-
tarjo, relativa ao citado pez

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil Os laudos dos exames de validez
de Francisco Augtisto Pereira Querido e José
Vieira da Silva Junior.

Requerimentos despachados

Dia 4 de abril de 1907
Empreza de Construcções Civis (1° dis-

tricto).—Não pode ser attendida.
Commandante do vapor Itatiaya.— Defe-

rido.
Benjamin de 'Agaila (3 0 districto).—Será

mantida a intimação.
Almeida Coragem.— Serão feitas novas

apprehensbes.
Luiza Ozella, (7° districto).—Deferido.
Emilia Rappo (70 districto). — Deferido.
Arnaldo Gustavo Bion (7 0 districto).—Não

é possivel ser attendido.
Antonio Manoel de Menezes (7° districto).—

Deferido, nos termos da informação.
Clara Francisca cio C. Cunha (7° districto).

—Deferido.
José Domingos Pereira (7° districto)

Serão concedidos 60 dias.
GianlorenZo Schettino (6° districto). —Não

é possivel ser attendido.
Mario Pimenta da C. Lima (5 0 districto).

—Deferido:
Iiernani Martins Torres e outros (7 0 dis-

tricto).—Deferidos.
Estevas Gonçalves do Outeiro (7 0 districto),

—Deferido.
Antonio da Silva Peixoto.— Certifique-se.

• Francisco Rodrigues da Costa (7 0 districto).
—Deferido.

Francisco Gonçalves da Silva (7° districto).
—Serão concedidos 30 dias.

Alfredo José do Freitas (5° districto).—De-
ferido. Serão concedidos 60 dias.

José Luiz do Souza A. Sobrinho (7° dis-
tricto).—Deferido.	 •
• Manoel Fernandes Pereira (7 0 districto).—
Deferido.•
•Alexandra Duarte da Cunha (7 0 districto).

—Deferido.
F. Moitinho (3° districto).—Não é possivel

ser attendido.
• Baroneza de Massambaxa, (5° districto).—
Serão concedidos 15 dias.
' Maria Elisa P. Corrêa (7° districto).-=- .De-
Ferido.	 •

Joaquina Rosa da Cunha (5a districto).—
Serio concedidos 40 dias.

- Maria C. de Lima Brito (70 . districto).--
Deferido:
' Banco do Commercio (7° districto).—De-

ferido.	 >
, José Alexandre de Andrade.— Queira
aguardar a intimação. •	 '

Maria Ferreira da Cruz . (50 districto).----
Deferido.

Ministeno da Fazenda

Por titulos de 5 • do corrente, foram no-
meados
• Para a Collectoria das Rendas Federaes
em Pitangueiras, -Estado de S. Paulo,' col-

Onesimo de Oliveira Guimarães ; es-
crivão, Nesclar do Carvalho

Escrivães das collectorias das mesmas
rendas no Estado do Sergipe ; João da Matta
Bahia Lima, em Itaporanga, e Pedro Garcia
Moreno, em Laraffgeiras.

—Por poAaria da mesma data, foram con-
cedidos quatro mezes de licença, com o ven-
cimento a que tiver direito, na farma da lei,
ao director do Thesouro Federal Luiz Rodol-
pho, Cavalcanti de Albuquerque para tratar
do sua saude onde llie convier.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 5 de abril de 1907

Sr. Dr.-José do Andrade Machado, juiz de
direito da 2° Vara Civel do District° Fe-
deral :

N. 62—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que este ministerio, por despacho
de 11 de março ultimo, ma,ndau cumprir a
precatoria que, a, reluerimento de Antonio
Bernardo Lopes, expedistes em 28 de feve-
reiro anterior ; ficando retida no Thesouro
a quantia de 21:000$ do producto da de3a-
prspriação do predio n. -116, da rua Frei
Caneca, de propriedade de Luiz Ferreira da
Rocha Vianna e sua mulher.

— Sr. Dr. Joaquim Josê Saraiva Junio r:
N. 63—Accusando.recebido o VOSSO officio

de 20 de março ultimo, communicando haver
sido sorteado para servir como jurado, nas
-sessões do 20 Tribunal do Jury, sob a vossa
presidencia, a partir de 5 do corrente, o
escripturario do Thesmro Federal Amorico
Ferreira de Almeida, rogo vos digneis de
dispensai-o de comparecer ao:feitas sessões,
porquanto o seu afastamento muito preju-
dicará o serviço a cargo da l a Sub-Dire-
ctoria de Contabilidade do mesmo Thesouro,
onde tem exercido.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTCR

Dia 5 de abril de 1907

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 257 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, atter:-
dendo ao pedido feito pelo governador . do
Estado do Ceará, em telegramma de 1 do
corrente, resolveu, por acto do dia seguinte,
autárizar o 'despacho, livre dq direitos, de
200 carteiras destinadas ao Grupo Escolar
de Fortaleza, importadas dos Estados Unidos
da America do Norte e chegadas a este
porto no vapor -inglez Byron. •

N. 258—C,ommunico-vos, para, os fins con-
venientes, que. o Sr. Ministro, atttendendo•

no que requereu a Companhia CommerciO
e Navegação, resolVen, por ado de 3 de cor-
rente, autorizar o despacho, livre do 'direi- -
tos, de accardo com o art. 16 do decreto
n. 5.897, de 13 de fevereiro de 1906; do
material constante da inslusa, relação e im-
portado pela requerente com destino ao
serviço de seus vapores.

N. 259 —Comniunico-vos, para os fins coo=
Venientes, que o Sr'. Ministro. attendendo ao
que requereram C. li. Walker (a Comp.;
limited, contractantes das obras do -porto
doRio de Janeiro, por acto de 3 do corrente,
autorizar o despaciloalivre do direitos, de
accardo coni a clausula 12 do contracto de
24 de setembro de 1903; do material con-
stante das inclusas relações e importado pe-
los requerentes com destino ás referidas
abras.

—Sr director geral da ImpronSa Nacional:
N. 18—Communico-vos, para os fins cons

venientes, que o Sr. Ministro, á vista da, in-
formação constante de vosso officio n. • 457,
do 27 de março ultimo, resol vou, por despa-
cho cio dia seguinte, autorizar-vos a fornecer
uma assignatura da- Nado Official á Inten-
dencia Municipal de Forros, ,Estado do Rio
Grande do Sul, a começar de fevereiro do
corrente amo.

—Sr. Dr. Alfredo de Almeida Russell,
juiz da 5° Pretoria:

N. 88—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Se. Ministro, por despa-
cho de 11 de março ultimo, resolveu mandar
cumprir a preoatoria que expedistes eni
23 de fevereiro anterior, a requerimento de
Francisco de Oliveira Leito, ficando retida
no Thesouro a quantia de 6 954100 do pro-
dueto da desapropriação do predio n. 116;
da rua Frei Caneca, pertencente a Luiz Po' -
reira da Rocha Vianna e sua mulher.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 125—De accôrdo com o despacho do Sr. -

Ministro, de 28 do março proximo findo, ex(
arado no reamerimento em que D. Maria Jit.
linda de Andrade Jambo, irmã do alferes do
exercito Evergisto Leopoldo de Andrade
Costa, solicita reversão do meio soldo que'
percebia D. Clara Isabel do Andrade Costa,
na qualidade do mãe daquelle oficial, peço-
vos providencieis no sentido de ser notado
na folha relativa ao exercido de 1905 o fal-
lecimento da pensionista de quem se trata,
occorrido em 11 de janeiro desse mesma.
anno ;

N. 126 — Achando-se sanadas as faltas
apontadas no officio desse tribunal n. 96,
do 17 de dezembro do armo passado, re-
metto-vos, novamente, para os devidos fins,
em cumprimento ao despacho do Sr. Minis-
tro, de 2 do corrente, o incluso processo, a
que se refere o oficio da Delegacia Fiscal de
Thesouro no Estado do Piaully n. 10, de 27
de fevereiro ultimo, relativo á fiança do'
4 :000$,Drestada por Benjamin do Rego Mon-
teiro Filho, em garantia de sua responsabi-
lidade e do seus propostos, no logar
lector federal na cidade de Therezina, e con-
stituida, por um immovel, do propriedade
do rosponsavel, avaliado na quantia de
5:000$000.

—Sr. delegado fiscal em Alagoas: • 	 •
N. 18—Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
30 dá março ultimo, resolveu approvar
relação transmittida com o vosso oficio n. 9,'
de 14 do mesmo mez, dos empregados, com-'
merciantes e industriaes, que teem de com.;
por as commissões arbitraes na Alfande-,
ga desse Estado durante o corrente armo.:

N. 19 —Comniunico-vos, para os fins con-
venientes, que o 'Sr. Ministro, :attendendp
ao que solicitou o governo desse . Estado na,
requerimento encaminhado com o .vossd
oficio n. 8, de 7 de março proximo findo,
resolveu, por acto de 30 do mesmo mezr,
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,autorizar o despacho, livre de direitos, de
'accordo com o art. 30 , XIII, n. 12, da lei do
forçamento de receita vigente, do material
,constante da inclusa relação e a ser impor-
tado pela Nova Empreza de Luz Electrica,
pom destino ao serviço de illuminação dessa
bidade.

—Sr, delegado fiscal no Estado do Ama-
tonas :

N. 59 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a Miados Harbour, limited,
Pelo seu representante nesta Capital, resol-
veu, por acto do 2 do corrente, autorizar-
vos a permittir o despacho, livre de direitos,
mediante termo de responsabilidade, com o
prazo de 90 dias, para preenchimento das
formalidades logaes, das portas, janellas e
Outras obras de esquadria de madeira, im-
portadas pela referida companhia com des-
tino ás obras do porto dessa capital.

Fica assim confirmado meu telegramma
hoje.

—Sr. delegado fiscal no Estado da Bahia:
• N. 76 — Communico-vos , para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao pedido feito pelo governador desse Es-
tado, em telegi'amma de 2 do corrente, re-
solveu, por acto do dia seguinte, autorizar
o despacho, livre de direitos, de accordo
com o art. 30 , XIII, n. 12, da lei do orça-
mento do receita vigente, de um apparelho

• Clayton o 10 barricas de enxofre, pesando
uma tonelada, vindos no vapor Coldenz e
importados com destino ao serviço eanitario
dessa cidade.

N. 77 — Para que informeis a respeito,
em observancia ao despacho do Sr. Ministro,
de 25 do mez proximo passado, junto vos
remetto o officio n. 3, do 5 de fevereiro
ultimo, e mais papeis concernentes á troca,
proposta pelo governo desse Estado, do pre-
dio em. que funceiona essa delegacia pelo
em que está installado o Thesouro estadual

• e mais outro immovel de propriedade desse
, mesmo Estado.

• —Sr. inspector da Alfandega do Ceará:
N. 61 — Communico-vos, para os devidos

'efeitos, que o Sr. Ministro, a quem foi pre-
sente o vosso telegramma do 22 de março
ultimo, tratando da acção intentada no
juizo federal por Maximiano Barbosa, pelo
facto do lhe haverdes imposto a pena de
prohibição de entrada nessa alfandega, du-
rante dous mezes, resolveu, por despacho
de 23 d.o mesmo mez, autorizar-vos a con-
stituir, por vossa conta, advogado para de-
fender-vos somente, porquanto, relativa-
mente aos interesses da Fazenda, ha repre-
sentante legal para defendel-os.
, —Sr. delegado fiscal de Pernambuco

N. 100 — Do accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 25 do março findo, preferido
sobre o processo a que se refere o vosso offi-
cio n. 167, de 1 de Junho do anuo passado,
reitero-vos o pedido cons tante da ordem
desta directoria n. 244, de 25 de outubro de
1935, relativamente á substituição de apo-
lices da divida publica, por extravio, e de

•• propriedade de Petronilho de Albuquerque
Castello Branco e D. Joanna Angelica de Al-
buquerque.

• —Sr, delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 131—Transmittindo-vos, por cópia, o
incluso telegramma, de 14 de março ultimo,
em que Pedro Teixeira & Comp. reclamam
contra a apprehensão effectuada em S. Ga-
briel dos phosphoros de sua fabrica, sobre o
pretexto do serem falsos os respectivos sel-
los, recommendo-vos, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, do 2 do corrente,
presteis informações a respeito.
e —Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
eleT.:''184—:Dec1arcf4os;paraus devidos effel-

tes, sino o Sr: " Ministro, ,tendo . presente o
ljfficto dessa delegacia n. 150, de 11 de

março proximo findo, transmittindo o reque-
rimento de Silvino Antonio. Nogueira, no-
meado escrivão da collectoria federal em Ja-
carehy, nesse Estado, resolveu, por despacho
de 21 do mesmo mez, prorogar por 30 dias
o prazo dentro do qual o requerente deveria
prestar a respectiva fiança.

N. 185—Em resposta ao vosso officio n. 516,
de 13 de dezembro do anno passado, trans-
mittindo o novo quadro da lotação das fian-
ças da collectoria das rondas fedoraes em
Apiahy, nesse Estado, declaro-vos, para os
fins convenientes, do acceirdo com o despacho
do Sr. Ministro, de 2 do corrente, que a al-
teração proposta sie pode ter logar depois
que essa Delegacia Fiscal tiver os elementos
a que se refere o art.- 2°, §§ 1°, das instruo-
ções de 10 do abril d3 1905.

—Sr. delegado fiscal em Sergipe :
N. 29—Recommendo-vos, de accordo com

o despacho do Sr. Ministro, de 3 do corrente
mez, que seja exposto em officio, mihuciosa
e claramente, o caio relativo a contrabando
de sal, referido em vosso telegramma de 26
de março proximo passado, bem como quaes
as providencias que julgaes deverem ser
tomadas para remediar o alludido caso.

Confirmo:assim o Dam telegramma de 4 do
corrente.

--
Directoria cias Rendas Publicas

EXPEDIENTE Do SR. DIRECT311.

Dia 5 de abril de 1907

Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 12— Não tendo acompanhado ao vosso

oficio n. 6, de 21 de março findo, nova mi-
nuta do termo de aforamento do terreno de
marinha, pretendido por José Cytillo da
Silva, minuta essa que deveria ter sida la-
vrada em vista das modificações feitas no
termo de medição do mesmo terreno, convem
que providencieis no sentido do -ser enviado
esse documento.	 •

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 18—Restituo-vos os inclusos papeis que
acompanharam o vosso oficio n. 295, de 2
do corrente mez, visto já ter produzido os
effoitos para que foram solicitados pela carta
daquella, data.

— Sr. director da Casa da Moela:.
N. 145 — Insistindo o collector fedwal de

Vassouras, em telegramma de 2 do corrente,
pela remessa das estampilhas do imposto de
consumo para phosphoros, de que tratou a
ordem n. 137, desta directoria, de 25 do
mez proximo findo, e bem assim da quota
correspondente ao corrente mez, convem
que providencieis no sentido de serem toes
valores enviados com a maxima urgencia.

N. 146—Insistindo o delegado fiscal no Es-
tado d 3 Santa Ca tharina, em telegramma
27 do mez proxima findo, pelo remessa das
estampilhas do imposto de consumo, de que
tratou a ordem dessa directoria n. 127, de
20 do mesmo mez, convem que providencieis
no sentido de :Arem toes valores enviados
com a maxima urgencia.

N. 147 --Remetto-vos o incluso processo
relativo á cunhagem e circulação do-moedas
no Brazil, a que alludiu o aviso do Ministe-
rio do Exterior n. 6, do 21 de fe,vereiro do
corrente armo, afim de que, em additamento
ao vosso oficio n. 453, de 25 de março findo,
declareis qual a importando, de moedas re-
tiradas da circulação em 1936.

N. 148 — Em resposta ao vosso officio
n. 477, de 30 do mez findo, autorizo-vos a
remetter a Collectoria Federal em Canta-
gaito o Itaocara, com a maxima urgencia, os
120 sellos da taxa de 20 réis para productos
estrangeiros,: requisitados -pelo respectivo
collector em seu oficio 2. 20, de 5,.tanibeni

do mez acima, devendo, por isso, ser aguar-
acta, a devolução nesta data recommendado

dos valores com applicação para phosphoroj
nacionaes, os quaes, por engano, foram en-
viados á dita estação arrecadadora.

N. 149 —Providenciam para que á Collo-
ctoria Federal . do -Vassouras seja remettida
a quantia de • 1:403$ em estampilhas do
sello adhesivo, conforme requisitou o respe.
ctivo collector no officio n. 19, de 4 do cor-
rente, sondo 4.003 de 300 réis e 200 do 1$000.

N. 150—Providenciao para que á Co116,
ctoria Federal de Parahyba do Sul seja re-
mettida a quantia do 9:109$ em estampilhas
do sello adhesivo, conforme requisitou t
respectivo collector no oficio de 1 do cor-
rente, sendo 10.000 de 330 réis, 2.000 de 1$,
300 de 2$, 300 de 5$, 59 de 15$, 50 de 20fê
n5 de 50$030.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 4 —Transmitto-vos, para os devidos

fins, os livros constantes da inclusa relação,
que serviram ens. diversas Collectorias Fe-
dcraes no Estado do Rio do Janeiro para
cobrança das rendas da União referentes ar'
exercido do 1906.

—Sr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil :

N. 27—Não tenda o agente da estação ini-
cial dessa estrada attendido á reouisição da.
2a sub-directoria desta repartição, exarada
no verso do incluso conhecimento, n. -2.281
de 26 de março proximo findo, expedido pela
estação do Sapucaia, sob o fundamento de
que era devida armazenagem do volume a
que se refere o mesmo conhecimento, rogo.
vos que, na conformidade da disposto.no
aviso do Minlsterio da Industrio, Viação e
Obras Publicas, do 20 de fevereiro deste
acne, publicado no Diario Officsal do dit se-
guinte, providencieis para que ao continuo
desta directoria Oscar Luiz Machado seja
entregue o citado volume,qup contém amos- •
tra do mercadoria sujeita á apreciação do
Exija. Sr. Ministro da Fazenda.

Segunda Sub-Directoria das Rendag

EXPEDIENTE DO SR. SUB-DIRECTOR

Dia 5 de abril de 1907

Sr. engenheiro da l a secção da Fazenda
Nacio-nal de Santa Cruz:

N. 28—Romettendo-vos o incluso processo
em que Durisch & Comp. declaram que as
bemfei terias existentes nos lotes dos terre-
nos sitos ás ruas Paincipe do Grão-Pará e
Quinze de Novembro, dessa fazenda, foram
inutilizadas depois do acceita a proposta de
aforamento por elles apresentada em vir.
tudo do edital de 28 de setembro do anuo
proxirno passado, peço-vos, de ordem do Sr.
diretor, que procedamo a nova avaliação dos
predios edificados naquelles lotes.

—Sr. collector federal em Cantagallo e
Itaocara:

N. 4—Communico-vos que nesta data, foi
autorizada a Casa da Moeda para, com a
maxima urgencia, promover a remosa dos
120 sellos para productos estrangeiros, qte
requisitastes em oficio n. 20, do 5 do mez
findo, cumprindo-vos, -por isãó, devolver
áquella repartição os valores com applica-
ção para phosphoros nacionaes, por engano
remettidos pela mesma.

—Sr. collector federal na Parahyba • do
Sul :	 •

N. 3—Attendendo á solicitação feita no
vosso oficio de 7 de março findo, remetto-
vos, de ordem do Sr. director, o incluso
passe de l a classe n. 231, expedido pela Es-
trada de Ferro Central do Brazil, para ser
usado durante fo corrente anno -pelo agaste.
fiscal Cicero Diniz Gonçalves, entre as esta-
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ções de Pa.ty a Serraria, Duas Fontes a Ave!-
lar e Parahyba, do Sul á Central.

—Sr. collector federal em Petropolis :
N. 7—Acompanhado da defesa apresen-

tada por Pires Garibaldi & Comp., vos res-
tituo, do ordem do Sr. director, o incluso
auto do infracção e apprehensão, lavrado em
8 do março findo, que acompanhou o vossa
officio n. 6, de 11 do mesmo mez.

a. Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 5 de abril de 1907

Jacques de Oliveira Campos.— Pague o
imposto em debito.

Mello Sampaio & Comp.— Averbe-se a
mudança;

Rodrigues & Guimarães.—Provem o paga-
mento do sello das lettras, a que se refere
o documento de fls. 2._

'Walter Brothers & Comp.— Estando pe-
rempta. a reclamação, ifideferido..

Manoel Gonçalves Vianna. — Restitua-se a
quantia de 35$778, pela verba — Reposições
e restituições — solicitando-se credito.

João Victorino da Silva.—Restitua-se a
quantia de 76$922, pela verba -- Reposições
e restituições— solicitando-se credito.

Jacomo Danubila.— Restitua-se a quantia
do 107$333, pela verba — Reposições e
restituições — salicitando-se credito.

Caetano Pacheco do Amaral.— Transfi-
ra-se.

Dr. Bernardino do Souza Monteiro.—
Idem.

Jo3é Martins Ferreira de Mattos.— Idem.
Santa Casa do Misericordia.—Idem. Sendo

o ultimo acto a que se refere o paragrapho
unico do art. 12 do decreto n. 5.141, de 27
de fevereiro de. 1901, realizado em 18 de
março ultimo, não houve excesso de prazo,
visto ter sido a averbação requerida em 26
do mesmo mez.

Ministerio da Marinha Y,

Por portarias de 5 do corrente, foram de-
charadas sem effeito as de 28 do mez pro-
Elmo passado, exonerando o capitão-tenente
Mario de Paula Guimarães do lagar-de in-
spector da Escola, de Aprendizes Marinhei-
ros da Bahia e nomeando o 1 0 tenente Antd.
nio . José da Ccalta Bacellar Filho para exer-
cer o referido legar.

• • Expediente de 26.de março de 1907

Ao Ministerio do Exterior. transmittindo,
afim de serem levadas ao conhecimento da
Legação Britannica, as informações prestadas
pela capitania de Pernambuco sobre o en-
calhe do vapor inglez ;Mira nas pedras do
logar denominado Ja,nga, a meia milha do
terra (aviso n. 663)._ 

—Ao Ministerio da Guerra, communicand0
ter providenciado para que seja , vistoriada
pelo Arsenal de Marinha a cabrea Marechal
de Ferro, pertencente ao mesmo ministerio
(aviso n. 668).—Expediu-se ordem ao Arsenal
do Rio.

—Ao governador do Estado de Santa Cana-.
rinaáransm ittindo um vale postal do 3 :000$,
para auxiliar a mudança, dos artigos existen.
tes no edificio que tem de sor cedido ao Mi-
nisterio da Marinha (aviso n. 661):

--aAo Arsenal de - Marinha do Rio delaneiro,
declarando que os mergulhadores do arsenal
que' prestavam serviços em Jacuacanga já,
foram recompensados com o abono autoriza-
do pelo aviso '1.014, de 25 do outubro do
anno ' findo, sendo por esse motivo indefe-
rido o requerimento de João Villaça (aviso

n.665).--A' Capitania. de Santa Catharina, decla-
rando que o carvão ala recebido' devo ser
carregado, até til eriordeliberação, ao patrão-
mór da referida capitania (aviso n. 666).
Communicou-se á Contadoria.

—Ao Estado-Maior da Armada, declarando
ter providenciado afim do que a Delegacia
Fiscal do Thesouro Fe tarai no EstIdo da
Baha, seja habilitada com 'o credito de
6:500:, para attender ao pagamento das
obras mais urgentes da Escola do Apren-
dizes Marinheiros (aviso n. 671).

—A' Carta • Maritima, declarando te pro-
videnciado sobre a concessão do credito de
902$ á Delegacia Fiscal em Alagoas, afim de,
attender ao pagamento das obras de que'
necessita a casa de rosidencia do pilara.;
leiro do pharol do a Maceió» (aviso n. 677).
a —A' Escola Naval, communicando ter re-
solvido adiar a abertura das aulas da mesma.
escola para o dia 8 de abril proximo futuro'
(aviso n. 678).

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

Additamento 'ao . do dia 30 de maão de 1907

Ministerio da Marinha —1.0 senão —
N. 902 A — Rio de Janeiro, 30 de março
de 1937.

Sr. Chefe do Estado-Maior da Armada—
Declaro-vos, para 03 devidos effoitos, que
todos os trabalhos relativos á acquisição e
concertos de re:og,ios existentes nos naviós o
estabelecimentos da Marinha devem ser con.
fiados, mediante prévio ajuste, a Victor Idan-
riot, estabelecido nesta Capital á rua D0113
de Dezembro, Avoaida do Commercio n. 18.
—Expediram-se identicos ao Arsenal do Ma-
rinha e Capitania do Porto do Rio, á Carta
Maritima, á Escola Naval e Contadoria.

Dia 4 de 4ril de 1907.	 -
,Ao Ministerio da Fazenda-rogando pro-
videncias sobre o pagamento das dividas de
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!exercidos findos, na importanda total de
4.127$279, de que são credores Dr. Augusto
Saturnino da Silva Diniz, ex-foguista Cicero
'Ferreira de Oliveira, sargento reformado

- José Machado da Lapa e Silva o capitão de
corveta Francisco Burlamaqui Castello Branco
(aviso n. 908).

—A' Capitania do Porto do Estado do Ceará,
declarando, de ordem do Sr. Ministro, que
ora é autorizado o Cornmissariado Geral da
Armada a fornecer a essa- capitania 03 arti-
gos pedidos para a baleeira de que tratou
no oficio n. 230, de 29 do janeiro ultimo
(oficio n. 912).

—A' Capitania do Porto no Estado de São
Paulo, rogando, de ordem do Sr. Ministro,
que providencie sobre a remessa a esta Se-
cretaria de Estado, devidamente legalizadas,

_ das facturas de fornecimentos de carvão feitos
por Wilson Sons & Comp. aos encouraçados
.13eodoro e Ploriano e navio-escola Primeiro
de Março, no porto de Santos (oficio n. 913).

—Aos Srs. Walter Brothers & Comp., re-
mettendo, de ordem do Sr. Ministro, a rola-

. ção de artigos para canhries, afim de que

1.

 apresento os respectivos preços porque podem
ser adquiridos por este Ministerio os alludi-
dos artigos (officio n.911).

- --
EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECO

Dia 30 de março de 1907

Capitania do Porto de Pernambuco:
Communicando :
Ter sido deferido o requerimento do ca-

pitão-tenente machinista, reformado, Fer-
nando da Silva Chaves, pedindo licença para
transferir sua reeidencia do referido Estado
para o do Rio Grande do Norte (oficio
n. 807). — Communicou-se á Contadoria e
Estado-Maior (officios ns. 808 e 809);

Ter 'sido indeferido o requerimento do
invalido, marinheiro nacional, grumete, Ma-
noel Silvestre dos Santos, pedindo permis-
são para transferir sua residencia, desse Es-
tado para o do Amazonas (officio n. 810). —
Communicou-se ao Estado-Maior (oficio
n. 811).

1 —Ao Estado Maior da Armada:
1 Declarando:

Que, de accardo com o parecer da maioria
do Conselho Naval, emitticlo em consulta
n. 9.854, de 18 de janeiro ultimo, não está
lio caso de ser deferido o requerimento do1 0 tenente cammissario Pedro Caetano
Duarte Nunes, reclamando contra a promo-
ção, por antiguidade, de seu collega Manoel

1Ribeiro do Amaral (aviso n. 821) ;
Que as disposições do decreto n. 6.375, de

21 de fevereiro ultimo, não attingem aos
pfficiaes e praças dos corpos de marinha
laviso o. 822).

--
EXPEDIENTE DA TERCE'EA SECÇÃO

Dia 23 de março de 1907

Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas, transmittindo, conforme foi solici-
tado, para o respectivo pagamento, por conta
da Commissão da Avenida Central a conta em
duas vias, na inportancia de 4:691$, prove-
niente de concertos executados por Antonio
_Lucila de Medeiros no encanamento de agua
para a fortaleza de Willegaignon, que fara
esmagado durante as obras da mesma ave-
nida (aviso 633),

A' Contadoria de Marinha, mandando abo-
nar aos operarios que se acham doentes em
consequencia da explosão havida na Armação
à gratificação de 109$ além dos respectivos
vencimentos (aviso 638).—Communicau-se ao

•Arsenal do Rio. , •
Ao Arsenal do Rio, declarando que tendo

ai Capitania dó Porto desta Capital pedido

providencias no sentido de ser punido o pa-
trão da lancha n. 4,da directoria de artilha-
ria, por haver infringido no dia 12 do cor-
rente o dispósto no art. 164 do Regulamento
das Capitanias deve esta Secretaria de Es-
tado ser informada sobre -a • irregularidade
de que é accuzado o mesmo patrão e cha-
mada a attenção do pessoal das lanchas do
arsenal para a fiel observancia do Regula-
mento do Porto (aviso 640) —Expediu-se
aviso identico á Escola Naval, relativo á
lancha do mesmo estabelecimento.

— Ao Ministerio da Industria, solicitando
providencias afim de que saiam recebidos offi-
cialme ate na estação telegraphica, da Barra
de Paranaguá os despachos que foram apre-
sentados, em objecto de serviço, pelo respe-
ctivo pratico-mar (aviso n. 658).—Commu-
nicou-se á Capitania do Estado do Paraná.

—Ao Arsenal do Rio, declarando que o ser-
viço de prolongamento da antiga mortona
das galeotas, em Moeangué, deve ser reali-
zado quando o Arsenal dispuzer de pessoal
para executal-o (aviso n. 66a),

Requerimentos despachados

Dia 5 de abril de 1907

Manoel Leite do Medeiros. — Nada ha
que deferir.

José Jorge, pedindo ser contractado como
pharmaceutico da armada. — Não pôde ser
attendido.,

Manoel Mendes de Souza, pedindo resti-
tuição de 23 libras esterlinas. —De accardo
com as informações do Estado-Maior, inde-
ferido.

.Ministerio da Guerra
• Exp. &alente de 1 de abril de 1907

Ao intendente geral ua guerra:
Approvando
A deliberação que tomou o commando do

6°,districto militar, de mandar contractar
o arrendamento da casa que anteriormente
era occupada pela enfermaria o pharmacia
militares de Bagé;

03 contractos celebrados:
Com Antonio Barboca Leal, para o aluguel

de uma casa em Cacepy. para servir de
deposito do material do exercito em transi-
to para diversos corpos nas fronteiras;

Com Armando Tavares Bastos, procura-
dor de Placido José da Silveira, tutor dos
menores herdeiros do Dr. João Tavares Ba-3-
tos, para o aluguel do campo que serve de
invernada á cavalhada do 4 0 regimento de
cavallaria;

Com D. Marfisa Garcez, pura o arrenda-
mento do campo, que serve de potreiro dos
animaes do 4° regimento de cavallaria;

Com Amaro Fernandes, para o arrenda-
mento de uma casa de sua propriedade des-
tinada a servir em Santa Maria da Bocca do
Monte de deposito .de material, do exercito e
aquartelamento das praças alli destacadas e
das que estiverem em transito;

Com Orestes Ferreira, para o arrenda-
mento da casa " occupada pela enfermaria
militar de Santa Victoria do Palmar ; -	 -

Com Bernardo Serrador, para o arrenda-.
mento da casa em que funcciona a enferma-
ria militar de Sant'Anna do Livramento :

Com Antonio Basseila,s, para o -arrenda-
mento da casa occupada pelo quartel do 11°
batalhão de. infantaria

Com Tolentino Atnanasio Marques, para o
arrendamento do predio em que funcciona
a secretaria do coimando da guarnição e
fronteira de Bagé	 ,

	

,	 .
Com a Empraza Nacional de Salubridade

Publica de Bagé, para o serviço de remoção
de matarias focaes dos quiteis, Secrataria
da guarnição e enfermaria militar de Bagé;

Com Francisco Altuna, para o arrenda-
mento .da casa occupada pela' secretaria,
casa da ordem e arrecadação geral do 4 a re-
gimento de cavallaria.

Declarando que a Intendencia no 3° dis-
tricto militar deve ser installada no deposito
de artigos bellicos do Estado da Bahia.

Mandando fornecer á Escola de Estado-
Maior os artigos constantes dos pedidos que
se remettem.

—Ao chore do Estado-Maior do Exercito
Concedendo quatro mexes de licença para

tratamento de saude ao 1° tenente medico
de 5° classe Dr. Pacifico Carlos Pina Guima-
rães, podendo gosar a dita licença no Estado
da Bahia.

Declarando que .é posto em disponibilidade
o 2° tenente de infantaria Pio Ayres da
Silva, visto ter sido eleito deputado á as-
sembléa legislativa do Estado de Goyaz.

Mandando
Averbar nos assentamentos do 2° denentie

do 24° batalhão de " infantaria Oscar Guals
berto Dias do Moura as alterações occorri-
das com o mesmo official o que sarnento
constam das-escalas archivadas na secreta-
ria do dito batalhão ;

Contar como tempo de serviço ao alumna
da Escola de Guerra Alvaro Arêas o periodo
decorrida de 17 de março de 1902 a 24 de
abril de 1903 em que estava matriculado ne
extincta Escola Militar-do Brasil;

Recolher-se ao corpo a que pertence
1° tenente do 140 regimento de cavallaria
Saturnino Jacintho Ferreira e Silva, que
nesta data é dispensado do iogas do auxi-
liar de escripta da Intendendo, Geral da
Guerra.

Transferindo, na arma de infantaria, os
20 " tenentes José Paulo de Oliveira, do
21° batalhão para o 19°,- e Antonio Madu-
reira Ramos do 19° para o 21°.

Ministerio dá Guerra — N. 800—Rio da
Janeiro, 1 de abril do 1907.
" Sr. chefe do Estado-Maior' do Exercito —

Providencias para que nas fortalezas alo
porto deata Capitarde,sse a praticado abrirem
e fecharem o dito porto ás horas estabele-'
cidas actualmente, do modo que as embar-
cações possam sabia" e entrar a qualquer
hora, independentemente das formalidadea
observadas nas mesmas fortalezas, confor-
me pede o Minieterio da Justiça e Negocioa
Interiores • em aviso n. 833, de 23 de março
findo.

Saude e fraternidade.— Ilergnes R. d
Fonseca..

Dia 2

Ao Sr. Ministro de Fazenda, pedindo qua
sejam despachados livres de direitos na Al-
fandega do Rio de ,Janeiro tres volumes _
contendo peças de ferro para a construcçãa
de um pavilhão na linha de tiro a cargo da
escola do artilharia e engenharia, volumes
importados da Europa p r intermedio"
firma Herm, •Stolz iSz Comp. (aviso n. 228).

.Requerighentdi despacha-los
•

'	 Dia 5 de abril de-i907

Capitulina Maria das Neves, pedindo a
transferencia, de seu filho do Collegio Mi
litar para a Escola de Guerra. —indefe-
rido, á vista do disposto do § 1 0 do art. 197
do Regulamento das escolas do exercito.
• An , iré Avelino Mariano, ex-praça, pedincla
inclusão no Asylo de Inyalidos. — Mantenha
os despachos anteriores. pra não hayea base
para reconsideral-os.	 '•
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• Aprigio Ribeiro da Silva, 2° tenente, pe-
dindo uma diaria. — Não'ha mais proVi-
dencias a tomar.

Brigida Simões Fernancles, propondo ven-
der o prodio Occupado pelo 12° de de cavai-
daria. — Do accôrdo com as conclusões do
*glacial que examinou o predio, não pode
ser accei ta, a proposta.

Ricardo dos Santos Oliveira, invalido,
pedindo para residir fórá do asylo. — In-
deferido.

Maria Mercedes Tinoco, viuva, pedindo
soldo de seu marido.—Selle os documentos.

Claudina Viegas, viuva, pedindo residir
em um proprio nacional. — Requeira, sei-
!ando o requerimento.

n••••n•nnn•nn•

Ministerio da Iridustria,Viação o
Obras Publicas

• Directoria Geral da Contabilidade

Expo' cliente de 5 dc "d); il de 1905

Ao Ministorio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos: -

Da 3:573$992, folha do pessoal empregado
no Registro Civil da Estatistica em março
ultimo (aviso n. 1.096);	 •

Da 557$570 aos Telegraphos, de serviço te-
lephonico executado em proveito do Minis-
terio da Fazenda (aviso n. 1.097);

Do 177$403 indemnização a Arthur Kister-
mann Ferreira, despezas com o embarque de
immig,rantes em janeiro ultimo (aviso nu-
mero 1.099);

De 1:262$320 folha do pessoal jornaleiro da
Hospedaria da Ilha das Flores em março ul-
timo (aviso n. 1.100); •
- De 917$500, idem idem empregado no ser-
viço de conservação da mesma hospedaria,:
em março ultimo (aviso a. 1.101);

De 1:915$, idem idem, no serviço do
abncertes do material fluctuante da mesma
-aospedaxia, em março ultimo (aviso nu-
/hera 1.102);	 •

De 2:923$ idem idem, no Jardim Botanico,
em março ultimo (aviso n. 1.103);

• Requerimento despachado

• Dia 5 de abril de 1907 -	 -
José de Souza Monteiro e Francisco Corrêa

pinto, funccionarios aposentados por decre-
tos de hoje.—Apresentem as suas cortidõe
de serviço extrahidas das folhas do paga-
mento, e nas quaes se declare o dia em que
os decretos da aposentação começaram a ser
monteados.

Directoria Gerai da Industrio

•Expediente de 4 de abril de 1907

Remetteu-se ao Ministerio da Marinha, o
officio, por copia, a este ministerio enviado
pelo inspector da navegação subvencionada,
acompanhado da informação, tombem por
cópia, prestada pelo cOmmandante do pa-
quete Braiil, do Lloyd Brasileiro, a,cerca
da illuminação da nossa costa de Pernam-
buco ao Pará, no sentido de se attender con-
venientemente ás necessidades da navegação
costeira.

— Communicou-se ao mesmo ministerio,
em resposta á sua carta de 7 de janeiro ul-
timo, relat:vamente á cessão de um predio,
situado no continente em frente a Floria,no-
polis, para nelle ser installada a Escola de
Aprendizes Marinheiros, , que o governo cio
Estado dá Santa Catarina não poe dúvida
em restituir o referido predio, ficando o
mesmo á disposição daouelle ministerio.

-Dia 5

Efn resp-oeta ao- seu aviso n. 8, • do 29 do
janeiro do edarente armo, telim remettidas
ao Min isterio das Relações Exteriores, as
portarias de 27 do mez de março ultimo,
pelas quaes foram nomeados os Srs. José
Cordeiro do Rego Barros, enviado extraor-
dinario o ministro plenipotenciario em Biol.-
xellas, o José Fortunato da Silveira Bulcão,
consul geral em Antuerpia, para os cargos
de delegados do Brazil na commissão per-
manente da Associação Internacional Per-
manente dos Congro:sses de Navegação na
Belgica.

Autorizou-se o director geral da Im-
prensa Nacional a mandar proceder á publi-
cação do 4° volume das Monographias Agri-
colas do Dr. J. C. Travassos, comtanto que
não exceda de 15:001$ o respectivo orça-
mento e correndo a despeza pela consigna-
ção—PublicaçõeS de propaganda no parz o
no estrangeiro—da verba n. 5, art. 34 da
vigente lei de orçamento.

— Rernetteu-se ao inspector da navega-
ção subvencionada, para os fins de direito,
o processo referente ao pedido do innovação
do seu contracto, apresentado pela Compa-
nhia de Navegação a vapor do Maranhão.

— Ao presidente da Sociedade Nacional
do Agricultura foi enviada, para os fins-con-
venientes, a carta em que Doneo Griffith,
residente em Newport, Estados Unidos da
America, manifesta o desejo de obter amos-
troa dos principaes productos do Brazil.

—Foram solicitadas providencias ao 19
procurador seccional da Republica no Dis-
tricto Federal, no sentido de ser promo-
vida acção do nullidade da carta-patente
n. 4.621, concedida em 22 de maio de 1905
para—Aperfeiçoamentos no beneficiamento
do arroz, por ter a referida invenção incor-
rido na disposição do n. 3, § 2°, art. 1°, da
lei n. 3.129, de 14 do outubro de 1882.

— Agradeceu-se ao chefe da commissão
geographica e geologica do Estado do São
Paulo a remessa feita a este Ministerio de
uma planta- geral do extremo sertão desse
Estado, representando o serviço de levanta-
tamento dos rios Tiéta, Paraná, Feio, Agua-
pehy e Peixe, executados por essa commis-
sao em 1905. 

— Ao director do Dur .au International de
l' Union pour la protection de ta propridtd in-
dustrielle, em Berna,foram devolvidas cinco
recapitulações dos documentos relativos ás
marcas registradasem outubro novembro, e
dezembro, de 1906, e janeiro e fevereiro do
corrente anno.

— Foram enviados ao presidente da Junta
CommerciaI desta Capital, para 03 devidos
fins, os documentos referentes ás marcas re-
gistradas ns. 5.615 a 5.880, acompanhadas
das competentes notificações e rectfficações
o enviadas a. esta !Secretaria [de Estadopolo
director do Bureaulhdernational de 1' Union
pour la protection de la proprie'td industrielle.

— Communicou-se ao director da Escola
Polytechnica de S. Paulo, em resposta ao
seu officio de 31 de janeiro ultimo, que os
fasciculos e as photographias a que se refere
o mesmo officio não foram recebidos nesta
Secretaria de Estado.

— Communicou-se maisao mesmo dire-
ctor tornar-se conveniente que este minis-
terio seja informado, para poder satisfazer
o sou pedido de uma collecçao da nora, de
Martius, si se trata de uma segunda col-
lecção necessaria áquella escola, alam dos
fasciculos que lhe fiaram fornecidos e fal-
taram á respectiva collecção.

—Ao Ministerio da Fazenda;remetteu-se,
com o requerimento cru que, para-o serviço
maritimo, Joaquim Garcia pede isenção de di-
reitos para urna caldeira e seus pertences
,que pretende importar com destino ao pa-
quete Garcia, a informação, por cópia, pre-

_

stada sobre o assumpto polo inspector da
navegação subveocionada.

— Consultou-se ao Ministeiao da Justiça, es•
Negocias Interiores si podo ser feita para
outra parte a remoção do material destia
nado ás obras da Bibliotheca, Nacional, que
se acha depositado na loja do predio em que
funcciona a Directoria Geral do Estatistica,
do lado da rua Sete de Seternbao, afim de
ser ahi installa,do o escriptorio dos serviços
de immigração, que é necessario transferia
para outro local.

— Remetteu-se ao 1° Secretario da Ca-
mara dos Deputados o requerimento em que
D. Rosa de Almeida Pinto; mãe o curadora
do telegraphista de 4° classe da Repartição
Geral dos Telegraphos Francisco Corrêa
Pinto, solicita ao Congresso Nacional um
anno de licença, em prorogação, para tra-
tamento da saude do mesmo.seu • filho.	 -

•

Directoria Geral do Obras e Viaong

Por portaria de 5 do corrente foi exonerado,
a pedido, do carga de aUdante da Commissão
do Açudes e Irrigação do Ceará, o engenheiro
João Franklin de Alencar Nogueira. .

Expediente do dia 5 de abril de 1907

Ao chefe da Conamissão do Açudes e Ir-
rigação no Ceará communicou-so ter 'sido
concedida a exoneração que pediu o enge-
nheiro ajudante da mesma commissão João
Franklin de Alencar Nogueira, autorizando-o
a agradecer, em nome deste ministerio, os
bons serviços prestalos peio engenheiro Alen-
car Nogueira, no desempenho daquelle cargo.

DIRECTOR TA GERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachado .

Dia 4 de abril de 1907

Miguel Quadros, praticante de 2° classe do
Disrticto Federal addido a esta directoria,
pedindo dons mexes de licença para tratar
dó sua saude.— Indeferido.

- TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobro as quaes pra- ,
feriu despacho de registro,em 5 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas :	 , •

Avisos:
N. 1.080, de 28 de março, pagamento do -

20$ ao Marota da la divisão da Inspecção
Geral de Obras Publicas, Delphim Josa Ri-
beiro, do indemnização de passagens de bonds
em virtude das exigoncias do serviço pu-
blico,- no mez de janeiro ultimo • "

•N. 1.071, de 26 de março, idem de 127$,'
a-Leuzinger & Comp., de fornecimentos á
Directoria Geral da Industrio. deste Ministo-
rio, em 'fevereiro ultimo. ' 	 "

— Ministerio: da Justiça. e Negocios Int°,
riores:

; Avisos:-
N. 1.278, do 30 de março, pagamonto.de

155$, da folha das diarias que competem.
aos correios da Secretaria de Estado, em
março ultimo ;	 •
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DIARIO DOS TRIBUNAES
Côrto de A.ppellação

Faço publico que o julgamento da appella-
ção crime n, 213, appellante, Luiz Paula
dos Santos ; appellada, a justiça,terá legar
na sessão da Segunda Camara, no dia 9 do
corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Córts de Appellação, 5 de
abril de 1907.-0 secretario Evaristo da
Veiga Gonzaga.

sessão da Segunda Gamara, em 5 de
abril de 1907

Presidente do Sr. desembargador Pitan ga
— Secretario, o Dr. Evaristo Gonzaga -

Compareceram os Srs. desembargadores
Miranda, Ribeiro, Salvador Moniz, Lima
Drummond, Celso Guimarães, Bulhões Pe-
dreira, Affonso de Miranda, juiz da l a Ca-
maca, que foi convocado, e Dr. Moraes Sar-
mento, procurador geral do Districto.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 253—Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães; paciente, tenente-coronel
João Montenegro Vigier.—Foi indeferido o
podido do halieas-corpus preventivo, unani-
memeate.

SORTEt0

Carta testemunhavel
N. 101—Ao Sr. desembargador B. Pe.

dreira.
N. 107—Ao Sr. desmabargador Muniz

Barreto.
Aggravo de :nstrumento

N. 106—Ao Sr. desembargador C. Guima-
rães.

Aggravçs de petição

Ns. 802 e 806—Ao Sr. desembargador Sal-
vador Moniz.

Ns. 804 e 808—Ao Sr. desembargador
M. Ribeiro.

N. 805—Ao Sr. desembargador Bulhões
Pedreira.

N. 815—Ao Sr. desembargador L. Drum-
mond.

N. 817—Ao Sr. desembargador C. Guima-
rães.

N. 820—Ao Sr. desembargador Munia
Barreto.

Recurso crime

N. 142—Ao Sr. dosembargador L. Drunie
mond.

NOVO SORTEIO

Recurso crime
N. 139—Ao Sr. desembargador 11. Dode

swhort.
EM MESA

Aggra vos de pelisção

Ns. 822, 823 e 825.
--

Juizo de Direito da Primeira
Vara, Commercial

JUIZ, DR. CICERO SEABRA—ESCRIVÃO, LOPES
DOMINGUES

Dia 5 de abril de 007
Appellação

( Da 48' Preteria)
Appellante, 13ordallo & Comp. ; appella-

os, C. Abranches & Comp. ,

N. 1.279, de 30 de março, idem de 600$,
da folha dos - salarios a que teem direito o 3
serventes da Secretaria de Estado, em março
último;

N. 1.303. de 2 do corrente, idem de 480$,
da folha dos salarios vencidos, em - março
ultimo, pelos serventes do Supremo Tribu-
nal Federal ;

N. 1.323, de 3 do corrente, idem de
?:443$, das folhas do pessoal subalterno da
Bibliotheca Nacional, em março ultimo •

N. 1.287, de 1 do corrente, idem de 225$,
da folha do pessoal subalterno do Commando
Superior da Guarda Nacional desta capital,
em março ultimo ;

N. 1.070. de 14 de março, idem de 30$ a
Avelino Mendes, de desinfectante fornecido
ao Juizo de Direito, em fevereiro ultimo

N. 1.322. de 3 do corrente, idem de 50013,
da folha dos serventes da Escola Nacional de
Bellas Artes, em março ultimo ;

N. 1:232, de 25 de março, idem de 85$700
a Macedo & Irmão, de fornecimentos e tra-
balhos executados nos predios onde funccio-
nam o Tribunal do Jury e a arte de Appel-
lação, em fevereiro ultimo ;

N. 1.250, de 2G de março, idem de 169$60)
ao escrivão do Internato do Gymnasio Na-
cional, Salathiel Firmino Gonçalves, de dos-
pesas de prompto pagamento, por elle effe-
ctuadas em fevereiro ultimo ;

N. 1.173, de 21 de março, idem de 200$ a
Bernardo M. de Carvalho, de fornecimentos
ao Archivo Publico Nacional, em fevereiro
ultimo ;

N. 1.286, de 1 do corrente, idem de 1:372$
aovice-director da Calonia Correceioaal dos
Dous Rios, capitão Alfredo Fausto de Sam-
paio Ribeiro, da folha do pessoal de diaria
da mesma colonia, no mez de fevereiro ul-
timo;•

N. 1.198, de 22 de março, idem de 52$409
ao porteiro do Supremo Tribunal Federal,
João Rodriguos Ferreira, de deseezas mm-
das por elle pagas no mez de fevereiro ul-
timo

N. 1.099, de 16 do março, idem de 242$900
a Alexandre Ribeiro & Comp. de forneci-
mentos ao juiz federal da secção do Rio de
Janeiro, em janeiro findo

N. 1.301, de 2 do corrente, idem de
1 :403$600 ao commandante superior, secre-
tario geral e amanuense do commando su-
perior da guarda nacional desta Capital, de
gratificações relativas ao mez de março ul-
time;

N, 1.255, de 25 de março, idem de
2:985789, á diversos, do fornecimento de
materiaes, conducção, e ferragem para as
obras da Casa de Correcção, em janeiro e fe-
vereiro ultimes

N. 1.195, de 22 de março, idem de 418$, a
diversos, de tratamento de um empregado
da Directoria Gorai do So.ude Publica, vi-
ctima, de uma explosão de gazolina, quando
em exercicio de suas funcções

N. 1:A32, de 19 de março, idem de
9:493$396, a diversos, de fornecimentos
feitos á colonia eorrecional dos Deus Rios,
em janeiro ultimo •

N. 1.160, de 20 de março, idem de 512$600
a Hiron Jacques, de trabalhos telephonicos
executados á requisição da Repartição de Po-
licia, era fevereiro ultimo

N. 1.162, de 2J de março, idem de
1:422$800 a Rodrigues & Comp. de forneci-
mentos á secretaria de Estado, em fevereiro
ultimo

N. 1.268, de 27 de março, idem de 129$100
ao almoxarife do Hospital de S. Sebastião,
Manoel Leandro da Costa, de desnezas do
prompto pagamento por elle effectuadas
nos mezes de janeiro e fevereiro ultimes;

N. 1.270, de 27 de março, idem de
15'4360 á Casa, de Correcção de forneci-

_ mentos á Directoria de Obras deste Ministe-
pio, em fevereiro ultimo ;

N. 1.207, do 27 de março, idem de
580$050 a diversos, idem, idem, idem ;

N. 1.197, de 22 de março, ideei de 400$
ao padre Leonardo Felippe Fortunato, do
aluguel do predio °cariado polo Laborato-
rio Bacteriologico, em fevereiro ultimo ;

N. 1.321, de 3 do corrente, idem de 93$,
da folha das diarin,s ao interprete da Dire-
ctoria Geral de Seude Publica, em março
ultimo

N. 1.333, da mesma data, idem de 500$,
das folhas dos salarios vencidos pelos ser-
ventes dos tribunaes do Jury, no mas do
março ultimo ;

N. 1.307, do 2 do corrente, idem de
1:080$645 da folha do pessoal incumbido, ex-
traordinariamente do extrahir cepas das
consultas do extincto Conselho de Estado, no
mas de março ultimo ;

N. 1.320, de 3 do corrente, adeantamento
de 5 :000$ao chefe de sução da Directoria Ge-
ral de Saude Publica, Olympic, de Niemeyer,
para occorrer a despezas miudas da mesma
repartição, durante o corrente exercido; -

N. 1.194, de 22 de março, pagamento de
3:294100 a Teixeira Borges & Comp., de
fornecimentos á Casa de Correcção, em ja-
neiro ultimo ;

N. 1.252, de 25 de março, idem de 394$400
a Rodrigaes & Comp., idem á Côrte de Ap-
pellaçã,o, em janeiro ultimo ;

N. 1.231, de 25 de março, idem de 44680
aos mesmos, idem ao segundo Tribunal do
Jury, em janeiro ultimo.

— Ministerio da Fazenda
Officies

•N. 937, da Casa da Moeda, de 16 de março,
pagamento do 30:7948 )0 a Minnich & Comp„
de fornecimentos Aquela repartição, no inez
de fevereiro ultimo

N. 485, da mesma repartição, de 2 do cor-
rente, idem de 30:180$ a Franz Schwalbe,
idem idem., em janeiro ultimo

N. 341, da mesma repartição, de G de
março, idom de 755$000, de gratificação aos
empregados daquela repartição, encarre-
gados da impressão de notas, no mez de fe-
vereiro ultimo ;

N. 419, da Imprensa Nacional, de 14 de
março, adeantarnento de 5:800$ ao thesou-
reiro daquella repartição, para despeza3 de
prompto pegamonto ;

N. 242, da Alfandega do Rio de Janeiro,
de 15 de março, pagamento de 3:464300, a
diversis, de fornecimentos equella repar-
tição, em janeiro ultimo

N. 177, da mesma repartição, de 28 de fe-
vereiro, idem de 100$ ao porteiro daquela
repartição, para o aluguel de casa, no mez
de fevereiro ultimo.

Representaçãoda 2a Sub-directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal de 19 de
março, pagamento de 236$900 *ao - porteiro
do Thesouro, de despezas por ella effectua-
das no mez de janeiro ultimo.

Requerimentos
De J. Fonseca Saraiva & Comp., paga-

mento de 40$, de livros fornecidos para o
gabinete do Sr. Ministro da Fazenda, em fe-
vereiro ultimo

De Baptista & Fonseca, idem do 1:16.3$,
de fornecimentos para o gabinete do Sr. Mi-
nistro da Fazenda, em janeiro ultimo

IDe Rodrigues & Comp., idem de 147$600,
de publicações feitas para a Directoria de

i Contabilidade do Thesouro.
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Dia 3
Designado o dia 9 do corrente, á 1 hora

Sa tardo, para ter logar a reunião da junta
de juizes, para julgamento dos embargos.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Comniercial

JUIZ, DR. TORQUATO DE FIGUEIREDO—ESCRI-
VÃO, JACINTII0 TEIXEIRA PINTO

Despachos de 5 de abril de 1907

lallencia

Frota Irmão & Comp.—Mantido o des-
pacho agravado, de fls. 363.

De Alberto B. Stevenard.—Sobre a veri-
ficação de fls. 46 di4arn os interessados.

De Frota Irmão & Comp.—Procede a du-
vida do escrivão.

Prestaçao de contas
Domingos José Fornandes Malmo, syndico

provisorio da fallencia do Alvaro Antonio
Guerra Branco.—Julgadas boas e bem pre-
stadas as contas.

Acções ordinarias

Autor, José Clemente da Moita; réo, José
Maria Pereira Juaior, syndico da fallencia
de José Clemente de Souza & Comp.—Re-
querido pelo synclico ficas e assignado o
prazo legal da dilação probatoria, a qual,
entretanto, começará a correr depois de in-
timado o mesmo José Clemente da Motta.

Autor, Antonio Joaquim da Silva Braga;
ré, a Sociedade Anonyma- Norton Megaw
& Comp., limited —Recebida a cootestoção,
prosiga-se.

Autor, o Banco dos Op ,rarlos; réo, o Ban-
co da Republica, do Brazil.—Recebida a ap-
pellação interposta a fls. 152 em seus regu-
lares effeitos.
• Autores, Ludovico Pereira de Mattos e
outros; réo, José Pereira Gomes de Oliveira.
—Senados e preparados, á conclusão.

Acções de dez dias

Autor, o Banco do Brazil; réos, J. C. Mu-
Tatori e Manoel Martins Pereira da Silva.—
Paga a taxa judiciaria, soltados e prepara-
dos, á conclusão.
' Autor, Eurico Pereira; réos, Belém &
Pimentel.—Recebida a appellação sómento
no effeito devolutivo.

Autor, Joaquim Torres Rocha; réo, Affon-
so Arthur Borges Leal (coronel),S311ados,

conclusão.
Acçao sunimaria

Autores, Dias Pereira & Reis ; réos, Mon-
teiro de Barros Roxo . & Comp. —Sobre a ex-
cepção de fl. 15 digiin os autores no prazo
legal.

Evecuçao
Exeouente, João Gomes de Oliveira Lima

txecutado, Constantino Marques de Carva-
lho.—Sellados e preparados, á conclusão.

Exequente, contra-almirante Henrique Pi-
nheiro Guedes ; executados, 1 0 tenente João
Baptista Ballariny e José Manoel Monteiro.
—Exoaerado o depositado Viviano Caldas e
nomeado qara substttuil-o Demetrio Antonio
Basilio.

Exelmente, Oliveira Marques & Comp.
executado, Dr. José Ferraz de Magalhães
Castro. —Nomeados avaliadores Drs. Deo-
dato Maia e Arthur Nunes,para darem va-
ler aos embargos. -

Sequestras

Autor, Campio do Campo y Amoedo ; réo,
Dr. José Caetano de Paiva Pereira Tavares.
71. Assignado o prazo de 9J dias da cana()
edital aos herdeiros incertos ou interessados

 para nesse prazo pagarem a divida
ou requererem o que entenderem de direito.

Autor, desembargador Antonio Domingos
Pinto, inventariante do espolio de João do
Souza Maciel ; ré, a Ernpreza de Navega-
ção Rio de Janeiro. — Accusado o sequestro
feito e assignado o praso legal aos interes-
sados para allegarem embargos.

Liquidaçao

Da firma Francisco G )mes Flores & Irmão.
—Mantenho o despacho aiggravado.

Da firma Borado, Miranda & Comp.—
Julgados por sentença os calculos de fls. 118
e fls. 119.

Da firma Oliveira, Guimarães & Comp.—
Cumpra- se o despacho de fls: 130, e sobro
as respostas dos peritos do fls. 149, 151, 155
e 157-digam os interessados.

Appellações

Appellantos, Monteiro Vaz & Comp. ; ap-
'penado, Antonio Fiorencio. — Vistas ás
partes.

Ap oellan te, Antonio Amori m ; app 311ado,
Joaquim José Viegas. — Accusadas J,S cita-
çêes feitas aos menores na pessoa de • seu
tutor José Ismael Gomes.

Pretoria)
Appellante, Gervasio Antonio Sá Car-

neiro; appellado, Bernardino Ferreira Pa-
checo Sautella.—Vista ás partes.

Executivo hypothecario

Exequente, Antonio Gonçalves da Fonte ;
executados, Raymundo Pennafort Caldas e
sua mulher.— Accusala a penhora, • feita e
assignado o prazo de seis dias para em-
bargos.

Exequente, Antonio Cardoso Martins
executados, Manoel Carlos Coutinho e Sua
mulher, representados por Antonio Dia-
mantino. — Sediados o preparados, á con-
clusão.

Juizo dos F'eit-t-2#s da SaudePublica
JUIZO, DR. °sun. DA MOTTA: MATA, PRIMEIRO

SUPPLENTE. —ESCRIVÃO, CANTÃO FRANCISCO
MANOEL DE MORAES.

Despachos e sentenças do dia 5 de abril -
da 1907

Autora, a Justiça Sanitaria; réo, Antonio
Gouvêa da Fonseca.--Proceda-se ao arbitra-
mento do quantom pódo o réci ganhar diaria-
mente pelos seus bens, emprego, industrio
ou profissão afim de serem calculados quan-
tos dias de prisão serão necessarios para que
o réo Antonio Gouvéa da Fonseca poss ga-
nhar a multa de fls. 8. Nomeio para esse
fim os peritos, José Pires de Almeida o Mendes
Totta, scientes o Dr. procurador dos Feitos
da Saudei Publica o tombem o réo e custas.

Autora, a mesma; réo, o mesmo. —Pro-
ceda-se ao arbitramento do quantum pódo o
réo Antonio Gouvêa da Fonseca ganhar dia-
riamente pelos seus bens, emprego, indus-
trio ou profissão afim de serem calculados
quantos dias de prisão serão nec,essarios para
que o mesmo réo possa ganhar a multa sen-
tenciada a fls. 8; nomeio os peritos José
Pires de Almeida o Mendes Totta, scientes o
Dr. procurador dos Feitos da Saude Publica
e tambem o réo; custas.

Despeaos de predio: 	 •
A Saude Publica, representada p310 Dr.

procurador dos Feito, réo, J. Vigier.— Vis-
tos etc. Julgo por sentença a desistencia da
penhora para oS seus devidos -,effeitos logaes;
c istas ex lege.

Autora, a justiça sanitaria; réo, João An-
tonio de Oliveira.—Vistos etc. Em vista da
conta de fie. 19 do conhecimento de •lis. 21
por onde se vê onde o réo João -Antonio de

Oliveira satisfez todas as formalidades le-
gaes e as custas. Julgo por sentença • findo o
presente processo.

Autora, a justiça samitaria; réo, João da
Cruz Junior. — Vistos etc. Pede a justiça
sanitaria a condemnação do réo João da
Cruz Junior ao pagamento da multa do 200
por infracção do art. 86 d) regulamento sa-
nita,rio, com relação ao predio da rua Coita
Barros n.• 3. Anon, o réo eni sua defesa a
fls. 11 que não poude satisfazer ia tot um a
intimação para as obras do já referido pre-
dio por falta de recursos, visto ser pobre e
ser operario do Lloyd Brazileiro e ora dis-
pensado, pedindo portanto novo prazo para
cumprimento do resto da exigencia sanita-
ria, visto estar o mais executado,

De que tudo examinado :
Consi 'orando que o auto do infracção se

acha revestido do todas as . formalidades
legaes o que o termo de intimação para
as respectivas obras foi o sciente firmado
pelo réolls. 3 e seguintes ;

Considerando que o réo allega tão semente
ter feito parte das obras que lhe foram exi-
gidas sem trazer aos autos a menor prova
ou documento que a comprove ;

Considerando que o réo confessou a infra-
cção visto como, procuran to justificar a
mesma, pede novo prazo para fazer as
obras ;

Por esses motivos, julgo procedente a (1::,
nuncia de fls. 2, para condemnar, como con-
denam), o réo, •João da Cruz Junior, ao paga-
mento da multa do 125$, grão médio do
art: 98 § Il e custas.

Autora, a justiça sanitaria ; réo, David,
procurador do proprietario. — Vistos etc.
Pede a justiça sanitaria a condem nação do
réo David, na qualidade de procurador do
proprietario do immovel sito á travessa
D. Manoel n. 16, ao pagamento da Tnulta de
125$, por infracção d.o art. 93 § II, do rigu-
lamento sanitario, visto não ter cumprido o
termo da intimação a fls 3.

Intimado o réo para sciencta da multa ou
para allegar a defe4a, que porventura hou-
vesse a bem de seus direitos, deixou o pro-
cess) correr . á revelia.

O que tudo examinado, considerando que
o auto da infracção se acha revestido 'das
formalidades legaes e que o termo da inti-
mação foi o sciente firmado pelo réo ; 	 -

Coasiderando que o prazo para a apresen-
tação da isefesa correu á revelia do infractor
(certidão do essrivão fls. 10 v.)

Considerando mais que o representante do
réo assignou o setenta no respectivo mandado
do intim ição fls. 10; 	 •

Por esses motivos, julgo procedente a de-
nuncia do fls. 2, para condernaar o réo
pessoa do seu representante legal ao paga-
moato da multa de 50$ e custas.

Juizo da 'Terceira Pretoria
JUIZ, DR. CAMPJS TOURINII0 —.ESCRIVÃ.°

CASTRO LEAL
•

Despachos de 5 de abril de 1907

Execuçao

F,xequentes, Vivona & Comp.; executados,
Esteve4 . & Lopes .— Julgados não provados
os embargos.

Despejo
Autor, João Vieira Nunes ; réos, os mora-

dores do predio n. 142 da Avenida Central.
— Decretado o despejo.

• Appellações crime	 ^	 -
Autora, a justiça '• réos, Pedro Mariano

e Joaquim Antonio de Almeida (art. 399-do
Codigo Poial) .—Absolvidos.

Autora, a justiça ; ré,o,. Alvaro Augusto
de Pinho.—Absolvido.' 	 •
• Autora, a ,justiça; réo, Carlos- Cesar da
Silva.— Absolvido. •	 •

•
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juizo da Decima Segunda
Pretoria

• •
JUIZ, nu. JOSÉ OVIDIO ~CONDES ROMEIRO

ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE MENDONÇA

Despachos do dia 5 de abril de 1907
ACÇa0 ordinaria

Autores, C. Lima & Comp.; réo, Adunes
Cesar Burlamaqui.—Julgada deserta e não
seguida a appellação.

Despejo

Autor, Joaquim Bernardo de Almeida (ag-
'gravado)

'
 réo, Verissimo da Silva Passos

(aggravante). — Contraminutado o aggravo
è remettido ao Dr.juiz de direito da 3° vara

' Autor, Manoel Alves da Silva ; réo, Manoel
de Lima Camara.— Cumpra-se a sentença
de fis. 23.

Secçd'o crime

Autora, a justiça ; réo, Alfonso Pereira
(art. 330, § 1 0 do Codigo Penal).—Ao Dr.
20 adjuncto dos promotores.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Leite Fer-
nandes ( art. 367 do Codigo Penal.—Julgado
por sentença.

Autora, a justiça ; réo, Raymundo dos
Santos (art. 124,.§ 1° do Codigo Penal.— Na
forma da promoção retro.

Autora, a justiça; inquerito sobre o deflo-
ramento da menor Alzira Joaquina da Silva.
—Archive-se na forma requerida pelo Dr.
2° adjuncto dos promotores publicos.

EDITAES

situado nos fundos do predio acima des-
cripto : é torre° em forma de chalet, mede
de frente 5%50 e de fundos 6' 11 ,60, seguin-
do-se um puxado com 2%75 de extensão, per
2%30 de largo, tem na frente uma porta e
duas janellas, com portadas de madeira
construcção de frontal; forrado e assoalhado
e dividido em duas salas, dous quartos o
cosinha. Este chalet está construido em t2r-
reno que mede de frente 6%20 e de fundos
24%40 : avaliado por 1:500gs. Predio terreo
em forma de chalet; junto á casa acima
avaliada, da rua S. Jogé, em Madureira,
mede de frente 5%50 e de fundo 6%55, com
um puxado que mede de extensão 2%85 e de
largo 2%20; está construido em um ter-
reno que mede de frente 5%55 e de fundos
24% 40. Este predio é em tudo mais
igual ao acima avaliado e do mesmo
valor de 1:500$. Predio terreo em forma
de chalet, junto ao precedente, mede de
frente 5%50 e de fundos 6%65 e puxado com
2%80 de extensão por 2%05 de largo. Este
predio, inclusive o terreno onde é edificado,
é em tudo mais igual ao acima descripto;
avaliado por 1:500$000. Predio terreo (cha-
let) junto ao precedente, mede de frente
5'32 ,45 e de fundos 6%65 e um puxado com
2%87 de extensão e 2%20 de largo. Em tudo
mais, inclusive o terreno onde está edi-
ficado, é a ao primeiro acima descripto
e avaliado tambem por 1:500$000. Predio
assobradado, á rua José Vicente n. 4, medo
de frente 5%58 por 8%10 de corpo de casa e
um puxado com 3'40 de extensão por 3%35 de
largo; tem na frente duas janellas e do lado
direito varanda e duas portas, sendo uma de
entrada, com portadas de madeira o escada
de cantaria ladrilhada. Construcção de fron-
tal, dividido em duas salas, dons quartos
e cosinha, forrado e assoalhado. Está edifi-
cado em terreno que mede de frente 10 me-
tros e de extensão 44 metros ; avaliado por
5:000$. Importa o total da avaliação de
todos os bens acima descriptos, em 17:000$.
A praça é feita a requerimento da inventa-
riante do espolio, D. Francisca Josepha, do
Coração de Jesus, com a concordancia de
todos os interessados, como tudo consta dos
autos de inventario' existentes no cartorio do
escrivão que esto subscreve, á rua dos Inva-
lides n. 113, sobrado. A praça é feita com
dinheiro á vista ou com fiador idoneo que
garanta o juizo. E para que conste e chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
mandei passar o presente edital para ser
affixado no logar do costume, extrahindo-se
cópias para publicação no Diario Official e
Jornal do Comniercio. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro e cartorio do
2° officio do Juizo da Provedoria e Residuos,
em 15 de março de 1907. E eu, Alfredo José
Pinto, escrivão interino, o subscrevi.— Julio
de Barros Raja Gabaglia.

Juizo de Direito da Segunda
Vara de Orphitos

O Dr. Pedro de Alcantara Nabueo de
Abreu, juiz de direito da Segunda Vara de
Orphãos do District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou deite noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T. 88
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orphãos, das pessoas que por
ventura queiram receber menores de sete
annos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e officios mecanicos ou na ser-
viço domestico, com as condic5es estipu-

la,das por - este juizo, que tem sua séde-
rua dos Invalides n. 108. E para que chegue'
a noticia ao conhecimento de quem intdla
ressar posa, mandei passar o presente, cfite
será affixado no lugar do ccstume e maià
dons de igual teor, que serão, um publicada
pela imprensa; e outro junto aos autos da
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado o passado nesta cidade da
Rio de Janeiro, aos 5 de março de 1907.1.
Eu, Amynthas . de Lima, escrivão interino;
o subscrevi. — Pedro de Alcantara Nabíico de:
Abreu.

•
Juizo de Direito da Segunda

• Vara Commereial _ •

De citação, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores da fallencia de Alvaro Antonio Guerra
Branco para scie,ncia da sentença que julgou
a classificação da mesma, e dentro do refe-
rido prazo vel-a passar em julgado, a qual
vae neste transcripta, na fdrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista do Figueiredci;
juiz de direito da 2° Vara do Commercio,
Districto Federal :	 •

Faz saber aos que o presente edital vireei;
ou deite noticia tiverem, que por este juiza
e cartorio do escrivão que este sabscrevel,
se processam os autos do Meneia de Alvaro
Antonio Guerra Branco, nos quaes foi pro-
ferido o despacho do teor seguinte: — Hei
por homologada a classificação de crelitos
de fls. 154, e guardada a ordem de sua gra-
duação, proceda-se aos respectivos paga-
mentos, pagas as custas pela massa. Rio,
25 de março de 1907. — T. Figueiredo;
Em virtude do que se passou o presente
edital, pelo teor do que são citados os cre-
dores da fallencia de Alvaro Antonio Guerra
Branco, para sciencia de sentença que jul-
gou a classificação dos credites da mesma
fallencia, e vel-a passar em julgado dentro
do referido prazo de 10 dias, sob pena do
proceder-se como for de direito. Para constar
passaram-se este e outros de igual -teor,
que serão publicados e affixados na forma
da lei. Dado e passado nesta Capital Fe:,
dera!, aos 27 de março do 1907. Eu, Antonio
Lopes Domingues, escrivão o subscrevi.
Torquato Baptista de Figueiredo.	 (-

—	
Juizo da Setima Pretoria

De segunda praça com abatimento de 100/.

O Dr. Flaminio Barbosa de Rezende, 10
supplente em exercicio da 7a Pretoria do
District° Federal, etc.: 	 -

Faz saber aos que o presente edital virem
ou dello noticia tiverem que em praça pu-
blica deste juizo, findo o prazo de tres dias e
no dia 8 do corrente mez, ao meio dia, finda
a audienciá desse dia, ás portas da sédé
desta pretoria, á rua Farani A 2,, o official
de justiça que servir de porteiro, trará, á
publico prégão de venda e arrematação, em
segunda praça, com abatimento de 10 0/,
sobre o preço da avaliação de 2:.062$724,,
isto é, sobre a quantia de 1:856$452, o qui-
nhão hereditario do Dr. Carlos Costa, no
inventario dos bens da finada D. Amelia Au-
gusta d3 Paula Costa, penhorado na execoção
que lhe move Ernesto d'Orsi por este Juizo..
E quem no mesmo quizer lançar compareça
no referido dia, legar e hora designados.
Do que mandou passar o presente edital,
para ser alfixado fio logar do costume e delld
extrahirem-se cópias para os autos- e para
imprensa. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 3 de abril de 1907: Eu,
Luiz Martins, escrivão o subscrevi. Flami-
ni° Barbosa de Rezende

Juizo de DICEsito Prove do-,	 ria e itesiduos	 •

De praça com o prazo de 20 dias, para venda
' e arrematação de immoveis pertencentes

ao espolio do finado Joaquim da Rocha
Corrêa

O Dr. Julio de Barros Reja Gabaglia, juiz
de direito da Provedoria e Residuos, nesta
Cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 20 dias virem, ou
delle noticia tiverem, que no dia 6 do mez
de abril proximo, logo após a audiencia
deste juizo, que terá logar ao meio-dia, no
Forum, á rua dos Invalidos n. 108, o official
do justiça que estiver do semana ha de
trazer a publico prégão de venda e arre-
matação, a quem mais der e offerecer acima
da avaliação, os seguintes immoveis, per-
tencentes ao espolio do finado Joaquim da
Rocha Corrêa: Predio á rua Marechal Rangel
n. 144, na Estação de Madureira, Districto

• Poderal, é assobradado, medindo de frente
7%20 por 9%40 de fundos ; tem na frente

• ires janellas com portadas de madeira e ao
:lado uma porta, tamboria com portadas de
madeira e escada com degráus de tijolo ci-

. rnentado o gradil de ferro. Sua construcção
é de pedra, cal e tijolos; é dividido em duas
salas e tres quartos, forrados e assoalhados.
Segue-se um puxado que serve de cozinha,
Medindo de comprimento 3° 2 ,93 e de largura
4%15. Este predio está edificado dentro de

• um terreno que mede de frente 22%20 por
85",60 de extensão. No fundo 'deste terreno
existe uma construcção em forma de antiga

• cocheira, medindo de frente 7%55 e de fundo
4 metros,, dividida em dous quartos com
uma porta e uma janella, e tendo mais um
.puxado com 4 metros de frente ; nesta
construcção está o banheiro e tanque de
lavagem. Avaliados - predio, terreno e
bemfeitorias em 6:000$03Õ Predio da
rua de S. José, sena numero (Madureira),
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NOTICIÁRIO 
- 1?a,g•adoi; i rt. do Thesouvo Fe-
Aleral.-Pagam-se hoje as seguintes fo-
‘,.3.aas
, Sexto dia util-Delegados de policia, inspe-
'Pres urbanos e suburbanos, montepio civil
ia Guerra, montepio do Exterior, pensões,
penses provisorias, praças de pret e ferias.

--
3111soo1a, Polyteeltnica - O re-

pitado dos exames effectuados hoje foi o
'seguinte:	 -
, Mathematica para admissão - Appprova-
dos: com di•tincção, Gastã,o Rangel ; plena-
mente, Armando Pinto de Lima (só em al-
gebra superi ir). Houve deus reprovados e
um retirou-se.

Desenho topographico para, agrimensor -
Approvado simplesmente, Angelo de Araujo
Pimentel.

Curso fundamental-Aula do 1° armo (de-
senho de aguadas, etc.) - Approvados: pie-

' namente, André Machado de Azevedo; sim-
plesmenta, Antonio Alvares Barata e Octa-
cilio Novaes da Silva. Houve um repro-
vado.

2a cadeira do 3° armo (mecanica, appli-
cada) - Approvados• simplesmente, Carlos
Alves Soares e Luiz Gastão da Silva Cunha.
• Aula do 3° anuo (desenho de cartos geo-

desicas o de mecanismos)-Approvados Sim-

plesmente, Luiz da Silva Porto Filho e Fran--
cisco Feliciano da Motta e Albuquerque.

Curso de en zenharia civil, regulamento de
1901-Exercicioa praticos da 2' cadeira- do
1° nono (hy linalica)-Approvados: com dis-
tincção, Ben, amin do Malte; plenamente,
Carlos da Gama Lobo, Virgilio Alves Corrêa
Filho, Joaquim Ai sertio Benedicto Ottoni,-
Aristiclos Ferreira de Figueiredo,' José de
Mello Carvalho Moniz Freire Junior e Miguel
Gomes de Pinho.
• 1° cadeira do 20 anno (architectura)- Ap-

provad )s: plenamente, Luiz Leite e Oiticica,
Francisco Tito do Sonm, Reis e Alvaro José
Rodrigues ; simplesmente, Mario Castilhos
do Espinto Santo. • •
• Exercicio4 praticas da 3° cadeira do 2°

mino (macid nas)- Appro vades plenamente,
Eurico Monteiro de Mattos. Domingos de
Menezes, Carias de M3110 Menezes; Alberto
ie Queiroz e Antonio Praxeies.

Curso de engenharia civil, regulamento de
1874-3a cadeira do 1 0 anno (geometria des-
criptiva applicada) - Approvado simples-
mente, Theobaldo Alves Ferreira Recife.

Curso de engenheiros geographos, regula-
mento de 1874-Aula (desenho do cartas geo-
graphicas) - Approvado plenamente, Jero-
nymo Baptista Pereira Sobrinho.

--
Correio - Esta repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes:
Hoje:
Pelo Trance, para ReCifo e Marselha, rece-

bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 10.

Pelo Florianopo?is, para Santos e. mais por-
tos do sul, Rio da Prata, Matto Grosso e
Paraguay, recebendo impressos até á 1 hora
da tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 2 e objectos • para, registrar até ás 12 da
manhã.

Pelo Marajó; para Maceió, recebendo
pressos até á 1 hora da tarde, cartas para o
interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até ás 2 o objectos para registrar até ás 12
da manhã.

Pelo Ilativa, para Florianopolis e Estado
do Rio Grande -  Sul, recebendo impressos
até á 1 hora da tarde,. cartas para o interior
até á 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2
e objectos para .registrar até ás 12 manhã.

• Pelo Eger, para Antuerpia, recebendo im-
pressos até ás . 9 horas • da manhã, éartas
comporte duplo e para o exterior até ás 10;

Pelo Raitze,a, para os portos do Sul, rece-
bendo impressas até, ás 12 horas da manhã

•cartas para o interior até ás 12 1/2, da
•tar le, ditas com porte duplo até á 1 e ob-
' jectes para registrar até ás 11 da manhã,.

Pelo Itanema, para o Estado da Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até á, 1
hora da tarde, cartas para o interior até á
1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2 o
objectos para registrar até ái 12 da manhã.

Pelo Itatibes , para Bahia e Recife, re-
cebendo impressos até á 1 hora da .tarde,
'cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com porto duplo até ás .2 e objectos para
registrar até ás 12 da manhã., •

Pelo Pirangy, para Bahia, Recife, Ceará.
e Pará, recebendo impressos até á 1 hora
da tarde, cartaá para o interior até á 1 1/2,
ditas com porte •duplo até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo ParcAyba, para Santos, recebendo
impressos até á 1 hora da tardo .; cartas Para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte dupla
até ás 2 e objectos para registrar até ás 12
da manhã.

• Amanhã:	 -
Pelo Tangariro, para Teneriffe, Plymouth

e Londres, recebendo impressos até- ás
horas da manhã, cartas para o exterior até
ás 10 e objecto para, registrar até ás 6 da'
tarde de hoje.

Nota-Saques para Portugal e vales 'pos.
ta,es para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tardo.. .

- Recebimento do encommendas part,
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, ,até á
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os, da Com-
pagnie Nessageries kraritintes ; e entrega,
1-unhem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Santa. Casa da 1nLiserleordla
-O movimento. do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicies. de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Haptista„ de No4sa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 4 do abril,
o seguinte

Nacionctés, Estrangs.	 Tota

Existiam 	  1.024	 542	 1.566
Entraram 	 	 29	 17	 46
Sahiram 	  ..	 13 •	 8 .	 .	 21
Fall ,ceram......	 5	 of'	 10
Existem......... 1.035	 546	 1.581

_ O movimento da sala do banco • e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do
283 consultantes, para os quaes se aviaram -
251 receitas.

Fizeram-se 20 extranb'es de dentes. •

Obser-ratorio do Rio de janeiro-Boletim meteorolog,Mo- 1Sia 4 de abril de 1907.
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Directoria, de Meteorolo ..-ia,	 "itinriallt-t-Rffnartiorto da Carta Maritima -Serviço meteorologic0 nacional--
Resumo mezeorologico e magoem() do dia 4 do abril do 1907 (quinta-feira).
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OCCURRENCIAS

Entre 18 lis, 15 ins . (G lis. 15 ms. p.) e 19 lis. 15 lis. (7 bs. 15 sus. p,) chuvi scan. •

RRSULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CRNTSAL

Declinação do dia 4 -	 07 = 9') 02' 35" N\V

--.,Seeção de Meteorologia, 5 de abril de 1907.- Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greenwich (9 lis. 07 ins. a. t. m. do Rio
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Belém 	 763.42 25.5 21.57 26.85 S. Paulo 	 76'5.94 17.4 12.68 23.35	 •
S. Luiz 	 - 27,25 Santos 	 763.78 26.2 17.98 25.10
Parnahyba 	
Fortaleza 	

-
762.99 26.6 27:33

30 00
28,95

Paranaguá.	 	
Curityba 	
	 	 766.39

768.24
,21.5
16.6

14.50
12.85

23.70,

Natal 	 763.60 29.1 18.27 27.90 Guarapuava 	 761.47 17.5 11.88 19.35
Parahyba 	 - -- 25.15 Asunción 	
Recife 	 .. • • 761.18 29.4 28.50 Posadas (x) 	 76,3.00 18,0 12.32 21.00:
Joazeiro 	 Florianow lis 	   766.85 21.2 15.32 20.751

'Maceió 	 - -- 27.00 Corrientes (x) 	   765.70 17.0 10.08 22.50;
,.Aracájú 	 764.05 28.1 20.66 22.05 Itaqui 	 764.61 10.48 23.65:
Ondina (Bahia) 	 763.10 27.0 27.31 25.90 Porto Alegre 	
S. Salvador 	 764.28 26.2 22.44 27.25 Santa Maria 	 705.88 17.0 12.20 18.5(5
Cuyabá 	 Bagá 	
'Uberaba 	 763.57 24.7 17.31 25.25 Rio Grande 	 766.18 17.8 20.20
* Victoria 	 763.99 26.5 23.63 26.25 Cordoba (x) 	 765.00 16.0 10.69
, Barbacena 	 764.47 19.2 13.38 19.75 Rosario (x) 	 766.20 18.0 13.81. 184.;
Juiz de Fóra 	 766.9'5 22.6 14.46 25.10 Mendoza (x) 	 764.60 16.0 . 9 34
Campinas 	 764.63 22.0 12.91 23.00 Buenos Aires (x) 	  766.20 18.0 13.81 19.00';
Capital (Rio)  - 765.83 24.0 20.95 24.00 Montevideo 	 765.00 17.0 14.42 16.65'•

Em Santos cahin•um aguaceiro pesado Untem á norte.
Em Paranaguá choveu o chuviscou em parte da noite de Isentem.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo tendendo a tornar-se bom. Ventos variaveis.
Até ás 2 lis, 30 In. p. não se recebeu" mais telegramma algum.
NOTA-As observações com este signa! (x) são do hontem.
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()Ibitlins-1.)--sepultaram-sn no dia
de abril de 1907, 40 pessoas, sendo :

Nacionais 	  3
Estrangeiros 	  8

40
Do sexo masculino 	 .. 27
Do sexo feminino 	 	  13

40
Maiores de 12 annos 	  33
Menores de 12 annos 	

40

MARCAS REGISTRADAS
N. ri. O 7'53

. Jacinto de Mtgalhães, estabelecido nesta
,praça. com cammercio de compra o venda
de automoveis, á rua do Cattete n. 207. casa
denominada Exoels.or Garage, vem apresen-
tar a marca acima coitada, a qual coasiste
no seguinte : Um rotulo rectangular con-
tendo uma «roda com pnelimatico», de cujo
eixo sabem du ts azas. A referida marca, será
usada pelo supplicante nos automoveis de

_seu com morei°, podando variar em côre'S e
dimengies, afim de garantir os seus direitos
do propriedade e com mercio.
unia estampilha de valor de 300 réis o se-
guinte: Rio de Janeiro 9 deMarço de 1907.
—Jacintho de May ,lh.7es.

Apresentada na secretaria da Junta Com.-
mercial ás 2 horas da tarde de 14 de
março do 1907.-9 secretario, Casar de Oli-
veira.

Registrada sob n. 5.078, Dor demoli() da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exoniplar 0$300 de sello por
çstampilhas. Rio de Janeiro, 13 de março 'do

•1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta Comuer-
ciai.)

--
N. ri.00:3 •

A Compaahia Cervejaria Brahma, estai».
locid t nesta Capital. adopta para distinguir
a cerveja de sua fa,bricação o commercio a
marca acirn a. c aja caracteristico essencial é o
titulo aBra,b ma l iocl-ç. Crystal»,que se vê guar-
dado superiormente pela marca geral já re--
gistrada e por ti na corôa de fantasia ladea-
da dos dizeres A das Cervejas». Na parte
inferior vê-se a figura de um frade, marca
*Lambem já rogistra,da, ladeada pelo: dizeres
<Companhia Cervejaria Bralmaa-Rio de Ja-
neiro». A fabrica funcciona á rua Visconde de
Sapuo,ahy ns. 104 t 142. Rio de Janeiro. 27
de março de 1907. Companhia Cervejaria

Kepsch.—R. Rotowitch (Sobre
uma estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Feder& a 1 hora da
tarde do 30 de março do . 1907.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.093, por despacho da
* Junta Commereial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$309 -de.sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 1 de abril de
1907:-0 secretario, ,Cesar de Oliveira. (Ao
lado estava o carimbo da Junta -Commercial.)

' • 'Estado da Bailia
certifico que a Marca pertencente a Dam-

nemann i:St Comp., registrada na Junta, Com-
- rnercial da- Bahia sob n. 33; foi -depositada
nesta junta em 1 de abril de 1907, com o
Diario da.R.Wa em que foi publicada. Se-
cretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 5 de abril de 1907. -•- - "Honorio de
Campos, afficial-maior. Estavam collada: o
inutilizadas estampilhas do valor total de
4100. (Ao laii estava' o . carimbo da Junta'
Commereial.) •

RENDAS PUBLICAS
'."..inaweian• nn

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 4 de abril
de 1907.. 	  1.247:557.512

Idem do 'dia à:

254:905$333
181:65%530
	

433:5543913
— — - —

1.634:1223455
• ------- -

sim igual período de 1906
	

938:391$871

nmosnunnau DO RIO DE JANKIno

Renda do dia 5 de abril de 190

Interior 	 	 ...
Consumo:

Filmo 	
	

2:43l3800
Bebidas... 	
	

993010
Phosphoros 	
Calçado 	
	 24:6003000

1:76 $000
2:500s000Velas 	

424000Perfumarias 	
li4eotalidaues

pharma. cett-
292 '=000ti -ax 	

72.3000Vinagre 	 	
105000Conservas 	

1:134-100Cartas de jogar. 	
4:440$100Chaaéos 	

11:700$000Tecidos 	
1:150 -0)0Registro 	

Extraordina." ria 	
Deposito  -
Ronda cana applicação espe-

cial 	

Total 	
!teu ia do dia 1 a 3 de abril

de 1907 	

Em igual periodo de 1903..
	.1n7~11n1!,

EDITAES E AVISOS

Escola PolytechIna,
De ordem do Sr. Dr. director faço publico

que amanhã, sa.bbado, 6 do corrente, ás 10
horas da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral aos seguintes senhores

_
Curso fundamental -

Exercidos Praticos do 10 anno

Antonio Alvares Barata.

• -
Exercidos praticos- da 3a cadeira. do 2 0 annc

(Machinas)
Mario Ca,stilhos do Espirito Santo.
Luiz Leite e Oiticica.
Francisco Tito de Souza Reis.

Curso de engenharia industrial (regulament
de 1901)

45 cadeira do 20 anno (Direito)

Cyro de Andrade Martins Costa,
NOTA— A'i 11 hora: da manhã começará •?..

segunda parte da prova graphica de desenho
topographico para agrimensor.

A's 10 horas da manhã deverão compare-
cer nesta escola os candidatos á pratica do
traba , bos de campos, para agrimensor.

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeira, 5 de abril de 1907.-- Alexandre
Gomes . da Silva Chaves, sub-secretario.

•

scola Nacional de Etellas
• Artes

De ordem do Sr. director, faço publico aos
interessados que no dia 8 do corrente, ás 11
horas da manhã, serão chamados a exame
os seguintes alumnos :

Curso preparatorio de architectura

Calculo, mecanica e resistencia dos materiaeli
1 Raul Lessa de Saldanha da Gama.
2 Ra.phael Paixão.
Secretaria da Escola Nacional de Bellat

Artes, 5 de abril de 1907. — Diogo Chalro
secretario.

Instituto Nacional de Musica
EXAMES DE PROMOÇÃO E FINAES

Do ordem do Sr. diractor,fa,ço publico que,
nes‘dias 6 e 8 do corrente, ás 10 horas, se-
rão chamados á prova oral de solfejo (I ., 20
e 30 periodos) os . alumnos que hontem fize-
ram a prova escripta.

A chamada será feita do accôrdo com a
lista affixada na portaria do instituto.

Secretaria do Instituto Nacional do Musica
6. de abril de 1907.-0 secretario, Arthvr'
Tolentino da Costa.

Faculdade de Medicina
da Bahia,

De ordem do Sr. Dr. director se faz pia,
blico que, em cumprimento da determina.
ção do Governo, contida em telegramma de
14 de junho do anno findo, fica aberta dt
hoje, 20 do corrente, a'20 de maio vindouro,
ás 2 horas da tarde, a inscripçã,o para o
concurso ao logar vago do substituto da
45 moção desta faculdade.

Secretaria da Faculdade de Medicina cita
Bahia, 20 de fevereiro de 1907.-0 secretario,
Dr: Menandro dos Reis Meirelles.	 •(.

4

Em papel..
Rui ouro....

151:6673400

5:299396
124000

2:591$353

82:004999

309:9623009

391:934$008
285:0613284

Curso de engenharia civil (regulamento
de 1901) Directoria Geral do Sande

•	 Publica
Exercidos praticos da 3' cadeira do 1 0 anno

(Estradas) INFRACÇõES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

•	 Gastão"Sarahyba de Athayde.
Antonio Alves Meira Junior.
Carlos da Gama Lobo.
Alvaro de Macedo
Virgilio Alves Corrêa Filho.
Benjamin do Monte.
Joaqaim Arsenio Benedicto Ottoni,
Aristides Ferreira Figueiredo. -

•	 Foram intimados a satisfazer nesta diro
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mui-
tas quo lhes foram impostas ou, findo esse
prazo, se verem processar de accôrdo com o
regulamento sanitario :
- Pela 65, Delegacia de Saude:	 -
•	 Manool Joaquim Bessada, residente á ruir

Vis?!onde	 Branco' n.	 6,. multado orn
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125$ por nã,o ter cumprido a intimação nu-
mero 18.209, relativa ao citado predio, in-
fringindo o § I do art. 98 do regulamento
sanitario ;

Henrique Boiteaux, encontrado á rua Vis-
conde do Rio Branco n. 4, multado em 125$
por não ter cumprido a intimação n. 18.208,
relativa ao referido predio, infringindo o
§ I do art. 98 do mesmo regulamento

'
•

Luiz de Andrade, residente á rua do Se-
nado n. 182, multado em 200$ por ter vio-
lado o interdicto do predio n. 227 da rua
General Cadwell, infringindo o art. 308 do

,inesmo regulamento.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

• Publica, 6 de abril de 1907.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, transcrevo abaixo a analyse
da amostra de cerveja Americana,apprehen-
Ilida pela sommissão de fiscalização de ge-
neros alimenticios no trapiche Silvino, á rua
da Sande n. 62, e que analysada no Labora-
torio Nacional de Analyses, não foi conside-
rada nociva á saude publica

Cervej, a Americana—C. Ritter & Irmão—
Pelotas, Rio Grande do Sul. A analyse na
referida amostra de cerveja branca não re-
velou a existencia do matarias amargas
nem substancias nocivas.

Secretaria da Directoria, Geral de Sande
Publica, 6 de abril de 1907.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso,	 (•

O director geral de Sa,ude Publica, usando
da attribuiçao que lhe confere o regula-
mento sanita,rio vigente, resolve, em addi-
tamento ao edital de 28 de fevereiro ultimo,
tornar extensiva a todas as embarcações
que entrarem no porto do Rio de Janeiro, a
partir desta data, a faculdade de poderem
ser visitadas (salvo em casos especiaes)

; ancoradouro que buscarem, não podendo,
porém, as mesmas embarcações atracar a
docas, pontes, trapiches, etc., antes da des-
infecção mandada praticar em edital de 28

•de maio de 1904, ainda •em vigor.
Directoria Gera, Ide Sande Publica, 1 de

•abril de 1907.-0 director geral, Gonçalves
•Cruz,	 .]

Mesas Eleitoraes

ELEIÇXO DE UM DEPUTADO PELO 2° DISTRICTO
ELEITORAL

District° Federal

O Dr. Leonel de Drummond Alves, 3 0 sup-
plante do substituto 'do juiz federal da 2°
vara na secção do District° Federal:

'De conformidade com o art. 18, combi-
nado com o § 1 0 do art. 90, das instru-
cções annexas ao decreto n. 5.453, do 6
de fevereiro de 1905, faço publico que, no
dia 7 de alua proximo vindouro, deverá
proceder-se á eleição para o preenchimento
de uma vaga de Deputado pelo 2° districto
eleitoral deste District°, °ocorrida pelo fal-
lecimento do conselheiro Francisco de Paula
Mayri nk .

A ele:ção começará ás 10 horas da ma-
nhã, pela chamada dos eleitores, na ordem
em que estiverem seus nomes na cópia do
alistamento. Na falta desta cópia, os eleito-
res votarão, por ordem alphabetica, com a
simples exhibiçãe de seus titules, devida-
mente legalizado.

Neste caso, os. titules, 'depois de rubri-
cados pelo presidente da mesa e pelos fiscaes

serão archivados e restituidos aos ele itores
depois de definitivamente julgada a eleição.

O eleitor não será admittido a votar sem
prévia exhibição do seu titulo, bastando que
o exhiba para não lhe ser recusado o voto
pela mesa. Entretanto, se esta tiver razões
fundadas para suspeitar da identidade do
eleitor, tomará o seu voto em separado e
reterá o titulo exhibido, enviando-o, com a
cedula, á junta apuradora.

Antes de depositar na urna a cedula as-
signará, o eleitor o livro de prosença, de
maneira que a cada linha da folha corre-
sponda um dó nome, a qual será por elle
tambem numerada, em ordem successiva,
antes do lançar a sua assignatura. De igual
modo assignará o eleitor urna lista, obser-
vando-se quanto ao encerramento desta,
que será enviada, em original, á, Camara,
dos Deputados, com a cópia da acta da
eleição e da acta da formação da mesa, as
mesmas formalidades relativas ao encerra.
monto no livro das assigna,turas dos elei-
tores.

Os eleitores em cuja secção houver re-
cusa de fiscaes, ou em que não se reunir a
mesa eleitoral, poderão votar, conforme per-
mitto o art. 24 das instrucções, na secção
mais proxima, sucio esses votos tomados
em separado e ficando-lhes retidos os titulos
para serem remettido3 á junta apuradora,.

O eleitor que comparecer depois de ter-
minada a chamada e antes do se começar a
lavrar o termo de encerramento no livro de
presença e na lista, será adrnittido a votar.
Nessa °ocasião, votarão os eleitores nas con-
cUções do art. 24, das instrucções de 6 de
fevereiro, e os fiscaes que forem eleitores do
mesmo districto eleitoral, conforme faculta
o art. 28 das referidas instrucções.

A eleição será por escrutinio secreto mas
é permittido ao eleitor votar a descoberto.

O voto descoberto será dado apresentando
o eleitor duas cedulas, que assignará, pe-
rante a mesa eleitoral, urna das quaes será
depcsitada na urna e a outra ficará em seu
poder, depois de datadas e rubricadas ambas
pelos mesarios.

Na eleição de que se trata, o eleitor votará
em um só nome, escripto em cedula collo-
cada ou em envolucro fechado e sem distin-
ctivo algum, podendo ser impressa. .

Os titulos eleitoraes deverão todos trazer
a assignatura do portador.

São, pois, convidados os Srs. eleitores à vi-
rem dar os seus votos, na proxima eleição de
7 de abril, nos locaes em seguida indicados
e perante as respectivas mesas eleitoraos
assim organizadas:

Segundo districto eleitoral
' NONA PRETORIA.

Primeira secçao

Funceionará no Asylo de S. Francisco de
Assis, á rua Visconde de Itatina n. 299.

Membros effectivos: Dr. Francisco Salles
de Macedo, Alvaro de Menezes, Onezimo
Coelho, Manoel Navarro e Jacintho Simões
de Avila.

Supplentes : José Viriato Martins, Luiz
Geraldo Albernaz, Jeronymo Naylor, Julio
de Abreu Gomes e Candido Alves de Castro.

Segunda secçao

Funceionará na escola publica, á rua Fre
Caneca n. 278.

Membros offectivos : major José Maria da
Costa, José Martins de Sá, Ignacio Veris-
simo de Sá, Arlindo Barbosa e Joaquim Xa-
vier Coelho Bittencourt.

Supplentes : Edgard Pinto Ribeiro Duarte,
Francisco Tavares de Medeiros, Luiz Antonio
Vieira de Barros e Vasconcellos, Nestor
Victor dos Santos e Francisco Marques de
Souza.

Terceira secçao -
Funccionará, na escola publica, á rua Aris-

tides Lobo n. -48.
Membros effectivos : Dr. Gil Diniz Gou-

lart, Dr. João Chrysostoma Driiinnioad
Franklin, Dr. Ernesto dos Santos Silva, Fran:,
cisco de Assis Barros e Francisco Rodrigues
do Nascimento.

Supplentes : Francisco Methodio da No-
braga, Joaquim Rodrigues da Silva, Dr. José
Maxirniano Gomes de Paiva, Dr. Enrico Ja,cy
Monteiro de Oliveira o João Burges.

Quarta sccçao

Funccionará na escola publica, á rua da
Estrella n. 29.

Membros effectivos: Dr. Pedro Augusto
de Moura Carijó, João Joaquim Fernandes
Dias, coronel João Peixoto da Fonsua Gui-
marães, capitão Themistocles Soaras de
Albuquerque Leão o Leonel Moreira Pires
Ferrão.

Supplentes : Horacio Pinte de Oliveira,
Ferdinando Ferreira Soares, capitão João
Manoel Alves, Venancio Gonçalves e João
Baptista Eyer.

DECIMA PRETORIA

Primeira secção

Fm:lecionará na agencia da Prefeitura',
ao Campo de S. Chrisbtovão n. 40.

Membros offectivos : Dr. João Caetano da
Silva Lara, Guilherme Henrique Joppert,
Brazil Alves, Dr. Francisco da Silva Cunha
e Fernando da Silva Santos.

Supplentes : Dr. Aprigio Alves de Car-
valho, Antonio Carlos de Mello, Honorio
Fonseca Lobo, Francisco de Assis Carvalho e
Brocardo Elpidio de Carvalho.

Segunda secção

Funccionará na escola publica, á rua São
Luiz Gonzaga n. 133.

Membros effoativos : José Silveira do
Filiar, Dr. Lisypo Antonio do Amaral
Garcia,Francisco Manso Leal Vallim, Ignacid
Teixeira da Cunha Bustamante o Guilherme
Palhares Ribeiro.

Supplentes: Dr. Hermogeneo Pereira dá
Queiroz e Silva, João Moeda de Miranda,Fre-
derico Antonio Cardoso de Menezes, Lindol-
pho Marques de Souza e Alexandre Dias, 	 •

Terceira secçao
Funccionará no Internato do Gymnasio

Nacional, ao campo de S. Christovão n. 25.
Membros effectivos: Dr. Benjamin Fran-

klin Ramiz Gaivão, Julio Cesar de Moraes,
João Antonio Pinto de Mirauda, Arthur de
Miranda Ribeiro e Dr. Francisco Pereira da.
Costa.

Supplentes: Dr.Sylvio Mario de Sá Freire
Henrique Augusto da Silva, Vicente Xavier
Mattoso, Jovino Barral da Fonseca o Jorge
Marques Pereira.

Quarta secção

Funccionará na escola publica, á rua S. Ja,-,
nuario n. 4.

Membros effectivos: José Mendes Campos,
Eduardo Baldessarine,João Xavier Bastos Ju-
nior, José Lyra, de Oliveira e José Carlos de
Abreu e Silva.

Supplentes: Antonio Borges de Athayde
Junior, Alfredo Carneira de Barros Azevedo,
João Capistrano Nunes, Eduardo Marceilino
de Brito e Armando Silva.

DECIMA PRIMEIRA PRETORLA

Primeira secção

Funccionará na escola publica, do Boulea.
vard Villa Isabel n. 68.

Membros effectivos : coronel Alipio Bit-
tencourt Calazans, João Baptista Vianna,
Drummond, Pedro Fortunato Rabello, Gni&
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Iherme Moreira Carpueda, e João Bento

Suppleates: Eraesto Monteiro do Souza.
Anima io Augusto de Azavedo Jo.,o
Gouçal vos de Manaus, Joaquim , Jo,é Rodri-

•gue.s e Casar de Sá Freire.
Segunda secçao•

Funecionará na Casa do S. Jasa. 	 .
• Membros effectivos : Manoel Perciliano
sie Oliveir C. \Tal ailãia • Jo.sé Camillo Dragão,
Dr. Lã° Franklin de Alencar Lima, Angelo
Beneveauta e Joaquim Luiz dos Sa dos Lobo.

Siipalentes : Taciaato Accioly Monteiro,
Sebastião Alves de Figueiredo, Julio Mendes
Pereira, Seraahim de Sá Freire e Julio Ro-
drigues de Mattos Pedreira.

.Tcrceira secção	 ,	 _
Funccionará na escola publica; a rua Se-

nador Furtado n. 24.
Membros olfactivos : Dr. Sizenando Car-

neiro da Cunha, Dr. Leopoldo Mein, Manoel
Marques do Almeida, Oscar Joaquim da
Cunha o Victor ijaptista Vaz Ferreira.
•Supplentes: lir. Oscar Pub!io da Mello,--Ma-

noel do Lima o Silva, Mario Ianacio Guilna-
rãog , De. Joa luta Silvemo de Castro Barbosa
o Franci sco US Wel' o Cervantes.

, Quarta secçao

Funccionará na agencia da Prefeitura,
á travessa S. Vicente de Paula n. 2.
.- Membros efectivos :` HyPpolyto Dutra da
Fonseca, José Carlos de Araujo, Manoel
'Borges Munteiro, Francisco Sattarnini o'Be-
nevenuto Franci-co Pereira.

Supplentes Francisco Guerra Fragoso,
Luiz Quilitanillia, Luiz Torquato do Souza,
José Rodrigu is de ViPa, Balla e Silva e
major João 110 lrigues da Motta Teixeira.'

Quinta secçao
Funccionará na escola publica, arma Barão

de Ubá, n. 21.
Membros elfactivos : Dr. Candido Barata

Ribeiro, Dr. José Jeronymo de_ Azevedo
Lima, José Pereira Carneiro, Joaquim de
Moraes Jardim e Joaquim Marcellino
Brito.

Supplentes : Dr. Francisco Teixeira Lima,
Sylvio Penico de Abreu, Thome Barbosa
Peixoto, Dr.. ltelsario Fernandes da Silva
Tavora o Joaquim Pereira Leite. 	 , -

DECINIA SEGUNDA PRETÓRIA
. Primeira secçao

Funcciona,rá na escola publica,árua D. Anna
Nery n. 160.

Membros olfactivo, : Dr. Francisco Igna,-
cio Moreia Mar o ides, ()atavio de Oliveira,
João Frederico Cre ler, Henrique Ernesto da
Silva Chaves e Manoel Joaquim Valladão. .

Suppientes: Didimo Francisco Soares, Ilde-
fónso de Oliveira Mello, Tareio da Fansoca,
Manoel Vieira Paim Paanplona e Eduardo
Pinho.ro dos Santos.

Segtoicla secção
Funccionará, na escola publica do sexo

feminino, a rua Vinte e Quatro de Maio
n. 100.

Membros effectivos: Dr. Emygdio Josa Ri-
beiro, Luiz Babo, coronel Antonio Firmo
de Moura, Augusto do Carito Bittencourt e
João Lopes de Queiraz.

Supplentes : Carlos Augusto do Avilez
Barrão, Augusto do Espirito. Santo Fonte-
noite, Luiz Antonio da Cunha Junior, Feli-
Ciano Meirelle,s Alves "Moreira o Affonso

-José A1a-e3.
Terceira secção

Funecionará na escola publica do sexo
Inasculino, ao morro Paina Pamplona n. 22.
' Membros olfactivos : coronel Quirino
Costa Araujo, Manoel Augusto dós Santos
'Coimbra, Paridas Engenho Leal, João da
Silva Torres e Romualdo Fortes.:
- Suppleatos: Raul do Freitas Mello, Sobas
tiã.o Florambel da Conceição, José- August

DIARTO OFFT.ur .k r. 	.

Ferreira, Paailino José da Silva e Joa.o.
Emilio do Nascimento.

Quarta secçao

Funecionará • na escola publica do sexo
masculino, á rua-Vinte e Quatro de Maio
n. 231.

Membros effectivos: Dr-. Antonio Caetano
da Silva, Junior, Ore,stes Fonseca, Henrique
Frederico Bra.uns, Antonio Martins Fontes e
Pedro Farreica Panasco de Araujo.

Suplentes: Ast•olpho Freire, Carlos Joa-
quim Pires, Alberto Carlos do F:spirito Santo,
Jacintho Augusto de Macedo Paes Leme Ju-
nior e Angelo dos Santos Silva.

Quinta secção
Funccionará, il;rua Dr. Archias Cordeiro'

n. 28.	 -
Membro; effectivos : Dr. Venancio Heine-

torto Lobo La,batut, Sylvia do Carvalho, Ao-
todo Gonçal vos do Lima Torres, Br. Sylvio
Romero e Francisco Pinto de Mendonaa.

Sapplente; : Olympio de Sampaio, Carlos
Alberto da Costa Oliveira Maria, Alberto
Moreira Pinto, Antonio Gomes Saldara:1i e
capitão Josa Rodrigues de Carvalho.	 •

Sexta secçao
Fanccionará no ediScio da agencia da

Pre'éitura, á rua Dias da Cruz n. 47 C.
Membros effectivos : Amilcar Lopes Pe-

cagueiro, .Joaquim da Cunha Ribas, José Pe-
dro Cavalcanti, Luiz Xavier Martins e
Olymaio de Miranda e Silva.

Supplentes: Octacilio da Fonseca, • Silves-
tre José da Azeredo Cantinho, José- Antunes
Brum, Aristides Vieira de Rezende e Joa-
quim da Silva Bastos.

Setima seeçao

Funccionará na escola publica do sexo fe-
minino, á rua Imperial n. 9 E.

Membros effectivas : Dr. Clementino do
Monte, AunoSto Horirique Telles, Aymar .do3
Santos Rocha, Vicente de Paula da Silva Al-
varenga e José Basilio da Silva.

Sapplentes Euchario Soares Baptista Dio-
genes de Lima e Silva, Candido de Pontes,
Julia Azevedo Leal de Souza e Raul da Silva
Caparica.

• I •
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secção

- Fanccionará •na escola publica, rua Tava'.
nos n. 2;

Membros olfactivos: major Hemoterio Jos.5
Pereira Guimarães Alberto Lourenço . da
Sonsa Bastos, Alfredo Romão Gonçalves, Ho-
macio Passos da 'Casta e Turiblo Freire dC
Lima o Silva.

Suoplentes: Joaquim Augusto Teixeira Nu-
nes, Abrahão Lincoln Teixeira Nunes,. Rodri-
gues Delphino Pereira, Antonio Laranjeira
da Silva e José Ponciano dos Santos.

Terceira secção

Funccionará na escola publica, rua Dr. Ma
noel Victorino n. 185.

Membros effectivos: Carlos Wanderley Ma-
ciel Pinheiro, Alteado Barreto Pereira Pinto,
Servulo de Senna, Godofredo do Souza Mei-
ralles e Arthur Joaquim Barbosa.

Supplentes: Carlos Idenriaue Pereira o
Souza. Arthur de Sá Monte Alverno, Duar:ta
JosC Teixeira„ major Aureliano Maximo Bar:

	

basa-e João Faria de Oliveira. 	 •

Quarta secção

Funccionará na escola publica, rua .
n. 22 (Cupertino).

Membros effectivos : Alexandre Borges
do Couto, Joaquim José. Garcia, João Baptista
Braga, Antonio da Silva Lobo e Augusto Josa
Berquó.

Supplentes Jacintlio Thomaz Padroso,
Manoel Pinto Fernandes, Balthazar Paulista
dos Santos, Luiz Fernandes de Almeida o
Carlos Renato dos Santos Pacobahyba.

Quinta secção

Funccionará na estação de Cascadura.
Membros olfactivos : Candido Juca, Luz

Clapp, Durval Homem da Rocha, Adriano
Lucio Caetano" da Silva e Antonio °atavio
aleodes.

Sapplentes: Mai,or João da Rosa Madeiras;
Al ,xandre Eugenio Bernardas, Miguel E lu-
ardo José d Freitas, Belmiro da Silva Fi-
gueira e Garcia Mascarenha,s dm Santos.

• DEC1MÀ QUARTA TRETORIA

• Irajá
• Primeira secção	 •

Funcciona,rá na escola publica, largo de
Vaz Lobo.

Membros effectivo3 : Sanmel Carvalho do:
Oliveira, Mario Bigalho Fontes, Joaquim:
Pires da Fonseca, Antonio Correia Barbosa

	

Junior e Manoel Coelho Lago.	 •
Supploatea : Ay..es Pinto Rebolão, João

Carvalho -co Oliveira; Luiz Amado Machado
Luiz Casario de Figueiredo e AdOlpho Nasci
mento Silva.

Segunda sução

Funccioaará na escola publica do Sexo
feminino), rua Carolina Machado.'

Membros effectivos: Edgar 1 Rolhara, An-
tonio de Lemos, Artlsur Dias da, Costa,
João da Gama Lobo Bentos o Ernésto Leão.

Supplentes : Candido Gabriel de Souza,
Carlos Theodorica da Silveira; Alfrodo -Ar-
thu.. de Figueirolo, Adamastor Lopes e Al-
cea Marro de Sá Freira.

• Terceira secção

Funccionará na agencia da Prefeitura, es-
trilai Carona]. Rangel.

Membro i effectivo,s : Antonio Seraphim
Pinto Machado, Emygdio Genaro da-Fonsoaa;
e Almeida, Oliverio do Pilar Amaral, .The-•
mistocles da Silva Carniiro . o Barnardino
José de Queiroz. ,
' Supplentes: José, Pilar do Amaral, Lina

Alves da' • Fonseca,- Encantei Pacheco de
-Abreu e José do Amaral Gtirgel Ribas.

Oilava secção

Funccionará, na escola publica do sexo
masculino, á rua Archia,s Cordeiro n. 64.

Membros effectivos : Dr. Aristides Fer-
reira Cairo, Franciaco de Almeida, Homem
Bom Justo Cavalcanti, Miguel Barbo..-a Go-
mas de Oliveira e Antonio -Pereira Bispo.

Supplentes: Francisco de Soliza Camillo
Junior, Onofre Antonio França, Manoel Leo-
reoldsno, Alfredo Pereira Nunes e Narciso
xdvier de Barros Filho.

-Nona Meça()

Funccionará na escola publica,á rua D. Me-
laide n. 24.

Membros effectivos ; Da. Luiz Augusto de
Almeida Ramos, Eduardo Martins Ferreira,
Dr. João Paulo da Rocha, Dr. Eufrasio José
da Gralha e Alberto Dias do Moraes.

Supplente3 : Felina Luiz Delduque, Fran-
cisco Calmon de Siqueira, João Antonio Car-
neiro, capitão Antonio da Rocha Santos e
Dr. Arthur Leandro do Araujo Costa.

• •	 DECIMA TERCEIRA PR ETORIA.

Primeira secção

Funccionará na estação do Engenho de
Dentro.

Membros olfactivos: Jacintlio Severino da
Costa alagalhaes, Saint Clair Pirnentel, Ma-
noel José Martins, Hermogenes Vicente Fer-

-reina e AurelianO Fernandes Dias Prado.
Supplentos: Dr. -Xisto Jorge . dos Santos,

Antonio José Ramos Maia, Apollonio de Cas-
tilho Daltro, Camillo Lellis Teixeira o Jesuino
Gomes de Carvalho.,	 ,



•''.4/ti.-",;1.)34.	 - 	 35IARIO-0•ICIAL Abrii:ja6j9-
• `4.	 • ;.•••	 ;!, -	 ".•

-	 s'âcçet0.

.-Funecionará, na escola publica, Estrada
Real de Santa Cruz': Marco 5.

Membros effecti vos: Dr. . Francisco Leopol-
dino Gonçalves Lima,José Dantas Hymalaia,
Delphim Antonio da Costa, Leopoldo Nasci-
mento e Uno Amorico do Brazil Moraes.

Supplentes: Victor Marmelo e Alcantara,
Alfredo Carlos de Azambuja„ Satyro da Silva
Amaral, Antonio Euzebio Fortes e Luiz Sar-
dinha dos Santos.

3ACARPAGU.

Primeira secção
Funecionará, na escola publica, lagar de-

nominado Tanque.
Membros effectivos: Francisco Dantas de

Moraes Barbosa, Augusto Pinto da Costa, Ar-
thur dos Reis .Carneiro, Jeronymo Alpoim da
Silva Menezes e Manoel Fernan das Moraes.
' Supplentes—Jeron ymo Pinto da Fonseca,

Leonardo Barbosa de Souza, Henrique Vieira
Maciel, Lindolpho Alves Nobre e Elias Gra-
eiliano da Fonseca.

Segunda secção
Funccionará na agencia do Correio, logar

denominado Tanque.
Membros effectivos: Dr. Arthur Ferreira

de Mello, Agostinho Marques de Gouvêa, José
-Militão de Sant'Anna, Joaquim Eloy da
Penna Mattoso e Olegario das Chagas Pe-
reira do Oliveira.

Supplentes : Bernardi no Marques da Cunha
Bastos, Alvaro Braga, Archanjo Alves Netto,
Evaristo Athayde Moncorvo e André Luiz da
Rocha.

DECIMA QUINTA PRETORTA

Primeira secção

Funceionará na escola publica para o sexo
feminino do 13° distrieto, Realengo.

Membros °nativos: Manoel de Souza Mar-
tins, Manoel Raymundo Cordeiro, Maximi-
ano Fonseca da Costa, Guilherme Henrique
da Silva e Arnaldo Estreita,

Supplentes : Francisco José de Moraes,
Carlos Goulart de Oliveira, Dr. Bernardo de
Mattos Trindade, Raymundo Nina Rosa e Il-
defonso Barbosa.

Segunda secção

Funeeionará na 10a Delegacia de Saude
Publica, Realengo.

Membros effectivos: coronel Jacintho Fe-
lippe Nery Leite, Salustio Benicio da Silva,
Agbstinho Coelho da Silva, José Maria Ribei-
ro e Heraclito Gomes dos Santos.

Supplentes: coronel José Casemiro da Silva
Franco, João Frederico de Figueiredo, Ty
nwtheo José Ribeiro de Andrade, Anacleto
José Barbosa e Bento Marques da Silva.
Reis.

Terceira secção

Funcelonará na 2° escola publica do sexo
masculino do 13° districto, Campo Grande.

Membros e/lectivos : Francisco Ferreira
da Silva, Agenor Augusto da Silva Moreira,
Francisco Bittencourt Gomes Ribeiro, Al-
fredo de Almeida Corrêa o Joaquim Ignacio
de Oliveira Rangel.

Supplentes : Wiro de Oliveira, Manoel de
Almeida Costa, Antonio Pereira da Silva,
Miguel de Oliveira Noronha e Alvaro de
Castilho.

Quarta secção

Funccionará na agencia da Prefeitura do
220 districto, Campo Grande.

Membros effectivos : José Bernardino
Fernandes, Horacio da Costa Ferreira, Carlos
Pereira do Nascimento, Manoel Lourenço
da Rocha e Maximiano da Costa Baptista.

Supplentes: Candido Valenciano da Costa
Gomes, Mario Gonçalves, Manoel Francisco
da Conceição, José Fernandes Esteves e Au-
gusto da Silva Gomes.

Quinta secção

Funcionará na 3° escola Publica do sexo
feminino do 13 0 districto, Campo Grande.

• Membros effectivos : Dr. Severiano de
Andrade Cavalcanti, Octavio Vieira de
Souza, Josino Antonio Suzano, Agnaldo
Pinto de Vasconcellos e José Thomaz de Oli-
veira.

Supplentes : Sylvio de Oliveira, Herme-
negildo Rocha de Almeida Reis, José Luiz
Duarte, Deocleeiano José dos Santos e Agos-
tinho Camargo Venerote.

Sexta secção

Funcelonará na 4a escola publica do sexo
masculino do 13° districto, Santa Cruz.

Membros-effectivos: João Manoel Alves,
I3ernardino Barbosa das Neves, José, Soares
de Campos, João Gualberto do Amaral o M-
bino José do Nascimento Junior.

Supplentes: Luiz Bazilio da Motta, Arthur
Dantas, João Vivia.ni, Ernesto Jordão da
Silva Oliveira e João Francisco da Silva.

Setima secção

Funecionará na 4° escola publica do sexo
feminino do 13° districto, Santa Cruz.

Membros effectivos : Lindolpho de Oliveira
Pimento!, José Ayres de Lemos, Ambrolino
de Freitas, Manoel Lopes de Andrade e Cas-
siano Caxias dos Santos.

Supplentes: Francisco Alves de Oliveira,
Francisco Antonio Soares, B traldo -José da
Silva, Raul da Silva Amaral e Perminio
Gaspar Gonçalve 3.

• Oitava secçlto

Funecionará na estação da Estrada de Ferro
Central do Brazil, Santa Cruz.

Membros effectivos: Antonio da Costa Bar-
ros Sayão, Francisco de Oliveira Machado,
José Joaquim de Assumpção, Jbão José da
Silva e Alexandre Herculano de Carvalho
Castro.

Supplentos: Edgard de Azevedo, Antonio.
Polycarpo da Silva, Leopoldo Antonio Do-
mingues., Alcides Fernandes Guimarães e
Ignacio Nelson da Costa.

Nona secção

Funecionará na escola publica do sexo
feminino da professora D. Leocadia da Silva
Torres (Barro Vermelho).

Membros olfactivos : Alfredo Lomellino
Saldanha de Carvalho, Pedro Freira de Cas-
tro, Raul Sampaio Vianna, Domicio Duarte
Lisboa e Antonio Ferreira da Costa.

Supplentes : Antonio Alves de Castilho,
Esperiiliã.o Antonio de Souza, José Francisco
da Silva, José Farias de Almeida e Antonio
Ferreira de Castro.

Decima secção

Funccionará na escola elementar para
meninos, da professora D. Zulinira Marques
Nunes (Ponta Grossa).

Membros effectivos: Justiniano Cardoso
de Asstunpção, Antonio Garcia Goulart, João
Freitas Cardoso, Leonardo de Albuquerque
Moniz Tello e José Alves Teixeira.

SupplentesO Ursulino Moniz da Costa, Ma-
noel Ferreira da Costa, Francisco Pereira
Mirandella, Heitor Duarte Lisboa e Adolpho
da Silva Guedes.

Decima primeira secção

Funecionará, na escola publica do sexo fe-
minino, professora D. Maria Fausta Muniz
Barroso (Arraial da Pedra).

Membros effectivos: Candido José Vieira,
Aseenção Ignacio de Almeida, João Francis-
co da Silva, Jorge Pa.os Sardinha e Petroni-
lho Carlos Dias,

Supplentes: José de Macedo Paes, Celestino
Manoel da Costa, Miguel Demetrio Buena,

Carolina de Azevedo Rangel e Antonio Pana
taleão de Mello.

E para que chegue ao Conhecimento de
todos mandei passar o presente edital, que
será affixado nos lagares do costume e p.al.
blicado até cinco vezes pela imprensa, tudd
de conformidade com o que preceitua o
art. 18 do decreto n. 5.453, de 6 de fevereiro
de 1905.

District° Federal, 30 de março de 1907.
—Leonel de Drummond Alves.

Ministerio das Relações 3Ex*
teriores

Pe'a Secretaria do Estado das RelaçãeS
Exteriores se faz publica que, durante a ali-
sando, do Sr. Victor Mahieu, consuf da Be/-
gica nesta cidade, fica encarregado da ge-
reneia do respectivo consulado o Sr.
fonse Gearges de La Bordère, consul da
França.

Rio de Janeiro—Secretaria de Estado das
Rolações Exteriores, 5 de abril de 1907.— O
director geral interino, Frederico Alfonso de
Carvalho.

Ministerio da, Fazenda
DIRECTORIA DAS RENDAS PUBLICAS DO

THESOURO FEDERAL

Construcção de uma ponte metallica para OJ

Alfandega de Maceió, Estado de Ala gdas

Por esta directoria se faz publico que
pelo presente edital se acha aberta coneur
rencia para o fornecimento de todo o ma-
teral, sua montagem e construcção da;
ponte supra citada, recebendo-se propostas
nesta directoria até o dia 20 de maio pro-
ximo, ás 2 horas da tarde, as quaes devem..
ser acompanhadas do recibo do deposito da
quantia de 2:004, feito por meio de guia da
mesma directoria na' Thesouraria Geral do
Thesouro Federal, sendo as mesmas pro-
postas devidamente selladas, eseriptas a
tinta indelevel, datadas e assignadaa, sem
emendas, nem razuras, ou qualquer defeito
que possa dar lagar a duvidas, contendo os
preços por extenso e em algarismos; fe-
chadas e lacradas, não sendo tomada em
consideração a proposta que deixar de satis-
fazer qualquer dos citados requisitos ; per-
dendo em favor do mesmo Thesouro a ré-
ferida quantia o proponente preferido que
deixar de assignar o respectivo contracto,
ou não provar neste acto ter feito na mesma
thesouraria o deposito da caução de 10:000$
para garantia da execução da obra, podendo
os pretendentes examinar na secção doá
Proprios Nacionaes as • especificações e. de-
sethos do projecto; versando a coneurrencia
sobre a idoneidade do proponente e sobre
o preço da obra até a importancia de
247 :993$915, em que foi orçada, incluindo
todas as despezas e obras acceosorias.

As condições serão as seguintes:
14

As obras serão executadas de inteiro ao.
cardo com as especificações e desenhos do
projecto, ficando o contractante obrigado a
demolir qualquer obra ou parte de obra que
não se achar nessas condições, quando o
exija o engenheiro fiscal respectivo, sendo
essa_demolição, bem como a sua reconstru-
cção feita á custa do contraetante e por.
conta da, caução si, não obstante a ordem(
nèsse sentido, -não quizer o contractantO
cumpril-a ; procedendo-se do mesmo modo:
quando os materiaes não forem de primeira
qualidade.	 .
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grainmas ; tecido não especificado de seda ela
algodão em 'partas iguaes pesando liquida'
11.600 grammas ;. roupa feita de tecido da :"
algodão branco, bordado, de mais do 20 a 40
grammasapor metro quadrado, pesando li-
quido 1.400 grammas, vinda da mesma, pro-
cadencia, mesmo vapor e descarregada na.
mesma data.

2a

t) prazo para a execução e conclusão das
obras será do um anno, contado da data do
contracto. Por mez de excesso, fica o contra-
dant° sujeito á multa de 1:000$000.

3a
A caução do 10:000$ será feita em moeda

Arrente, sem vencer juro, ou em apolices
da divida publica, para garantia da boa e
fiel execução das obras e respectivo coa-
aacto, o uma voz desfalcada pela retirada

qualquer importancia, devera ser inte-
grada no prazo de 10 dias depois de scienti-
':cado o contractante, sob pena da multa de
1:000$, e não sendo a mesma caução iate-
'rada, ficará rescindido o contracto admi-
histrativamente, sem interpellação judicial,
perdendo o contractante a favor do Thesouro
o restante da mesma caução.

4a
O contractante deverá começar as obras

dentro do prazo de 60 dias da data do con-
tracto, sob pena do multa de 50$ por dia
de demora; e decorrido igual periodo, sem
que as tenha iniciado, ficará rescindido o
contracto nas mesmas condições da clausula
anterior, no seu final.

Si depois do inicio das obras ficarem as
mesmas paradas por mais de um moz; pa-
gara o contractante 50$ por dia de excesso;
e decorrido mais um mez, sem que coltinue
a eecutal-as, ficará rescindido o contracto
do mesmo modo.

5a
& pagamento da importancia, das obras

earti, feito em tres prestações de igual quan-
tia.-0 da primeira, quando executadas
obras na importaacia de mais de um terço
do total; o da segunda, quando feitos mais
de dois terços; e a terceira, terminadas- que
sejam, retendo-se do cada pagamento a
importaucia de 10 SO para garantia da soli-
dez e conservação das obras, sendo taes pa-
gamentos feit •s- mediante certificado do
engenheiro fiscal e a- requerimento do
contracta,nte.

6a	 .
A caução será entregue ao contra,etante

quando concluidas as obras, e a importancia
das retenções, terminado o prazo de seis
mezes de conseryação das mesmas e medi-
ante certificado do .mesmo engenheira,
afirmando a solidez o perfeito estado do
conservação das obras.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal, 15 de março' de 1907.—
Laia R. Cavalcante de Albuquerque, director.

C7aix.a. de Amortização
Faço publico que a Junta Administrativa

desta repartição, em sessão do hontern, re-
solveu determinar o recolhimento das notas
de 500$ e do 200$ fabricadas na Inglaterra,
ficando marcado o dia 30 do setembro do
corrente anno para terminação do prazo do
recolhimento sem desconto. — O inspector
interino, Luiz Carlos da Silva Peixoto.	 (.

Reclamando João Teixeira de Barros ' os
juros em deposito das apolices inscriptas em.
seu nome nesta repartição e havendo duvida
sobre a existencia do mesmo João Teixeira de
Barros, convido os interessados a apresentar
suas reclamações dentro de 30 dias, a contar •
de .27 do corrente mez.

Caixa- de Amortização, 26 do março de
1907.— O inspector, .31. C. de Lett°.	 .(.

Directoria das 'tendas Publk-
cas do Illliesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforámènto de diversos terrenos com
bemfeitorias

Por esta directoria se declara, pelo pre-
sente edital de 30 dias

'
 a contar, da data

deste, que, tendo Anua da Conceição reque-
rido por aforamento o terreno, lote n. 33,
com 11%0 de frente á Avenida Izabel ;

Antonio Pereira dos Santos o terreno lote
d. 5, com 22,a0 de frente á rua Proxima do
Matadouro ;

Manoel Francisco Ramos o terreno, lote
n. 15, com 22,a0 de _frente á rua Pri-
meira ;

Maria Angelina Freire o terreno, loto
n. 28, com ll aa0 de frente á Avenida Izabel;

Maria Joanna o terreno, lote n. 45, com
22,a0 de frente á rua dos Bondes de Sopa-
tiba ;	 -

Guilherme José da Silva o terreno, loto
n. 21, com 22,0 de frente á rua Sete de Se-
tembro ; e

Ulysses Malho da Matto o terreno, lote
n. 9 A, COM 22,11 ,0 de frente á rua da Ma-
triz, havendo bernfeitorias nos citados ter-
renos ; são convidados os que porventura
tiverem reclamaçaes ou opposição a fazer
ao aforamento dos mesmos terrenos, ou
sobre as bemfeitorias nelles existentes, a
apresentai-as no supra mencionado prazo,
na sução dos Proprios Nacionaes, competen-
temente documentadas, findo o qual prazo,
a nenhuma se attenderá.

Directoria das Rendas Publicas, 7 de março
de 19 q .—Luiz I?. Cacalcanti de Albuquerque,
director das Rendas Publicas.'

Alrandega do raio de janeiro

Hrimeira praça

EDITAL DÉ PRA N. 10
a-

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do ar-
mazem n. 6, no dia 6 de abril do 1907, ao
MIO dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em (1113 c acharem as
mercadorias seguintes:

Appr ehensão

A R 31A Z E 31 N. 6

Lote n. I

AC: 1. mala n. 1, contendo roupa feita
de feltro do lã enfeitada, posando 40 kilos
roupa feita de casemin de lã enfeitada, pe-
sando 37 kilos, vinda de Liverpool no vapor
Panaancl, descarregada em 27 de abril de
19C6.•

Lote n. 2

AC: 1 mala n. 2, contendo roupa feita do

'
feltro de lã enfeitada, pesando 22 kilos 8
duzias de pares de meias do algodão, fio do
Escossia, curtas, do mais de 20 centimetras ;
1 duzia de ditas, ditas, compridas do mais
de 20 centimetros ; cadarço de seda e- borra-
cha posando 2.800 grammas ; rendas de seda
pesando liquido 2.400 grammas ; fitas de
seda pesando 1.500 gramm,as ; plumas eras-
pas pesando 1.980 gramas; tecido 'não es-
pacificado de seda' pura,- pesando 36.300

Lote is. 3

• AC: 1 mala n. 3, contendo fit Is do seda
pesando 13.800 grammas; gaze do seda, pe:
sando liquido 10 kilos; meias de seda pesam-
do liquido 4.300 grammas; rendas de algo- .
dão não especificadas, pesando liquido 1.300
gramma; tecida não especificado do seda
pura, posando liquido 34 kilos ; duas duziad
depares de meias do algodão, fio de Escossia.
curtas, de mais de 20 ceats ; roupa feita do
seda enfeitada, pesando cinco kilos ; roupa
feita de casemira enfeitada, , pesando quatro
kilos; roupa feita de tecido de algodão bor-
dado, do mais de . 20 a 40 grs. por metro
quadrado, pesando liquido 1.700 gramma,
vinda da mesma procedencia, mesmo vapor
o descarregada na referida data.

Lote n..4 -
AC: 1 mala n. 4, contendo barna do daria

pesando liquido 1.650 grammas; filó do seda,
pesando 950 gramrnas; radas de soda; pe-
sando 1.150 grammas; gaze de seda, pesando
quatro Mios; roupa feita do tecido de algo-
dão, bordado, do 20 a 40 grs. por metro qua-
drado, pesando quatro kilos ,• roupa feita de
tecido não especificado de seda, pesando" Soo
grammas; roupa feita, meio confeccionada;
de tecido do linho • bordado até 24 fios, pe-
sando 4 Mios; roupa feita de casimira de lã,'
enfeitada, pesando sete kilos •, 10 duzias do.
pares de meias de algodão, fio do Escossia,'
curtas, do mais de 20 conte.; uma (luzia, de
ditas, dita, compridas, de mais de 20 coats.;
tecido não especificado de -seda pura, pesan-
do 20.500 grammas; -fitas de' seda pesando
20 kilos, 460 gramaras, vinda:da mesma 'oro- . .
cadencia e vapor, descarregada na 'menta
data.

Lote n. 5

AC: 1 mala n. 5, contendo roupa feita da
feltro de lã, enfeitada, pesando 5 kilos ; roupa .
feita de casemira, do lã, enfeitada, pesando'•
17 kilos; gaze do seda pesando 3 kilo3; tecido
não especificado no seda e algodão em parto
iguaes, pesando 72 kilos ; tecidos no especi-
ficado de seda pura, pesando 4.700 gramas ;
1 duzia de pares de meias de algodão, fio do
Escossia; compridas de mais do 20 centi-
metros ; fitas de volludo de seda, pesaudd
6.500 grarnmas ; rendas não especitiCadas,
de algodão, pesando 3.850 graniriam, vinda
da mesma procedencia e vapor, descure,
gada na mesma data.

Lote n.

AC : 1 mala n. 6, contendo roupa feita da
feltro do lã, enfeitada, pesando 35 kilos
roupa feita de casimira de lã, enfeitada.
pesando 28 kilos, vinda da mesma proce-
dencia e vapor, descarregada na referida.
data.

Lote n. 7
. AC: 1 mala n. 7. contendo roupa feita de
casemira de lã, enfeitada, posando'26 kilos ;
roupa feita do feltro da lã, enfeitada, pe-
sando '49 Mios, vinda da mesma procedencia
e vapor, descarregada "na referida data. •

Lola n. 8

AC: 1 mala - n '8, contondo, roupp feita; d0,
seda bordada e- enfeitada; pesando '7 ktJ9s ;:

(•
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AVISO

. • No dia do leilão, os objectos que teem do
Ser arrematados, ou suas amostras, estarão
à dis posição dos Srs. pretendentes que os
quizerem examinar, bastando para 'tal fim
dirigirem-ao, antes do leilão, ao administra-
dor das capatazias.

Lavado o termo de arrematação, en-
tregará o arrematante ao escrivão da
praça o signa' de 20 0/., erra dinheiro,
recebendo deste um conhecimento extrahido
do talão.

Toda o despacho de arrematação será
pago em papel.

Arandega do Rio de Janeiro, 1 de abril de
1907. —Polo inspector, itt. Antonino de Cor-...
valho Aranha.	

_

Contas-loa-ia da Marinha
NOTIFICAÇXO DE RESPONSÁVEIS

Pelo presente scientifico aos Srs. Jonatha,s
Miranda Castro e Laudelino Costa de

Araujo Coutinhosque foram processadas as
contas -de sua gestão, relativas aos periodos
de 14 do janeiro a 11 de maio de 1897 e de
18 de abril de 1905 a 21 de março de 1903,
em que exerceram o cargo de -agente com-
prador do Arsenal de Marinha do Rio de
Janeiro, devendo apresentar dentro do prazo
Cle 30 dias, contados da presente data, os
' documentos que comprovem a applicação
'das imp Maneias' que receberam para as
despezas a seu cargo, na fôrma, do art. 186
do regulamento annexo ao decreto n. 745,

- ,#e 12 do, setembro de 1890, certos claque,
-4.ndo • aquelle prazo; terão os respectivos
processos o devido andamento.

ontadoria da Marinha, 26 de março de
1,907. — O . contador, Bento de Carvalho. e

A'ouza Junior,	 -

IfMinisterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES N. 13

Estado do Parand

Bola tara do 1ogar
De ordem do Sr. capitão de mar o guerra

chefe da Repartição da Carta Maritima,
aviso aos navegantes que a bola «Alagada»,
do canal do N. da barra de Paranaguá,
acha-se fóra do seu respectivo legar.

Secção do Hydrographia, 3 de abril de
1907.-0 capitão de fragata graduado, chefe
de secção interino, Joao de Lima Franco.

(•

Intendeneia Geral da Guerra
O conselho de compras desta intendencia

recebe propostas, no dia 8 do corrente mez
e anno, até ás 11 horas da manhã, dos ar-
tigos para confecção do fardamento e de
utensilios para hospitaess e enfermaria.

Fardamento
352 metros de panno azul ferrete, fino,

para capotes.
13.953 metros da pa,nno garance, regular.
218.128 metros de bsim kalri.
90.650 metros de brim branco, liso.
290 metros de brim branco de linho tran-

çado.
2.740 metros de brinzão de linho.
1.420 metros do morim francez, sendo

760 para hospitaes.
140 metros de morim de forro.
312 metros de entretella de linho.
40.557 metros de motim trançado de

cores.
314 metros de motim listrado de cores.
9.706 metros de aniagem.
46.150 metros de chita franceza encor-

pada, sendo 34.159 metros para hospitaes.
800 metros da damasco de cores.
2.800 metros de fianella ou panno grosso,

para presos.
34.500 metros de a l godão de forro. •
108.800 metros de algodão morim, sendo

7.500 para.- hospitaes.
6:5.300 metros de algodão encorpado, sendo

8.303 para hosaitaes.
71.720 metros de algodão mescla.
4.800 metros do algodão riscado, para

hospitaes.
14.600 mstros de algodão encorpado e

enfestado, para hospitaes.
100.003 metros de algodão branco tran-

çado e encorpado.
289.402 botões de osso preto, grandes,

polidos.
457.9'48 botões de osso preto polidos, pe-

quenos.
6.640 botões de osso brancos, grandes,

polidos.
806.200, botões de osso brancos, peauenos,

polidos, sendo 10.000 para hosnitaes.
20.000 botões de osso brancos, regulares,

polidos.
17.900 metros de cadarço de linho branco

de Os°,020, para hospita,es.
14.200 metros de cadarço de linho branco

de 0°1,011.
2.690 metros de cadarço de linho branco

de 0,0,037.
A concurrencia será no dia 8 do corrente

e o prazo maximo de quatro mexes, excepto
para o algodão branco trançado e encorpado,
do qual deverão entrar 50.000 metros em
dous meses e o resto em tres o botões bran-
cos, grandes, polidos, cujo prazo será de dous
mexes.

Os concurrentes apresentarão amostras do
accardo com os typos adoptados o documen-
tos de caução do 1:000$, feita na Direcção
Geral de Contabilidade da Guerra.

Para habilitação a a esta concurrencia, os
pretendentes deverão apresentar até o dia 6
do corrente mez e anno requerimento pedindo
para tomar parte na licitação o instruido
com os seguintes documentos: certidão do
contracto social, prova de ser negociante ma-
triculado o bilhete do imposto de casa com-
marcial, relativo ao semestre fluente ; e
outro pedindo guia para fazer a caução
supra mencionada.

As propostas devem ser em duplicata,
sella,das as primeiras vias, esoriptas com
tinta preta, sem rasuras e assignadas pelos
proponentes, que deverão comparecer ou fa-
zer-so representar legalmente na occasião
da sessão por meio de representantes que
exhiba,m procuração para taes fins e sem as
quaes não poderão tombem assignar os com-
petentes contractos, devendo fazer nas refe-
ridas propostas a declaração de se sujeita-
rem á multa de 5 0/0 caso se recusem a as-
signar os respectivos contractos.

Primeira secção da' Intendencia Geral da
Guerra, 3 de abril de 1907.— Pelo chefe da.
secção, o 1° teaente, Jogo Ph ;ladelpho da
Rocha,

Ministerio da Guerra,
DIREcçÃo GERAL DE ENGENHARIA

Concurrencia para drrenzataçao de' obras

De ordem do Sr. coronel director • geral,
faço publico que, de accôrdo com - os avisos
do Ministerio da Guerra I13. 58 e 61 de 5 e 9
do corrente mcx, recebem-se, no dia 6 de
abril proximo futuro, ao MOIO dia, nes ta
Direcção Geral, á rua Guanabara n. 56,
propostas para obras dê reparos e asseio no
edificio de doas pavimentos da antiga Escola
de Tiro, no Realengo e no quartel do 1° re-
gimento de cavallaria, em São Christovão,
obedecendo os proponentes ás seguintes,
prescripç:ões:

1.' As obras a serem executadas abran-
gerão, no edificio da antiga Escola de Tiro,'
substituição de toda cobertura, dos forrss,
das esquadrias estragadas nosvãos de' portas
e janellas, collocação de escada dá ferro com-
municando os deus pavimentos, construcção
deplatibanda, assentamento de calhas e con-
ductoros, ladrilhamento do pavimento ter-
rao, colloca,ção de grades de ferro, pintura,
caiação o outras: no quartel do 1° regimento
de cavallaria—constarão do construcção de
cimalha com a substituição do emboço e
rustica dos muros que circumdam o quar-
tel, pintura a oleo de colurnnas, gradis da
ferro e forros de diversos compartimentos,
caiação interna e externa das cavai lariças,
alojamentos e diversas dependencias. Todos
esses e outros trabalhos constam - dos proje-
ctos e estão especificados nos orçamentos,
que ficam nesta direeção á consulta dos pre-
tendentes á concurroncia„ que poderão tam-
bem examinar os e bacios.

2. a As propostas deverão ser em ssparado
para o edificio do Realengo e para o quartel
do 1 0 regimento, em dupla - via, sendo urna
sanada e sem emendas e rasuras ; deverão
conter,os preços, escriptos por'extenso, e a
declaração da moradia do proponente e
serem acompanhadas dos seguintes do-
cumentos: carta, . attestado ou certidão das
habilitações do proponente, recibo do haver
caucionado na Direcção Geral de Contabili-
dade da Guerra as quantias do 400$ e 200$,
aquella• para garantia da assignatura do
contracto relativo ao edificio do Realengo e
esta da alo rõlativo- ao quartel. do 1° regi-
mento, declaração escripta e assignada -por
fiador idoneo; 'devidamente" sellada e com
lettra --e firma reconhecidas em tabellião,
responsabilizando-se pelo proponente e obri-
gando-sepelo pagamento das multas era' que
por. .ventura incorrei. , -	 a

• roupa feita de casimiral!de lã, enfeitada,
pesando 9 kilos, vinda da mesma procedeu-
pia e vapor, descarregada na referida data.

Lote n. 9

AC: 1 mala n. 9, contendo roupa feita do
• 'feltro de lã, enfeitada, pesando 45 kilos;

,roupa feita de casimira de lã, enfeitada, pa-
ssando 29 kilos, vinda da mesma procedencia e

Jvapor, descarregada na referida data.
• Lote n. 10 -

AC: 1 mala n. 10, contendo roupa feita de
'tecido de lã. enfeitada, pesando 15 kilos ;
'tecido não especificado de seda pura, pesan-
do 43 kilos ; 17 duzias de pares do moias de
algodão, fio de Escossia„ compridas de mais
de 20 centimetros; cadarço de seda o borra-
;na pesando 3 kilos; plumas crespas pesando

• .840 grammas, vinda da mesma proceden-
;eia e vapor, descarregada na referida data.

Lote Il. 11

AC: 1 mala n. 11, contendo roupa feita de
•feltro de lã, enfeitada, pesando 13 kilos ;

oupa feita de casimira de lã, enfeitada,
asando 17 kilos; lenços de linho liso, até 24

• lios, pesando 500 grammas; tecido não espe-
cificado 'de seda pura, pesando 1.900 grano-
'imas; roupa feita de tecido de algodão, bor-
dada, do mais de 20 a 40 grammas, por
¡metro quadrado pesando 500 grammas ;
roupa feita de tecido de linho até 24 fios,
:bordado, pesando 800 grammas; roupa feita
.51e tecido não especificado de seda, bordado,
pesando 600 grammas, vinda da mesma pro-
cadencia o vapor, descarregada na referida

„data.
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. 3• a Não serão tornadas em consideração as
propostas, cujos proponentes não estiverem
presentes ou representados por seus pro-
curadores devidamente habilitados ; e bem
assim as que não se conformarem com as
estipulaçõe4 deste edital,. as que não espe-
cificando preços, se basearem sobro as dos
dos outros concurrontes, e as dos que já ti-
verem sonido a pena de resciSão de coa-
tracto nesta diredção.

4. Os contractos serão assignados pelos
arrematantes e seus fiadores dentro de dez
dias, contados do em que forem para isto
notificados ; e, si o não fizerem dentro do
dito prazo, perderão a caução cru favor dos
cofres publicos.

5,a Aos Tio pretenderem concorrer serão
prestadas no gabinete e na. 2a secção desta
direcção, informações sobre as clausulas dos
contractos, sobre os materiaes a empregar e
quaesquer outros esclarecimentos que, no
caso, possam interessar.

Direcção Geral do Engenharia. Rio do
Janeiro, 1-4 de março do 1907. — Coronel
Gabino Bezoaro, chefe do gabinete.. 	 (•

Asylo de Invalidos da Patria,
COMPANHIA DE REFORMADOS

De ordem do Exm. Se. marechal chefe
do Estado Maior do Exercito, sã,o intimadas a
'comparecer neste quartel, dentro do prazo
de 30 dias, as seguintes praças reformadas do
exercito, a saber : Soldados

João Gurupy;
Francisco Caetano Pereira;
Pery Constant;
Eduardo Peçanha de Ilattos.-
Findos os quaes serão excluídas deste esta-

belecimento, si deixarem de comparecer,
conforme determinou o aviso do Ministerio
da Guerra is. 2.089, de 30 de novembro do
anuo findo:

Quartel na Ilha do Bom Jesus, 6 de março
de 1907.—Alfredo Vicente Martins, coronel
comma.ndante.

1.•n•••1

Ministerio da, Industrio,
Viação o Obras Publicas.

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E vrAção

Acquisiçzro de um rebocador e de urna pequena
embarcação para o serviço da COMMiS00
fiscal das obras do porto da Bahia

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, no dia 20 de abril do corrente anno,
ao moio-dia, nesta directoria geral e no es-
cri ptorio da cornmissã,o fiscal das obras do
porto da Bahia; serão recebidas e abertas
propostas para acquisição de um rebocador
e de uma pequena embarcação, destinados
aos serviços da referida commissão fiscal,
até o custo máximo de 50:000$ e de accôrdo
com as seguintes condições

Especificações ide um rebocador para a
commissão fiscal :das obras do porto da
Bahia :
Comprimento entre perpendi-

culares 	 -	 45 pés
Doem 	 	 9 »
Calado maximo 	 	 5 o
Velocidade 	 	 10 milhas

Machina, compound de alta e baixa pressão
com condensação por superficie.

Caldeira, typo de marinha: com charnma
de reversão e tendo a capacidade sufliciente
para a machina supra mencionada, dando á
embarcação a velocidade indicada de 10
milhas e trazendo os respectivos acoessorios
(manometros, torneiras de prova, etc., etc.)

Convés de teka.
Casco de. aco.	 °- • • • • • •

Camarins á pró'a para a tripulação.
Roda de leme avante para governo.
Bancos para passageiros sobre o conv 's de

ré.
Carvoeiras e tanques do ferro para carvão

p agua necessarios ao consumo de um dia,
eelo menos,

Toldo corrido sobre todo o convés.
Ao rebocador acompanharão os seguintes

pertences
Convés—Bomba de mão, dita para porão,

tubo acustico e tympano de signaes para a
casa da macbina.

Urna ancora galvanizada com correntes e
o respectivo virador, uns fogão, dons apitos
de sons differentes, plia,roas de vante e late-
raes, amarra de manilha, seis balões,
baldes, escovas, lambaz, etc., etc., para lim-
peza do convés e do porão. . 	 •

Machina—Urna machina de alimentação
(burrinho), um injector, um ejector, uma
caixa de ferramentas para machinista, (mar-
tello, talhatleira, catraca, chaves inglesas),
um jogo de chaves completas, almotolia,
deposito de oleo, um jogo de ferros para
fogo, martelo para foguista, seis pares de
tubos indicadores de agua, escovas para
limpar tubos, seis tubos de caldeiras sobre-
salentes e tudo mais quanto necessario for
para que a embarcação possa viajar.

A érn das especific tções supra, deverá
acompanhar uma pequena embarcação mo-
vida a gazolina para serviço do rebocador
tendo as seguintes dimensões: Comprimento,
22 pés, bocca, 5 pés, calado, 1 1/2 pés.

Os proponentes deverão fazer no Thesouro
Federal ou na Delegacia Fiscal do mesmo
Thesouro, no Estado da Bahia, uma caução
de 500$ para garantia de suas propostas,
que não serão recebidas, sinão á vista do re-
cibo ou certificado da mesma caução.

O proponente, cuja proposta for pra ferida,,
deverá elevar a caução a 2:000$ para ga-
rantia do contraem, e antes de assignal-o.

A caução de 500$ feita na fiárma acima
indicada ficará pertencendo á União, si o
proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo de dez dias, contados da data
em que for.publicado Diario 01ficial o con-
vite para esse fim.

Directoria Geral do Obras e Viação, em 3
de abril de 1907.—J. F. Parreiras Horta.

ilirectoria Geral dos Cor-
reios

CONCURSO DE PRATICANTES DE 2a CLASSE-

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que so acha aberto por 30 dias, a contar
desta data, na 2a turma desta sub-directo-
ria, nos dias uteis, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, inscripção de candidatos ao
concurso a realizar-se no mez de abril
proximo futuro, para preenchimento de
vagas que °acorrerem, de praticantes de
2a classe.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 an-
nos de idade, gosar toa saudo, estar VaCCI-
nado e ter boa conducta civil, .tudo devi-
damente comprovado por documento; bas-
tantes com que será instraido o requeri-
mento do inscripção; o exhibirão provas de
conhecimento das linguas portugueza e
franceza, geographia, geral, com desenvol-
vimento quanto ao Brazil o arittimetica até
á theoria das proporções inclusive. .

Para classificação dos candidatos é motivo
de- preferencia o. conhecimento de alguma
ou algumas das matarias seguintes: desenho
linear_iiescripturação mercantil, inglez e
allernão.	 •	 •

.Não será admittido á inscripção o can
-didato que deixar de instruir o seu recue-

• 11n1•WIMMAMINei,	

PARTE COMMERCIAL
Camara, Syndical dos Corre-

tores de Fundos Publicos
da Capital Federal ,

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

Sobre Londres 	
Pariz 	 . •

• Hamburgo....
Radia, 	
Portugal 	
Nova York 	

Libra esterlina, em moeda  •
Ouro qa.cional, em vales, por 1$000

•
rimento com qualquer , dos documentos do.
que trata o presente edital, sendo que a -
inscripção só se tornará ' effectiva com a
assignatura do proprio candidato em livro
especial destinado a esse mister. •

Sub-Diroctbria 'dos Correios, 7 do março -
de 1907.0 "Sub-director, B. de Aragao Fa-
ria Rocha.

--
Inspectõria Geral de 'Muni-

nação
PREÇO DO GAZ

De ordem do Sr. Dr. inspector gorai de
illuminação da Capital Federal, faço publico
que o preço fio 

b
craz fornecido pela Societd

Anonyme du‘Gazde Rio de Janeiro, no mez
de março é de réis 279,00 por metro cubico:
servindo do basea média, do cambio deste.
mez, conforme 'certidão da Camará Syndical
dos Corretores, enviada pela sociedade a
esta repartição:

Inspectoria Geral de Illuminação, 5 do
abril do 1907.-0 contador, Rodolpho
gel.

:Estrada. de -Ferro Central de .
Itr az il

CONCURRENCIA PARA O AUGMENTO . DAS OFFI•
CINAS DO DEPOSITO DE MACHINAS DE PAL -
3IYEA

Terido sido annullada a coneurrencia,rea-
lizada no dia 8 de março , ultimo, de ordens
da directoria, faço publico que, ás 12 horas'
do dia 4, do proximo mez do maio, na inten-.
dencia desta estrada, serão recebidas novas
propostas para o augmento das ()Moinas do
deposito do • rnachinas de Palmyra, de ac-
mardo com as bases, especificações o o dese-
nho, que se acham na dita intendencia, á
disposição dos coneurrenteá para serem exa-
minados.

A concurrencia versará sobro a idonei-
dade do concurrente, prazo para a conclu-
são da obra e preço total, não se obrigando
a estrada a acceitar a proposta mais baixa.

Os concurrentes deverão comparecer ná.
dita intendencia no dia e hora acima indi-
cados com as propostas- fechadas, devida- .
mente sentadas, datadas, assignadas, com •
indicação de suas residoncias e deverão (g-
hibir, em separado, no acto tia entrega da -
proposta, o recibo da caução do 500$, pra-
viamente feita na thesouraria de,ta, estrada',
para garantir a assignatura do contracto, e,
bem, assim, a prova de estarem quites com
a Fazenda Federal e Municipal, quanto ao
pagamento do imposto de alvarás da licença -
para o exercicio de negocio, profissão e in-
dustrio,.

Os concureentes declaração acceitar as
instrucções para o serviço de concurrencia,s.

Secretária da- Estrada de -Forrd Central
do Brazil, 5 de abril de 1907.-0 secretario,
Manuel lernandes Figueira. . „	 (•

(°
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CURSO OFFXCIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5 %, miudas 	 1:035$000
. Ditas idem idem de 1:000$ 	  1:033$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	 	 	  1:025$000
pitas idem idem de 1903, port 	  1:038000

'Ditas do Emprestimo Municipal
. •de 1896, port 	 	 188$000
Ditas idem idem de 1904, part.. 	 284$000
Ditas idem idem de 1906, port... 	 183500
Ditas do Estado do Espirito Santo,

de 1:000$, 6 o/s, nom 	 	 670$000
Ditas do E.stado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5 %, port 	 	 835$000
Ditas idem idem, nom 	 	 833000
Pitas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 68500
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 123{000
Banco do Brazil, integ. 	 	 128000
Banco do Commercio, integ 	 	 182$00a
Comp. Int. do Docas e Melhora-
. mentos no Brazil, c/22 1/2 0/0 .	 12$000
Dita Tecidos Brazil Industrial., 	 	 233000
Dita Tecidos Progresso Ind. do

Brazil 	 	 320$000
Debs. da Sociedade Jornal do Com.

mareio 	 	 195$000
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, l a série 	 	 212000
Ditos idem ,dom, 2a série 	 	 209000
Ditos da Comp. Tecidos Manufa-

ctora Fluminense, 7 s/a 	 	 194500
Ditos da Comp. Tecidos Brazil
, Industrial 	 	 204750
Consolidados Mosteiro de São

Bento 	 	 214000
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 5 de abril de 1907.— Josd Claudio
da Silva, syndico.

Junta dos Corretores
OOTAÇõE3 DO DIA 4 DR ABRIL DE 1907

Assacar branco crystal de Sergipe, 335
réis por kilo.

Dito idem idem, de Maceió, 340 réis por
, kilo.

Dito idem idem da Bahia, 375 a 380 reis
por kilo.

•Dito idem idem do Pernambuco, 350 a 360
róis por kilo.

Dito mascavinho idem, 320 a 325 réis por
kilo.

Dito mascavo de Sergipe, 200 a 225 róis
por kilo.

Oleo de caroço de algodão, de Maceió,
700 rèis por litro.

Sebo branco, especial, de Buenos Aires,
880 réis por kilo.

Algodão em rama, Mossor6, 1 ,'• sorte,
11$100 por 10 kilos.

-
Rio de Janeiro, 5 de abril de 1907.—

- O presidente, • João Severino da Silva.—
c) secretario, Sebastião S. da Rocha.

SOCIEDADES ANONYMAS

!Banco União do Commercio
ACTA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA.

REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1907

Acs 14 dias do mez de março de 1907,
1 hora da tarde, no salão do 1° andar da
rua Primeiro de Março n. 41, (séde -do Ban-
co), reunidas accionistas • representando
33.365 acções,-o director, .Sr. Thomaz Costa,
depois de - verificar pelo livro de 'presença

haver numero legal para realização da pre-
sente assernbléa geral ordina,ria, declara
aberta a mesma, e, depois de expor os fins
para que foi ella convocada, convida os
Srs. accionistas, de accôrdo com os estatu-
tos, a indicarem quem deva presidir os tra-
balhos.

Pede a palavra o Sr. José Francisco de
Carvalho Costa, que propõe o Sr. João Fran-
cisco Leão Castro.

Assumindo este senhor a presidencia, con-
vida para secretaries os Srs. Archur Fer-
nandes da Foaseca Sabroza e Severino Caiu-
pelo de Rezende, dando em seguida a pa-
lavra á directoria -para proceder á leitura
do relataria

Pede a palavra o Sr. Antonio Monteiro de
Magalhães e propõe seja dispensada essa lei-
tura, attendendo a que já foi o relatorio pu-
blicado.

Submettida a votos essa praposta, é a
mesma approvada por unanimidade.

O Sr. presidente concede a palavra ao
Sr. Braulio Martins, membro do conselho
fiscal, para leitura do parecer do conselho
fiscal, a qual é feita pelo messno senhor.

O Sr. presidente, submettendo á discussão
o referido parecer e não havendo quem
pedisse a palavra, sujeita as suas conclusões
a votação, sendo as mesmas unanimemente
approvad is, deixando de votar 03 membros
do conselho fiscal e da directoria.

Passando-se á segunda parte da ordem de
dia, o Sr. presidente communica que se vae
proceder á eleição para o conselho fiscal 0
convida para escrutadores os Srs. José Fer-
nandes Pereira e Antonio Alves da Fonseca
(socio da firma Baptista & Fonseca.)

Feita a chamada pelo livro de presença,
foram recolhidas vinte e sete cedulas, que
deram o seguinte resultado:

Membros do conselho fiscal:
Votos 

Paulino José da Costa 	 • 1.187
Brairlio Martins 	 • 1.182 
José Maria Pereira de Castro..

Supplentes:
1,187

João Francisco Leão Castro 	 1.187 
Antonio Pereira de Lemos 	 1 .87
Julio Alberto da Costa 	

1.1187

Pede a palavra o Sr. Antonio Monteiro
Magalhães e propõe . para assignarem a acta
conjunctamente com a mesa os Srs. Baptista
& Fonseca, José Fernandes Pereira e Manoel
Gomes da Silva, o que foi approvado. Nada
mais havendo a tratar-se declara o Sr. pre-
sidente encerrados os trabalhos á uma hora
e trinta e cinco minutos da tarde e agrade-
ce a hora que lhe foi conferida de presidir
os traoalhos da presente assembléa.

Riobdo Janeiro, 14 de março de 1907. —
J, F. Ledo Castro, presidente.—Arthur F. da
Fonseca Sabrout, P secretario. — Severino
Campana de Rezende.—Baptista & Fonseca.—
Josd Fernandes Pereira. — Gomes da Silva &
Comp.

Sociedade Auon.Y. Ina, «Gazeta
de Noticias»

RELATORIO E CONTAS APRESENTADOS AOS AC-
CIONISTAS DA SOCIEDADE ANONYMA GA-
ZETA DE NOTICIAS* EM ASSE NIBLÉA GERAL
ORDINARIA, A REALIZAR—SE NO DIA 6 DE
ABRIL DE 1937
Srs. accionistas—Mais uma vez venho

cumprir o dever do vos informar da gestão
e da situação da nossa sociedade.

Faço-o, chamando simplesmente a vossa
attenção para Os dados e ponderações que
me fora:n suggeridos pelo Sr. director M.J.
de Oliveira Rocha. Subscrevendo as suas
ponderações relativas á situação da em-
praza, só mo resta dar-vos conhecimento
dos resultados obtidog no aná° social, ' 0 ba-

•lanço e as contas adeante publicados atter
tam o desenvolvimento o a prosperidade rea
'ativa da nossa empreza. Examinae-os com
a devida attenção e verificareis a exactidão
destas informações.

Cabe-vos eleger o conselho fiscal que deva
funccionar no corrente anno.

Na assembléa geral satisfarei de bom
grado qualquer -pedido de explicações que
julgueis necessarias para 'VOSSO esclareci-
mento.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1907.—
Henrique Citavas, presidente.	 -

Sr. presidente — Serão desta vez em pou-
cas linha> as informações que, por dever que
me impuz, tenho a honra de apresentar-vos
todos os annos. O exercido de 1003 foi ex-
cepcionalmente bom para as receitas da em-'
preza, attestando o seu progres avo desen-
volvimento; mas, por outro lado, foi o anuo
de maior expansão nas despezas _extraordi-
narias que tivemos de fazer com a propa-
ganda da folha, reconstrucção dos prodios
da rua Sete de Setembro, construcção dos
predios da rua, do Ouvidor, reforma com-
pleta de moveis e utensilios e installações
provisorias. A reforma do material typo•
graphico foi tambem levada a seu termo,
tendo sido feita, mas já este armo, a acquisi-
ção de uma grande machina, das mais per-
feitas que hoje existem no mundo, e com a
qual a Gazeta conta ser, ainda uma vez, a
iniciadora de serviço novo na imprensa dia-
ria fluminense. O publico, estamos certos,
saberá compensar para o futuro estes esfor-
ços, corno tem sempre compensado os esfor-
ços já feitos.

A partir de 1902 as principaos fontes de
receita tiveram este augmento : publica-
ções. 314:000$ para 479:000$ ; venda avulsa,
163:000$ para 288:000$ '• assignaturas,
102:000$ para 1l4:000$000. Para 'perlado de
reconstituição de uma' empraza, pois tine
ainda julgo a emproza nesse perlado, os al-
garismos não podem ser mais animadores.
Acre ito estar terminada a epoca das gran-
des despezas extraordinarias ; o' que ha a
fazer é prosoguir no impulso adquirido,
acompanhando vigilantemente o trabalho
do jornal, dó sorte a tornal-o cada vez mais
digno dõ favor com que o anipara o publico;
e, quanto á empreza, exoneral-a progressi-
vamente do responsabilidades que aliás,
como vereis do balanço, são muito inferio-
res ao valor do seu activo. E' o que me
cumpria dizer-vos. — 'de Oliveira
Rocha.

Srs. accionistas da Sociedade Ananyma
Gazeta de Noticias —Mais urna vez vimos
desempenhar o dever que nos impõem os
nossos estatutos pedindo-vos que approveis
as contas e balanços fechados em 30 de ju-
nho e 31 do dezembro de 1906, cuja exacti-
dão verificamos e bem assim os actos prati-
cados pela digna directoria no armo proximo
findo.

Rio de Janeiro, 27 de março do 1907.—
Dr. Affonso Nery —Dr. Domingos Niobey. - •

•
BALANÇO GERAL . EM 30 'DE JUNHO DI1 1906

Activo	 -

Propriedade da Gazeta de
Noticias'	 	 2.000:000$000

Acções depositadas. 	 	 • 30: 00(000
Amortização do capital....	 ' 40:30000
Installação da luz electrica, • - 	 18:097s5150
Caixas e typos 	 	 10:712$740
Bámfeitorias 	 	 48:551$140
Machinas o encheria 	 4	 80:280j030
Papel em ser 	 	 13:500$000
Objectos de consumo e en-

cheria em ser 	 	 5:13%?50
Diversos devedores.'	 	 . - 212:377$260
Officina . ' de zincographia, '. : 	 .• • : :-

material em ser. 	 • -	 '5:153$99(1
•

-



45.609:3458910
1

13.333;3338330

10.966:7238690

907:2258450
2.706:2028830
- - - -
14.580:1618970

• 3.938:7378170

3.504:6718050
9.920:9398430

331:5028660

Salibado	 e-

- Almanack para 1903 	 	 1:4398900
Lettras a receber 	 	 958957
Acçties ao portador, c/ im-

posto de sello 	 	 1278700
Depositos 	 	 3:9628500

•	 Romances, 	 	 831, 200
Moveis e utensilios 	 	 3:338 '040
Gazeta "ilustrada, 	 	 3:192 700
Titulas diversos 	 	 4008000

, Prodios da rua do Ouvidor,
. c/ reconstrucção 	 	 10:0008300
caixa.. 	 	 13:0488883

2.500:597$49J
Passivo

Capital 	 	 2.0&):000$000
Caução da directoria. 	 	 30:000$030
Fundo de reserva 	 	 8:6598120
Dividendos nria reclamados	 1:534000
Fundo de deteriorarnento 	 	 8:2338710
Assignaturas a vencer 	 -	 40:0008900
Lettras a pagar 	 	 34:401$030
Contas a pagar 	 	 13:273$110
Diversos credores 	 	 262 :982400
Lucros suspensos. ... • .. , 	 	 101 :512$220

--------------
2.500 :597$490

• Rio do Janeiro,-30 de junho do 1903. --
- Henrique Chaves, presidente. -- ha° Rodri-

gues Chaves, guarda-livros .•

DEMONSTRAÇÃO DA. CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 30 DE JUNII0 DE 1906

_Deve

A Despezas geraes 	
A Ordenados 	 • •

35:5858530
96:5278620

A Servi ç	 telegraphico 	 • 47:310870
A °Moina, de zincegraphia. • 6:5238860

. A Carvão 	 2:.63l$000
A Premias e commissões 	 24:2471200
A Restituições 	 2008500

'A Collaboração'.. 	 6:0884340
'A Ferias. 	 110:7728200
A Ferias de obras 	 8:1208650
A Sellos 	 .... 4:0508500
A Despezas de obras 	 4:273'00
A Alugueis 	 2:3008000
A Jures e descontos 	 5:3208120
A Papel 	 47:4148820
A Tinta 	  6408000
A Objectas do consumo

clicherie 	  3:4838:50
À Diversos devedores (aba-

timentos	 em diversas
contas) 	 5:9298851.

Fundo . de • reserva,	 5%
sobre	 38:6678750,
por tancia dos lucros li-

'. 	 quidos 	 1:9338390
A Fundo do deterioramento

8%	 sobro	 38:6678750,
importancia das lucros
liquidas 	 3:003¡.420

Linrcs suspensos-Saldo
•	 41.10 l3aàsa, a esta conta. 33:6408940

45Õ : 685$930
Haver

De Publica,ções 	
De Venda avulsa 	
Do Obras 	
Do Receita eventual 	
De Assignatu-
' ras.......	 99:3168200

Menos as a -
vencer..	 40:0008000	 59:3168200

450:6858930
• Rio de Janeiro, 30 de junho de 1906. -fien-:

rique Chaves, presidente - Joâo Rodrigues
,Chaves..:guarda-JivroS.

DEMONSI RAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1006

• :Deve

A Eespezas geraes 	
A Ordenados 	
25. Ser viço . telegraphico 	
A &Reina do znacographia 	
A Carvão. 	
A Premics e commissões 	
A Collaboração 	
.A1Rérias 	
A Férias de obras 	
A Eespezas de obras 	
A Alugueis 	
A Juros e descontos .....
A Papel 	
A Tinta 	
A Objectes de CORSO= 0

clieherie 	
A Fundo do reserva, 5 %

sabre 8:7778780, inapor-
tancia dos lucros liquidas

A Fundo de deteriorarnento
8 % sobre 8:7778780, ira-
portancia dos lucros li-
quidos 	

A Lucros suspensos-Saldo
. • que passl a esta conta 	

Haver
Da Publicações 	
De Venda avulsa 	
De Obras 	
Da Receita eventual 	
D3 Diferenças de cambias.
De Assignatu-

ras 	  73:4638500
Menos as a

vencer 	  18:7098000
!

• .	 499:1628170
. Rio de Janeiro, 31 de dezembro -de 1916.-
Herrpiage Chaves, presidente.-Jogo Rodrigues
Chaves, guarda-livrcs.- .

BALANÇO GERAI; EM 31 DE DEZEMBRO DE 1906

Activo -
Propriedade da Gazeta de

Noticia s 	
	

2.000:0004000
30:0008000Acções depositadas 	 	
40:3008000Amortização do capital.. , 	 	
180978150Installa.ção da, luz electrica,	
10:9208740Caixas e typos 	 	
48:958220Bomfeitoria.s 	
81:6088080Mwhinas e	 , • ,	
20:9868320Papel era ser 	 ..

Objectas de consumo e	
3:8068610clicherie em ser 	

36)8000Tinta 	
227:6588760Diversos devedores 	

Officina de zincographia,	
4:6338000material em ser 	
2:7328980Almanack para 1907 	 	

958957Lettras a . receber 	
Acções ao portador, c/ im-	

1278700posto de seno 	 	
3:9328500Depositas 	 	

982;000Romances 	
4:9j38480Moveis e utensilios 	

4008000Titulas diversos 	
Predios da rua do Ouvidor, .	

70:0668730c/ reconstrucção 	
Predios da rua Sete de Se-

tembro, 'c/ obras 	
	

8:6668331
4:5208543Caixa 	

----------
2.583:929$100

Ta ;sivo-
Capital 	  2.000 :000$000

Fundo de reserva 	 	 9:098$010
Caução da directoria.... „• 	 3J: 00000

"Abril-1907	 24:3

Fundo de deterioramento 	 8:9358950
Assignaturas a vencer 	 18:7998000
Lettras a pagar 	 • 56:669n00
Contas a pagar 	 11:83200
Diversos credores.	 •	 	 348:4338390
Lucros suspensos 	 100:1618100

------
.	 2.583:9298100

Rio de Janeiro, 31 do dezembro de 1906.-
Henrique Chaves, pro3idente.--Toeto Rodri-
gues Chaves, guarda-livros.

nondon &. Feraziliali 131al1ics
limited	 .

Capital 	 ' 	 £.1.500.o00
Capital pago 	 • £ •	 750.000.
Fundo de reserva 	 £	 700.000

BALANÇOEM 30 DE MARÇO DE 1907

, Activo

Capital a realizar 	
Ladras descontadas 	
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes,saldos 8,956:331280,

6,666:661670
670:580 1-10

	  14.852;3748700do coatas
Emprestimos, _contas cor-

 =1,280:0158590rentes e outras 	
Garantias por contas cor-

 3.5046718050

	

rentes e diversos valores 	
811:034140Diversas contas 	

8.867:6468370•

	

Caixa, em moeda corrente 	

Passivo

Capita'
Deposites

Em conta corrente sem ju-
ros 	 . 	

Em conta corrente com ju-

	

ros e com prévio aviso. 	
A prazo fixo 	

Caixa matriz esfiliae.s 	
Garantias por contas cor-

	

rentes e diversos valores 	
Diversas contas 	
Lettras a pagar. 	

45.609:3454910
S. E. ou O. - Rio de Janeiro, 4 de abril

de 1907. - Polo , London Brasilian Bank,
limited, F. Broad, manager.-A. G. C. Blake,
accouutant.

SOCIEDADES CIVIS
Estatutos da Cuixa: Coope-

rativa, do Inmsões •
TITULO

Formaçao, fins e duraçao da sociedadõ

Art. 1. 0 Fica constituida entre as pessoas
que concordam com os presentes estatutps e
subscrevem uma joia do fundação, a socie-
dade mutua; sob a denomiaa,ção de kx Caixa
Cooperativa do Pensões ».

Art. 2.° A socie•a,de tem por fim propor-
'cionar a seus associados, sem distincção de
idade, SUO, nacionalidade e profissão, urna
renda vitalicia, me [jante, o pagamento de
uma peauena contribuição mensal, durante
o perlado de dez annos.

Art. 3.° A sede da sociedade ée, cidade do
Rio de Janeiro, 5, rua da Alfandega,.n.,73,

234:2I7430-
l29:984710
18:713000
8:4548090

DIARI5 -0F1';ICIA£,

60.1658010
103:2748360
48:3458030

7:3508990
2:6578000

27:9658030
7:5698760

123:5328050
10:0908750
13:7648560
5:0438U00

,
7:031;810

63:756520
1:1308420

5:6888100

4388890

',7028240

7:6368650

499:1628070

245:6438350
159:2618000:
26:3248910
10:2468130
3:0238180

54:654851'0
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Sobrado, podendo ser transferida para outro
Aocal da mesma cidade. .A sociedade poderá
ter socios em qualquer parte do Brazil e do
estrangeiro o estabelecer succursaes ' em

- outras loca/idades.
Art. 4.°A sociedade •constituo-se de soclos

fundadores e de- Una numero illimitado de
socios contribuintes. -

Art. 5. 0 O prazo da duração da sociedade
- é de 99 annos, a contar do dia de sua consti-
tuição, salvo os casos de dissolução ou de
prorogaçad do prazo previsto nos estatutos.

TITULO II

Fundo social, joias e fundadores
Art. 13. O fundo social é de quarenta

contos de réis dividido em. cem joias do fun-
dação do valor de • quatrocentos mil réis
cada uma.	 • •

Art..14. As joias nãa dão direito a divi-
dendo ou outras utilidades retiradas do fundo
de penses; as vantagens que competem aos
possuidores ele lojas resultarão do excesso,
que existir nos fundos -de devolução e de
movimentos em cada fim de exercicio de-
pois de pagas todas as despezas da sociedade.

•
TITULO yirs

Administraçao

, Art. 51. A sociedade é dirigida por uma
administração eleita de dous em dous annos
pela assembléa geaal, Mando seus membros
ser reeleitas; sendo constituida, de um pre-
sidente, um secretario e um thesoureiro.

Art. 52. Pelos presentes estatutos, ficam
nomeados para os cargos da primeira admi-
nistração, que funccionará pelo prazo de
tres anus, os seguintes- socios fundadores:

Presidente : Dr. Oscar Várady.
. 'Secretario: Julio Pernis.

Thesouaeiro : Carlos Custodio Nunes.
'Art. 54. A administração se occupará de

todos os actos relativos aos fins da sociedade,
se reunirá sempre que for necessario, la-
vrando-se semanalmente uma- acta de suas
deliberações. Competem-lhe todas as attribui-
ções conferidas pelos estatutos, a nomeaeão
e demissão dos empregados o agentes, mar-
cando seus vencimentos, e terá como orgão
o presidente, que representará a sociedade
em juizo, ou fiara delia.

Art. 69. Os socios fundadores são subsidia-
riamente responsaveis pelos actos da admi-
nistração durante a sua gostão.
• Rio do Janeiro, 14 de março de 1907.

Fundadores:
Julio Perna.
Marie Pauline Seroe Porás.
Edouard Peneis.
Henrique Luiz Clara.
Feliz Jund.
Euclides de Oliveira
Dr. Oscar Varady.
O. Laruo.
Carlos Custodio Nutra.

, Por seus filhos Heitor, Carlos, Raul, Ar-
mando o Ilha Várady. — Dr. Oscar Várady.

Dr. José Custodio Nunes.
Saturnino Lopes Porto.
Por seus filhos Philomena, Noemia, Fer-

nando, Phi/emon, Canino, Carlos, Durval,
Nair, Mario e WaldemiroCustodio Nunes.—
Carlos Custodie Nunes.

Rosalina Maria Leite.
tr. Manoel Venancio Campos da Paz,
Alfredo Joaquim de Almeida e Silva.
Pahlino Alexandre de Moura.

-Joaquim Leandro Motta.
Ernesto Durisch.
José Francisco Martins.
Clementina Zancope.

•Bernardo José Comes.
Avelino Verissimo de Almeida;

- "José Lapeá. 	 •
• - Dr. Luiz Bezamat.

José J. de França Junior.-,	 .

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 4.885 — Memorial .descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio; durante. 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil,' para «Novo separador magnetico de
mi-asnos ». Invençao de Tho mas Tefferson
Lovett, domiciliado em Chicago, America do
Norte
Refere-se a invenção a um separador ele-

ctro-magnetico de minerios, provido de uma
correia sem fim condutora de concentrados
magneticos, tendo velocidade relativamente
pequena e movendo-se em redor de um
cylindro electro-magnetico de maior velo-
cidade do que dia, sendo as partes magno-
ticais do minerio subdivididas em pequenas
particulas conduzidas através o campo ma-
gnetico attrahidas pela correia, a qual
gyrando constantemente, passando pelas
transformações de. polarização produzidas
pela rotação rapida do magnete, expelia o
material não magnetico que se lhe adhore
sob a tracção magnetica, do que resulta a
completa separação do minerio magnetico
do não. magnetico.

Para esse fim se pala utilizar o magnete
Siemons, typo IT, de comprimento quasi igual
a largura da correia condutora, do minerio:
E' preferivel, entretanto, fazer-se uso de um
magnete cuja armadura seja formada de
uma pluralidade de partes independente-
mente enroladas,- comparativamente curtas
em secção e collocadas topo com topo ao
longo do eixo de rotação e ligadas; quer em
serie, quer em parallelo. Deste modo obtem-
se uma força magnetica comparativamente
grande uniforme em cada secção e em toda
a. extensão, o que não se aa com o emprego
do magnete Siemens mencionado, de 90 cen-
timetros de comprimento e largura da cor-
reia condutora, onde te ma,ximo da força
magnetica se acha nos extremos e sensivel-
mente reduzida nas partee centraes do ma-.
gnete.

Para se obterem os melhores remita los
com a minha invenção a correia conductora é
montada de modo a passar o mais perto pos-
sivel do magnete, mas Iara de contacto com
o mesmo, para permittir que elle esteja
sempre exposto aos effeitos frios da atmos-
phera.

Os desenhos annexos . representam o con-
juncto preferivel da minha invenção, sendo
a fig. 1 uma elevação lateral do separador
provido de uma correia de alimentação em-
pregada especialmente para a separação a
secco ; fig. 2 vista em plano 'com a correia
conduCtora seccionada • mostrando detalhes
de construcção ; fig. 3 secção pela linha 3 na
fig. 4 mostrando o magnete e a correia con-
ductora ; fig. 4 secção longitudinal pela li-
nha 4 da fig. 3 ; fig. 5 secção transverssl de
uma luva ou cylindro provida de recessos
em fôrma de rabo de minhoto, que se estende
longitudinalmente para receber e manter os
extremos internos em farina de rabo de mi-
nhoto dos nucleos das peças magneticas
fig. 6 secção parcial da correia com a cor-
rente motriz.

7 é a armação - sobre-a qual está montado
em mancam ajustaveis 9 o eixo niotor 8,
tendo em urna extremidade uma polia motriz
10 e no lado de dentro • da armação justa-
postas aos mancaes 9 rodas de cavilha

Entre estas acha-se uma terceira roda si-
milar 12. O eixo 8 tambem traz uma polia
13, que por meio de uma correia dá movi-
mento a uma polia 14 montada em um eixo
15, tocando assim uma esteira de alimen-
tação 16 (figura n. 1).

Em mancaes 17 na armação gyra um eixo
18 aco em quasi todo seu c imprimento,
para dar passagem aos fios, metallicos 19 do
commutador 20 em um dos extremos do eixo:
o extremo opposto traz. ama polia 21, que

recebe movimento pela correia 22 da polia,
23. Montadas soltas • sobre o eixo 18, entre
os mancam 17 acham-se as rodas de cavilhas
24 e entra os cubos destas rodas o eixo tem
uma camisa 25 tendo centralmente um ff mu-
ge 26 que serve • de"Supparte a • • uma roda
central de cavilhas' 27 igual ás rodas 24 e
gyrando livremeate sobre elle.

Entre o flano 23 e as rsclas 24 e camisa
25 é provida de quatro luvas 28 em fórma
de rabo de minhoto e aa lado das rodas 21,
de orificios 29, que W3 communicam com a
parte Oca do eixo

O magaete representado consiste de duas
secções ma sneticas similares cada uma, sen-
do formado de quatro peças que se proje-
ctam radialmente, . comprehendendo um
nulas) ente ido formado pela perna 30 e ca-
beça ou sapata 31. As p amas 30 toem os
extremos inferiores em fôrma de rabo de mi-
nhoto 32 para encaixarem Ws rabos do mi-
nhoto das luvas 2 ; QS parafusos 33 passam
através as pernas .sendo. atareachados nas
-luvas 23.	 .	 .

O conjuncto descripto fauna um corpo cy-
lindrico tendo o centro,commum, o de rota-
ção do eixo • 18. O diarnetro das secções ma-
gneticas do corpo cylindrico mencionado é
pouco inferior ao das rodas de cavilhas 24 e
27. Cada perna 30 traz discos 31 interna-
mente, onde o nucleo fôrma espula da qual o
disco 34 e a sapata 31 são as cabeças o a
perna o centro quadrangular. Cada espala
servo de carretel 33 ao fio metallico e quando
et carreteis estiverem collocados em posição
serão ligados em serie com o fim do formar
urna secção magnetica, cylindriea.

At pontas do fio metallico passam através
dos orificios 29 e pass tgem 19 para o com-
mutador 20. As duas secções do magnete
podem ser á vontade ligadas em serie ou em.
parando. Correndo sobro as roda.> do cavie
lha, 24 e 27 do eixo 18 e sobre as rodas de
cavilha 11 c 12 do eixo 8, acha-te disposto um
systema de correntes de transmisslies sem
fim 36, consistindo de preferencia de duas
serie externas de élos de corrente 37-37 e
uma serie interna 38, sendo as Gres seriee . li-
gadas entre si pelas barras transversaes pa-
rallelas 39. Sobre. a corrente 33 acha-se es-
ticada uma correia 40 munida de flanes,
podendo ser de borracha, talagarça ou ma-
taria similar.	 •

Na pratica a corrente • e a correia 40 ira.
balham com a velocidade que se do eia, ao
passo que o eixo 18 o magnete gyram com
velocidade maior dada pela correia 22. Na,
construcção representa-la o magnete gyra-
com velocidade quadrupla do que as rodas
24 e 27, podendo a velocidade ser diminuida,
'ou augmentada conforme a mataria a tra-
tar.

E' sabido que a força de attracção posi
tiva de um magnete cylindrico reside nos
espaços 41 entre as sapatas 31, as quaes como
que formam freios na superficie externa do
nula), dependendo esta força de attracção
principalmente da largura dos referidos
espaços ou áreas das sapatas 31 relativa-
_monte á circumferencia do magnete. Quer
isto dizer que , si as arestas das sapatas fo-
rem apertadas uma contra . a outra a farça
de attracção do magnete nos espaços 41 é
augmentada e vice-versa. A direcção na
qual devem trabalhar as correias acha•se ,'
indicada, por uma flecha.° minerio com que-
se acha carregada a moega 42 passa para a •
correia 16 e dahi por baixo do magnete, que
attra,he as particulas magneticas sobra a
corroia 16, sendo-as outras descarregadas
além do eixo 15. As particulas do minaria, .,
attrahidas sobre a correia 16, são descarrega-
das além do eixo 8. Emquanto as particulas
se mantiverem no campo magnetico as mu-
danças constantes de polarização produzida
pela rotação do_ magnete obrigam as mesa_
mas a se revolverem repetidas vezes, o , que
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a correia transportadora eomprehendendo
correntes sem fim inferiormente á correia o
rodas do cavilhas assentadas sobre o eixo do
magnete, que accionam as correntes de modo
a manter a correia transportadora fora do
contacto com o magnete

7.° A combinação com um electro-magneto
formado do algumas secções. cylindricas do
enrolamentos independentes. tendo um eixo
de rotação commum e sendo montados em
relação perpendicular uma ao lado da outra,
urna correia transportadora, um mecanis-
mo propulsor do magnete e correia operando
para mover o mesmo com velocidade rela-
tivamente diferente, e meios . de supporta
para a correia transportadora comprehen-
deado correntes. inferiormente 'á dita correia
e correntes transmissoras com rodas de cavi-
lhas . mont' das 1.103 extremos oppostos do
magnete gyrando sobre o mesmo eixo do
magnete e operando para manter as cor-
rentes esticadas o fóra do contacto com o
magnete
• 8. 0 Um eleetro-magnete formado por uma
serie de partes como o nucleo, sulcos de
supporta e meios pelos quaes se fixa amovi-
velment° o dito nucleo pela sua extremidade
radialmente nos sulcos.

Rio do Janeiro, 8 de fevereiro ao 19D7.—
Por procuração, Buschmann & Comp.

N. 4.886 — Memorial descriptivo de um
pedido de privilegio, na Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, para (-novo sys-

- tema do acondicionamento da manteiga».
Invançao de Terra & Amaral, donticiliados

• nesta cidade do Rio de Janeiro.
Até agora o acondicionamento da man-

teiga é muito defeituoso porque utilisam-se
para esse fim latas de folhas de Flandres ou
de outras folhas metallicas do maior ou me-
nor impureza, ou então encerra-se a man-
teiga em caixas de papelão ou papel encor-
pado que oferecem grandes inconvenientes.

Por nosso system de acondicionamento
evitam-So todos os inconvenientes, porque,
além -da lirripeza'e elegaricia do envolucro, a
manteiga se acha perfeitamente protegida e
pr.:rapta para ser entregue ao consumo. •

Nosso systema consiste em colocar a man-
teiga em vasos ou , vasilhames, potes ou
tijelas de louça esmaltada ; protegend'o-so
manteiga do contacto do ar exterior por um
disca de papel apropriado e fechando-se o
Vasa per' meio de um tecido ou de uma fo-
lha de mataria flexivel segura, em redor
da beira exterior da barca do vasilhame,
por um fio 'de qualquer matula conveniente
tal que barbante, cordão, fita, arame, etc.

No desenho annexo a fig. 1 representa, a
titulo de exemplo, o vaso que preferimos na
realização de nossa invenção. Este vasa tem
a fórma de uma tijela tronconica A, de pouca
altura e de fundo chato , servindo o dito
fundo de assento á tijela. A bocca, O se ter-
mina por beiço c projectando-se exterior-
mente á e, uni pouco abaixo desta
bocca, existe, na face exterior da parede la-
teral 1 do vaso, um vinco d servindo para
cooperar, com um fio de barbante 2 por
exemplo, á ; fixação da beira 3 da folha de
materia fiexivel 4, fechando a brema da tijela,
como claramente indica fig. 2.

Os nossos vasos, potes, -tijelas, não serão
necessariamente do formato que acabamcs
descrever poderão ser do diametro e altura
diferentes e completamente cylindrica, pre-
ferimos entretanto a fórma descripta; porque
collocada na mesa da refeição constitue uma
manteigueira limpa e. elegante.	 •

Tambem a louça poderá ser "substituida
por porcellana, granito, barro vidrado ou
não, ou vidro da qualquer qualidade.
- Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção: 	 • "

1.0 Um novo system de acondicionamento
de mantaiga por meio de vasos, notes, ou

tijolos de louça, porçella,na„ granito, barro
I ou vidro, do fórma, e formato qualquer, mfi)

[
preferivelmente segundo o desenho . (fig. 1) ; .

2.0 Neste system o fechamento do vaki-
lhame por meio de uma folha fitsai-vel andá,
na beira exterior da bocca do vasilhame que
ela veda, por cima de um disco de papel
conveniente, collocado sobro a propria man:
teiga.

Rio de Janeiro, 22 do dezembro do 1903.— •
Por procuração fulos Gdrated Leclerc cf: C°.

N. 4.887—Memorial descriptivo de una pe-
dido de privilegio, na Republica dos EstadOs
Unidos do Brasil, para «uma machina
aperfeiçoada de beneficiar arroz, denomi-
nada, «Paulista». Invençã•o de Avens
Comp., domiciliados nesta cidade do Rio de
Janeiro
O objecto da nossa invenção é uma ma-

china de beneficiar arroz, da qual uni aspe-
cimen se acha representado nos desenhos
annexos em que as figo. 1 e 2 mostram a
dita machina em elevação, vista em secções
por abcdef da fig. 2 e vista de frente
com partes seccionadas, respectivaménte; a
fig. 36 uma vista em plano. Nas figo. 1 e
3 a moega e o chapeo do descascador foram
removidos.	 •

A nossa maahina é constituida . por um
descascador A, um brunidor B, um separa-
dor C e um ventilador D em connexão oom
o brunidor por meio de conductas de aspi-
ração E e F •o com o descascador, por maio
de seu canal do descarga G. Essas diversas
partes estão montadas em uma armação'
commum I.

O descascador compõe-se do uni tambor
interno troneonico, cem barras de aço, one-
rando em uma camará igualmente troa-
conica 1 cuja metade inferior 2 é do chapa
perfurada do aço. A metade superior 3 é els
ferro fundido.

Uma barra move], ajustavel por dous pa.
rafusos de volantes 4 e um registro de pres-
são 5 na sahida 6 do descascador, prodit.
zem a pressão necessaria para o descasca-
mento.

A entrada 7 (fig. 2) é munida com um me-
xedor 8 e dous registros 9 e 10 para regular
a entrada do arroz. .

O brunidor 6 constituido por um corpo
tronconico fixou, em cujo interior traba-
lham escovas rotativas 12 montadas em mio
eixo central 13.

Esto corpo apresenta duas paredes, con-
centricas,formadas: a primeira, ou interna,
por uma esteira 15 dá perfuração fina e, a
segunda, ou camisa, por uma chapa 16 se-
parada da esteira por um vão fechado 17.
Na esteira existem dons orificios: um de en-
trada 18 e um de descarga, do qual se pro-
jecta uma bica 19 descarregando na peneira
superior do separador C. A camisa 16 traz
um orificio 20 de salada para o pó.

O separador C, que é saspenso sobre mo-
las de aço 22, é movido pelo eixo-manivela
23, ele contem peneiras amoviveis 24 e 25
que deixam passar o arroz "de formato pe-
queno e dito quebrado, emquanto o arroz
bom sabe pela extremidade da peneira.

A chapa inclinada 2.3 conduz o arroz de
formato pequeno e o quebrado para. .a se-
gunda peneira 25, a qual deixa vasar o ar-
roz quebrado menor (quebradinho), em--
quanto a maior salte pela bica 27; nquebra-
dinho cabe sobre a chapa 28 que o despeja
em 29.

O ventilador-aspirador é censtituldo per
um tambor 30 em que trabalham ventanei-
ras montadas no eixo 31. Nos ouvidos 31 e32
desembocam conductas do aspiração E e F
constituidas cada uma por dous ramos adja-;
cantes rd e n communicando um com outro,
pelaapárte superior, por meio de' um vão o'
cuja abertura se gradua á Mão por meio de'
um rodete 35e urna cremalheira 36 adapta-

tem por fim separar as magneticas das não
ma a

b
neticas, que assim são expellidas.

Amachins, servo para a separação humi-
da si se desejar, o neste caso, para impedir
os concentrados humidos aalherentos á car-
reia., alies 'podem ser atirados para fóra por
meio de um jacto de agua do cano -43 (fig. 1)
fixado no supporte 44. A funcção da cor-
rente 36 é fazee a correia 40 mover-se em
relação intima, fóra , do contacto com o
magnete. 'As barras 39 trabalham o mais
proximo possivel á superficie do magnete,
sendo mantidas em posição pela roda 27
para não se curvarem sob acção de grande
carga.

Formando o magnete de duas ou mais
secçõos, a força magnotica se distribue uni-
formemente através da extensão do magne-
te transversalmente á correia, o que é do
grande vantagem ; formando cada secção
magreliea, da quatro partes, as alterações
resultantes da polarisação °ocorrem com
muito mais froquerieia o cada parto é facil-
mesta substituids, quanto nectasario, por
exemplo no caso do se dar um CIll't9 cir-
cuito em urna das parto, esta pôde sor re-
tirada o substituida por outra ematianto se
coloca um novo enrollamento no nuclea da
parta inutilizada.' 	 .

Comprehende. se que a armadura tem o
efeito de um magnete simples,que muda de
poios e que tem 90 contimetros de compri-
mento e 25 centimetros de diametro. Si o
magnete tivesse tanto do comprido como
de diamotro, as suas forças no 'centro entre
as suas extremidades seriam tão diminutas
quanto as das extremidades,de modo que as
forças attractivas dos poios seriam quasi
iguaes ; si, no emtanto, o magnete for mais
comprido do que largo o sendo formado
do um nucleo com enrolamento continuo,
elle será mais fraco na sua parte central do
que em seus extremos e,portanto, pouco du-
ravel. Formando a armadura do uma plu-
ralidade de secções, como deseripto, a força
magnotica torna-se uniforme, o que O nacos-
saldo para obter-se o resultado desejado.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-.	 ,ateres constitotivos da invenção:
Em um novo separador mag,netico do mi-

nulos
1 0 , um electro-magneto gyratorio mon-

tado em uma armação, tendo relativamente
grande numero de rotações e uma correia
transportadora passando por cima do magna-
te trabalhando com um numero relatiVa-
mento pequeno de rotações para que as
particulas magneticas do minerio sejam
attrahidas olo magnete e retidas pela in-
fluencia. dd 'mudanças do poios do magnete
gyratorio, sendo expelidas as particulas
não magneticas que se- lhe tenham asso-
ciado ;

2°, o electro-magneto formado 'de.' uma
pluralidade de SOCÇO03 cylindricas com enro-
lamento independentes, tendo um eixo de
rotação corinto= sobre o qual estão monta-
das em relação perpendicular

30 o que • ficou dito na reivindicação 2°
sendo cada secção formada do algumas
partes se projectando radialmente e ligadas
em serie

40 , o que ficou dito nas reivindicações 2 e
3, cada parto de uma secção podendo ser
retirada e recollocada e separadamente en-
rolada;
-50 , a- combinação com Um electro-magnate

gyratorio, formado de algumas secções
cylindricas com enrolamentos independen-
tes, .uma correia transportadora para as
particulas de noinerio concentradas e rodas
supportes. para a correia montadas nos
lados oppostos do magnete o entre as secções
magneticas ,• -

6.° A combinação com um electro-magnete
e. correia' transportadora com -velocidades
diferentes de um systenia de supporta para
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'visaria servindo de 'registro corredio 37.
O ramo m, daaconducta E, se projecta do
orificio . 18 da'esteira do brunidor, é provido
de degraos 39 inclinados, dispostos em zig-

.. zag (fig. 1) e traz um orificio de entrada 40
communicando com a sabida do descascador
pelo canal 41. 42 é a abertura de prova do-
tada de uma bica 43 e de um registro cor-
redio 44.

O ramo m da conilucta F se projecta do
°riflai° 20 da camisa 16 e communica, pelo
ramo n, com o ouvido 32 do ventilador D.
• 50 ê a polia motora que põe em rotação J
. tambor do descascador cujo eixo 51, pelas
polias da outra . extremidade, toca as polias
do brunidor, ventilador e s goarador, como
claramente indicado na fig. 1.

O arroz, á sabida do descascador, entra
•pelo orificio 40 no ramo m, da conducta r,
que o conduz no brunidor ; sendo neste tra-
jecto,e emquanto vae ca,hinclo pelos degráos,

• ventilado pela corrente de ar y, (asccadente
neste ramo), que arrasta comsigo para o.
ventilador a casca de arroz. R..ta corrente
19 é regulada pela abertura do vão o.

Querendo inspeccionar o estado do arroz
na conducta E introiluz-se, a fundo, o régi
tro 44 no ramo n (fig. 4) o o producto, des-
viado por este registro, corre pelo oriticio
42 para a bica 43. . 	 •

, Pelo vão 17 - e orificio 20 C aspirado, ioor
meio da conducta, E, • a,travez da steira,
o pó tino do arroz produzido pelas escovas.
- A palha expellida do fundo perfurado do
descascador cabe, pelo cano H, no canal G
de desc Lrga do ventrlador do qual a cor-
rente de ar opera no orificio inferior do
cano H, paro produzir neste um effelto de
sucção,actuando sobre o fundo perfurado do
desçascador,

• • Em resumo, reivindicamos, corno pontos e
caracteres constitutivo, da invenção:

1°, uma machina de beneficiar arroz con-
otituid • por um descascador, um brunidor,

1. um separador e um ventilador-aspirador em
. connexao com o brunidor por moio de duas

conductas de aspiração e coai o descascador
por moio de seu proprio canal de descarga ;
sendo essas diversas partes da machina mon-
tadas em uma armação commum, dispostas,
combinadas o funccionando como acima
descripto e repre ,cota o desenho annexo,
titulo de exemplo ;

2°, com um ventilador-aspirador, como D,
comprehandendo um tambor de ventanoi-
ras, como 30, dotado de dous ouvidos crimo

• 31 e 32, a combinação com cada um destes
• ,Quvidos, de uma conducta de aspiração,
• como. E o F, comprehendendo, cada uma

delias, doais ramos ou canães adjacentes m
e si communicando, pela parte superior, por
meio de um vão, como o; de altura gradua.
vel por um registro formado pela pareci.
corredia 37, commum aos doas c maes m e n
e combinada com meios, (como um rodete
35 e urna cremalheira 36), permittindo des-
locar esta parede 37 para cima ou para
baixo;

3°,' em uma conducta de aspiração, como
E, um canal de aspiração ascendente nz do-
tado do um orificio de entrada 40 para o
arroz descascado; degráos inclinados em zig-
.zag, como 39, e uni orificio- de prova como
42 combinado com um registro desviador 44
e urna bica'43;

4°, .corn um descascador, corno A, e um
brunidor, como B. a combinação de uma con-
ducta de aspiração como E, em connexão com
um ventilador-aspirador, o da qual o ramo
ascendente dotado de alegraos, como 39, é
applicado para conduzir o arroz descascado,
do descascador para o brunidor sendo o arroz
ventilado neste trajecto ;

50, com um brunidor, corno B, a combina-
çãó de duas conductas de aspiração, como E

• é F, independentes uma de outra e abrindo

p da sua extremidade in terior: a primeira E,
no orificio de entrada 18 do brunidor e a se-
gunda F, no orificio de sabida do pó 20 da
camisa 16 ;

6°, com o canal de descarga G do ventila-
dor-aspirador D, a combinação de unarcanal,
corno H, em connexão com o fundo per:gado
2 do descascador, para constituir cate
canal H um ejectar operando por -peçãci so-
bre o fundo 2. 	 -

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1907.-
Por procuração, .Tules Gdraucl Declerc & c..
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N. 4.813 - Memorid descriplivo acompa-
nhando um pedido de privilegio durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para : Novo apparelho interruptor-
graduader da luz electrica denominado
Laerruptor-graduador de luz, de Azevedo.
1.,venecro de Pe Iro Cardoso de Azevedo, do-
miciliado nesta cidade-4

Refere se a invenção a una anparelho in-
terruptori-graduador de luz a lectrica, que,
intercalado no circuito de correate electrica
de uma ou mais lampadas incandescentes,
serve para graduar e economizar a corrente
electrica, graduando-se a intensidade da luz
nas lampadas gradativamento desde sua
maxima intensidade até 1/4 de vela. Este
apparellio funcciona tanto com a corroate
alternativa como com a continua. 	 a-o•

Consiste o apparelho em uma SUCGeSSãO
de resistencias ligadas em serie, tendo cada
resistencia, um ponto de contacto indepen-
dente exter i ormente do apparelho. Estes
pontos de contacto são susceptiveis de ser
ligados por meio de uma escova e mani-
pulo ao circuito de urna ou mais lampadas
incandeseentes,sendo que, conforme a inten-
sidade de luz desejada, a corrente electrica
será tomada do ponto do contacto que lhe
corresponderá isto é, do contacto que não
deixará passar corrente do maior intensi-
dade do que a desejada.

O interruptor-graduador tom por fim
graduar com a maxima facilidade e prom-
ptidão a intensidade da luz, ecoaomizar a
corrente e principalmente a lampa,da,a qual,
recebendo a corrente graduada, tem muito
maior tempo de vida.

Nos desenhos annexos represento, a titulo
de ex inplo,a, minha inveação,sendo: a fig. 1
urna elevação vertical vista de frente do
apparelho sem a tampa protectora; a fig. 2
uma elevação vertical vista do lado e a lig.3
uma vista em plano.

A é uma peça de porcellana servindo de
base, tendo lateralmente duas paredes ver-
ticaes 1 e l' as quaesteem inferiormente pro-
jecçbes supportes conicos 2 e 2'. Sabre estes
supportes acham-se encaixados firmemente
quatro tubis do asbestos ou amianto 3 3',
3" 3". Os tubos 3 e 3', 3" e 3" trazem es-
piras de arame que constituem as resia-
tencias 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12,13, devida-
mente calculadas.

B é uma chapa de ardosia, cuja chapa se
acha aparafusada sobre as paredes 1-1'.
Esta chapa traz no centro um manipulo 14,
o qual atravessando a chapa B traz supe-
riormente a esta uma escova 15, mantida
com pressão para baixo por uma mola 16;
inferiormente, a chapa o manipulo traz
aparafusado uma chapinha 17 conductora
da corrente electrica, que se cornmunica
com o barna de sahida da corrente S. Em
redor, em circulo, do manipulo acham-se
dispostos onze pinos de contacto 1, 4', 5', 6',
7', 8', 9', 10', 11', 12', 13', e um pino sem
contacto 0; os primeiros atravessam a
chapa B, tendo, inferiormente a esta, porca
e contra-porca entre as quaes são fixados
os fios conductores que partem das resisten-
cias respectivas 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,
12, 13.

18 e 19 são os
„
 plrafusos que seguram o

fusivel 20: 21 é o pino de parada da escová,
sobre 'o contacto morto 0, " E e S sIt' o os bor-
nes fixados na parede l', que recebem rapa-

' ativamente os conductoréS de entrada e a
sabida da corrente electrica.

C é a tampa protectora, indicada em
linhas mixtas na fig. 1, de ebonita ou papel
c imprimido, sendo fixada, sobre a base A,
pelos parafusos 22 e 23, porcas 24,24' e
25,25', , se projectando fóra da tampa só-
mente uma parte do manipulo sufficiento
para manejal-o. Para que o apparelho es-
teja bem ventilado a tampa tem urn grande
numero de pequenas orificios lateralmente.

26 e 26' são os parafusos que atravossam
a base A, as paredes 1 respectivamente l'
e a chapa de ardosia B, .fixando as ditas
peças entro si. 27 indica os orificios na
base A do appa.relho pelos quaes se pado
aparafusar o apparelho ao lagar indicado.

Modo de funccionar-O appareiho racebe
a corrente electrica no barna E, transmitte-a
ao fusivel 20, de onde• passa ao contacto 1,
deste para as espiras de arame no tubo 3,
dahi successivamente ás resistencias 4, 5, 6,
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, respectivamente con-
tactas 4', 5'; 6', 7', 8', 9', 10', 11', 12', 13'.

A posição, do manipulo owscova indi-
cada na fig. 3 mostra o aio :baralho inter-
rompendo a coLirante, isto é, estando a es-
cova 15 collocada sobre o contacto O, ' que
não recebe corrente alguma, esta não se
transmittindo á escova, não passará ao
borne -S, que se acha ligado ás lampadas.
Quando a escova for collocada, por exemplo,
,obre o contacto 1, da ahi receberá a cor-
rente electrica com a maxima voltagem de
circuito que, como claramente se ve na fig.
3, se dá porque este contacto não tem inter-
calado resistencia alguma.

Conformo a collowação da escova 15 sobre
um dos contactas mencionados,- a corrente
passará do fusivel ,pelas resistencias que se
acharem anteriormente ao contacto em
communicação com a escova, sahindo pelo
barna S para as lampatlas.

Em resumo, reivindico corno pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

Em um aparelho interruptor-graduado!'
de luz electrica, denominado : Interruptor
graduador de luz, de Azevedo.

1 0 , uma base do porcelIana A, trazendo
duas paredes lateraos 1 e l' com prajecções
supportes 2e 2',tubos de asbestos ou amianto
3, 3', 3", 3", portadores das resistencias ele-
ctricas, como 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12,13,e O
ligados ás resistencia citadas, escova 15 fi-
xada em um manipulo 14 suseeptivel do ser
collocado sobre um dos contactas como das-
cripta;

2°, nos appo.relhos descriptos na reivindi-
cação la resistencias olectricas Como 4, 5,
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, montadas sobre tu-
bos de asbestos ou amianto ligadas em serie,
recebendo a corrente pelo borne E do appa-
relho e ligadas aos contactas como 1, 4', 5',
6', 7', 8'. 9', 10', 11', 12', 13' combinados com
um manipulo 14 e escova 15 que liga ou in-
terrompe a corrente com o barna S, que se
acha ligado ás lampadas a graduar, como
substancialmente descripto;

3', o apparelho descriptana reivindicacão
1 4 e 2° combinado com uma tampa prote-
ctora como C. Tudo como substancialmente
descripto e representado nos desenhos an-
nexos.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1906.-
Por procuração, Buschmann & Comp.

1 Rio de Janeiro -Iroprenea Nacional- 007


